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ÁCTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.235-DE 22 DE SETEMBRO Dr, 1910

Abro ao Ministerio da Fazenda o credito de 001$, para paga-
mento a José Perára da Silva, em virtude de sentença
judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização constante do art. 58, n. 5, da lei n. 2.221,
de 30 do dezembro de 190 i, o todo ouvido o Tribunal de
Contas, na conformidade do art. 2°, ;5,2', n. 2, lettra c, do decreto
legislativo n. 392, do 8 de outubro do 1893, resolve abrir ao Mini
torio da Fazenda o credito de 6314;, para occorrer á despeza cnin
.if) cumprimento do preeat )rio expe,iida em 20 tio julho do corrente
'amo peio Juizo do; Feitos da Sande Publica, para pagamento a
José Pereira da Silva, de custas devidas em virtude do sentença
judiciaria.

Rio de •ane'ro, 22 de setembro de 1910, 89' da Indepr,dmicia
e 22° da Reimblica.

NILO PEÇANILk.

Leopolio de BulMes

DECREFO N. 8.236-nos 22 DE SETEMBRO DE 1910
Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 202$620, para

pagamento a João Manoel do Valle, em virtude do sentença ju-
diciaria

O Presidente da Republica dos: Estados Unidos do Brazi1,1
usando da autor.zação e mstant) do ;Lvt. 58, n. 5, da lei n. 2.221,
de 30 de dezembro de 1,09. e tend.., ouvido o Tribunal de Contas,
na conformidade do art. 2", § 2, n. 2, lettra c, do decreto legisla-
tivo e. 392, de 8 de outubr do 18:10, resolve abrir ao Ministerio
da Fazenda o credito de 20 S(320, para occorrer á desp • za. com
o cumprimento do pr;cator.o expedido, em 14 de maio do anno
proxuno fiddo, pelo Juizo dos Feitos da Sande Publica, par paga-
mento a João Manoel do Volte, de custas devidas em virtude de sen-
tença judiciaria.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1910, 83° da Indepondencia.
e 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA

Leopoldo de Bulhões.

DEcrtvro N. 8.237-DE 22 DE SETEMBRO DE 1910
Abra ao Minist,rio da Fazenda o cr. dito de 595$53!', para paga-

mento a Carlos Gaudie-Ley, em virtude de sentença judiciaria

O ?residene da. Re aubliea dos Est Pios Unidos do Brazil, usando
da autorizractia e nstalite dia art. 53, n. 5, da lei n. 2.221, de 3') do
dezembro de 1900, e ten lo ouvido o Tr;bunal de Contas, na confor-
mid ide do art. 2^, ,§ 2°, n. 2, lettra c, do decreto legislativo
n. 392, de d de ou:ubr de 189 iesol,.e abrir ao Ministm . .o da.
Fazenda o credito de 193,358 1 , para oco irrer á despeza com o e mi,
primento da precatorio e zp:3(11,10 em 21 de infle) ultimo p Juizo
dos Feitas da Sande Piablica, par t pagamento a Caros Gaibiie-
Ley-, de costas devidas cin virtude de sentença judiciaria.

Rio de Jan	 22 de setembro de 1910, 89° da Independencia.
e 220 da Repub.ic u.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulllóes.

DECRETO N. 8.242 - DE 22 DE SETEMRRO nz 1910
Eleva o numera dos agentes fiscaes dos impostos de consumo no

District° Federal c dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
exeeução do decreto legislativo n. 2.250, de 15 do corrente num,
decreta:

Art. 1.° Fica elevado a 52, na fôrma do decreto LerislativO
n. 2.236, de 13 do corrente mez, o numfTJ de agentes fis3aes des
impostos de consumo na cirmmscripção do DS'ricto Federal, com-
prellendendo-se tambem sob esta denominação os actuais liseaes da
descarga do sal e o fiscal do imposto de transporto na mesma,
eircurnseripção.

Art. 2.° Os vencimentos dess-s funeciona.rios constarão de uma
gratificação fixa, que será, do 5:40% para cada um (mie:, e da,
quota de 1,0 , a distribuir p-r todcs, deduzida da totalid ide das
arrecadações d°a.quelles imp.stos na reter da circumscripção, re% o-
gado, quanto á mesma eircumscripção, o d n sp esto no art. 69 do
re .rutamento que baixou com o decreto n. 5.890, do 10 de fere..
coiro de 1905, e no art. 25 do regulamento itrupX0 ao decreto
n. 7.89, de 10 de março do corrente armo.

Art. 3.° Quando em licença por motivo de molestia, os agentes
fisca.es perceberão a gratificação fixa, até tres mezes, o a metade
della por mais tres.

Art. 4. 0 A Recebedoria do Districto Federal dividirá a cir.
cumscripção em se. ç-Ties, pelas quaes distribuirá os aaentei fiseiles,
der,modo que os pç sa aproveitar em serviço na Alfandega do Rio
de Janeiro e em outros que se tornarem necessarios.

Art. 5.° Para fiscalizar a descarga do sal e auxiliar a fiscali-
zação das mercadorias submettidas a despacho e sujeitas a imposto
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Reeebedoria atd seis agentes tiecaes para. de aecórdo com as ordeil3
de cc , IVilID10, o ins s ector da Alfandega requisitará do director da

do mesmo inspecter, desempenharsm avelles servie,,s, do molo
que sejam esirictameute observadas as dieposis . õ 's do respectivo
regulamento e bem acautelados os interesses fiscaes.

MI. 6.° Os agentes tiscaes designados para o serviço da Altlan-
dega poderão ser substituidos ou dispensados p,slo director da Re-
cebedoria, por deliboração propria ou meliante requisição do
inspector da A/fandesta, segundo as conveniencias do serviço.

Art. 7.° Os agentes tisnes em serviço na Alfandega apresen-
tarão ao inspector o relatorio e as competentes estatisticas,
quaes serão enviadas á Recebedoria, para organização da estatística
geral da eireumscripção.

Act. 8.° Nos casos do impedimento por qualquer motivo, o
agente fiscal será substituido pelo da secção mais proxima, ou como
melhor entender o director da. Recebedoria, não cabendo ao seb.
stituto ou substitutos qualquer remuneração especial.

Art. 9.° Continuam em vigor os decretos ns. 5.890, de 10 de
fevereiro de 1906, e 7.97, de 10 de março do corrente anuo, nos
pontts em que não estão expressa ou implicitamente alterados pelo
presente decreto.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1910, 8C0 da Independencia. e
223 da Republica.	

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo ;de BalMes.

DECRETO N. 8.213—DE 22 DE SETEMBRO DE 1910

Reorganiza o Serviço de Publicações e Bibliotheea do linisterio
da Agricultura, Industria e Conimereio, dando-lhe nova de-
nominação

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1, da Constituição
Federal, decreta

Artigo unico. O serviço creado pelo decreto n. 7.673, de 18 de
novembro de 1909, com o titulo de Secção de Publicaç5es e Biblio-
theca o denominado polo decreto n. 7.912, do 19 de março de 1910,
Serviço de Publicações e Bibliotheca, fica reorganizado com o
nome de Serviço do Informações e Bibliotheca, na conformidade do
regulamento que com este baixa, assignado pelo Ministro da Agri-
cultura, Industrio. e Commercio.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1910, 89 0 da Indopendencia e
22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda,
Fe•wa•

riegullautento para o Serviço do In (-o p ina-
ões o 1.3ibliotheea, a que se refere o de-

creto n. ;.,,,t,=.1:3, desta, data

DO SERVIÇO DE INFORMn3ES

Art. 1. 0 O Serviço de Informações tem por fins principaes:
1", procurar conhecer as publica,ções, otliciaes ou não, feitas

no paiz e no estrangeiro, sobre todos os assumpos de que se occupa
o Ministerio da Agricultura, Industria e Oommercio e de que pos-
s tm Sjr colhidos elementos de informaçtieS

2', colleccionar e catalogar todos os impressn publicadns pela
Sacrela.ria de Estado e pelas demais r, partições a cargo do mesmo
rninisterio, de modo a serem promptamente fornecidos a quem .pro-
curar conhecer dos respectivos assuniptos

3°, solicitar das referidas repartições, sobre os serviçrs de
de cada uma, os eselarecimentes que forem neeessarios para com-
Pletar o rpositorlo de informaçks sobro a agricultura, industria
e commercio

4°, colher dados eetatisticos não só sobre a producção e con-
sumo, mercados internes o externos, importação, exportação e
stocks de todos os productos agricolas e industriaes, mas tamisem
sobre prevLõss de colheitas, epoca,s de safras, processos de cul-
turas, coolicientes por hectares de terrenos e zonas do producção
dos diversos ramos do lavouras, e ainda do que disser respeito,
q;utr fl industria extractiva, agricola, e fabril, quer a assumptos
commereiaes ;

50 , prestar, de moio completo, verbalmente, por escripto ou
mediante o fornecimento do impressos, tolas as informações que
lho forem requisitadas por meics olliciacs ou polidas por par-
ticulares, sobre os assumptos acima mencionados, com a declaração,
sempre que for necessario, da procedencia das informações.

DO BOLETIM DO MINISTERIo

Art. 2° Ao Serviço do Informações tambem incumbe confe-
ccionar e publicar, mensalmente, o Boletim do Miniskrio da Aori-

cultura, In , 7u.slria e Coineïci .), o qual deverá conter, não só uma,
synopso do todos os netas do Governo Federal expedidos pelo mi-

iStOi'á) rofeeida, com a indicação do numero do Mario Official
que são encontrados, mas tombem memorias ou artigos origines,
traducç

'
ies teanscripções, dados estatistices, noticias e infor-

mações, sobre todos os assamptos da com petencla do mesmo mi-
nisterio, não só com relação ao Brazil, mas tambem ao estran-
geiro, de modo a constituir uma fonte, a mais completa possivel,
de consulta e divulgação dos coahocimeatos uteis aos lavradores,
aos industriaes e aos commerciantes.

Para esse fim, além dos elementos mencionados no art. I°. o
chefe do Serviço procurará obter, quando não lhe forem fornecidos
espontaneamente, trabalhos da lavra dos funccionarios do referido
minister;o, de profissionaes de outros departamentos offleiaes da
paiz ou do estrangeiro e do outras pessoas de reconhecida com-
petencia que possam contribuir para a utilidade dessa pu-
blicação.

A tragam, que por acaso se fizer, em avulso, de publicações
que figurarem no boletim e a revisão dos trabalhos impressos pelo
ministerio ficarão tombem a cargo do Serviço de Informações e
Bib:iotheca,

DA DISTRIBUIÇÃO E PERMUTA DE PUBLICAOES E IMPRESSOS

Art. 3. 0 Das publicações feitas pelo ministerio e dos impressn
que por elle forem adquiridos, fará o Serviço de Informaç3es dis-
tribuição gratuita e systematica, dentro do paiz, ás repartições
publicas, estabelecimentos, bibliothecas publicas e particulares e
pessoas a quem os respectivos assumptos possam interessar, sob
qualquer ponto do vista, tendo por intuito principal a divul-
gação de informações uteis á agricultura, á industrie, e ao com-
morei°.

Art. 4. 0 A' commissão de expansão economea o á de propa-
ganda do e (fé e outros produtos n Leiones no estrangeiro, re-
metterá o Sereiço de Informações, com a devida regularidade, as
publicações que por cilas tenham de ser distribuidas, como um dos
meios de tornar efficaz o serviço a s 3u cargo.

Art. 5.° Utilizaudo-se (13s publicações e impressos já mencio-
nados, o Serviço de Inferiu m'Oes procurará ma.nt3r correspondencia
e permuta, constante e regular, com as repartições ou institu'Oes
na,cionaes e estrangeiras que se o.octioem dos assumptos de inter-
esse do ministerio, não só para arnaliar a parto de informações,
mas tambem para desenvolver a bibliotheca do ministerio.

Art. 6.° Para os tias dos artigos antesed ' ates, todas as repar-
tições a cargo do Ministerio da Agricultura, Industrio, a Com-
mordo deverão enviar cellecç5es dos impressos publicados por seu
intermedio ao Serviço ITInformações e Bibliotheca e attemier, seni
demora, aos pedidcs de (lados e esclarecimentos que lhes forem di-
rigidos pelo respectivo chefe.

DA WRLTOTHECA
Art. 7.° A bibliothoca do miaister:0, mantida pelo Serviço do

Lir.ï mações, será forma ia das publicações feitas pelas repartições a,
cargo do Ministerio da Agricultura, Industrie, e Commercio o pelas
que forem adquiridas ou recebidas sobre assumptos que se re-
firam aos diversos serviços a cargo do mesmo mimsterio, além de
obras nacionaes e estrangeiras que versarem sobro a agricultura,

industria e o commerclo e sobro conhecimentos subsidiarics.
Art. 8.° A bibliothoca será franqueada a todos os funccionarios

d.o Ministerio da Agricultura. Industrio, e Commercio para a con-
sulta de assumptos que lhes interessarem.

Os livros ou collecções existentes na bibliotheca tambera
poderão ser consultados por pessoas estranhas ao mesmo minis-
terio, mediante autorização do chefe do Serviçt.

Art. O. A consulta aos livros e collecções da bibliothen
deveei ser feita dentro do local respectivo, durante ás horas do
expediente. O chefe do Serviço de Informações poderi, entretanto,
permittir aos funceionarios do ministerio a retirada de livros, por
tempo (1 terrn,nado, para estudo fora da bibliotheca e mediante
reauisição do chefe da repartição a que o funcciona.rio pertencer.

Art. 10. Os livros ou publieaçõos retirados para estu lo fora.
bibliotheca serão carregados, no livro competente, á conta do

fumccionario a que n forem entregues, o qual declarará, por es-
cripto Do mesmo livro, ficar responsa vol, perante a bibliotheea,
pelo valor da obra, si a não restituir no prazo marcado. Ao fun-
ccionario com quem tal caso oecorrer, não será mais confiada a,
consulta d3 livros fora da bibliotheca.

DO PESSOAL
Art. II. O Serviço de Informaçóes e Bibliotheca, terá o seguinte

pessoal, com os vencimentos da tabella, annexa a este regulamento:
Um chefe.
Doas ajudantes.
Um bibliothecario.
Dons auxiliares revisores.
Um chefe de expedição.
Serão admittidos no Serviço, para auxiliar os trabalhos da bi-

bliotheca, da correspondencia, de revisão da materia do boletim e
de expedição de publicações, auxiliares praticantes, em numero não

• ---	 '
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DECRETO N. 8.248— DE 22 DE SETEMBRO 1) ,..: 1910
Approva o regulamento dos corretores de mercadorias e

navios da Capital Federal o reorganiza a junta respp
cliva.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrazil, tU .: •
accôrdo com o disposto no decreto n. 1.606, de 29 de dezembr
de 1906, decreta

Artigo unico. Para os serviços il s corretores de mercadoria
o do navios da Capital Federal e para a reorganização da junta
respectiva, fica approvado o rogulamento que com este baixa,
assigno,do pelo ministro de Estado ios Negocios da Agricultura,
Industrio, e Commercio.

Rio de Jawiro, 22 de setembro de 1910, -89° da Independencia
e 220 da Republica.

excedente de quatro, conforme o desenvolvimento dos serviços,
volvendo a gratificação da tabella. annexa.

Art. 12. SorãO nomeados : por decreto, o chefe do Serviço de
Informaçõos e, por portaria do ministro da Agricultura, Indus-
trio, e Commercio, tH demais funecionarios.

Os auxiliares praticantes serão admittidos por simples designa-
ção do mesmo ministro, ou dispensados, s3g indo as necessidades
do serviço.

Art. 13. Ao chefe do Serviço de Informações que, além do
outros conhocimentes indispensameis, deverá ter os das linguas na-
cional, franceza,, in4eza e allemã, incumbe

à) velar pela fiel execução dos serviços mencionados no art. 1°
des'e rogidamento, super:atoo:lendo e fiscalizando os trabalhos dos
demais funceionarios

b) examinar tolas as publicaçõos que receber, afim de ox-
trah:r d lias, Como das que adquirir, tudo o que convier divdlgar
no poiz, ;tilintando e levando ao conhecimento dos interessados as
informações que lhes 1»ssam ser uteis

c) estabelocer e faz o . executar o plano de distribuição de cada
urna das alludidas publicaçõ(s, visando a maior efficacia, da divul-
gação (lis emhecimontos e noticias que contiverem

d) redigir notas e informaçõas para serem fornecidas á im-
pren sa e aos particularos que as solicitarem, sobra os assumptos
referenlos á lavoura, industria e commercio

e) as3ignar a c n.respondenoia do serviço e fazer cumprir os
pedidos que lhe forem dirigidos

directamente, aos chefes das repartições dos
diversos ministerios, pelos meios ao seu a l cancO, afim de con-
seguir, sem demora, os dados e iolermações de que necessitar

g) apresentai:, no fim de cada aatio, ao ministro da Agricul-
tura, Industrio, e Com mereio, um relatorio det ilhado de todos os
trabanius e movimento do serviço.

• Art. 11. Os ajudantes (levem posoir as inesnfis habilitações
exigidas para o exereicio do cargo de cheM do prviço, compe-
C-iodo-lhos collaborar com este em todos os seva- ços e trabalims a
sea cargo, sul stituindo-o nos casos de impedimento temporario,
conforme des.gnação do ministro.

Art. 15. Ao bibliot l iecario incumbo:
ti) zelar pela boa ordem e conservação da bibliotheoa
1)) providenciar sobre a encadernação dos livros e folhetos
c) organizar e manter com perfeita regularidad3 o cat ilogo de

todas as obras o folliotos
d) atteader is pe.:soas que precisarem consultar os livros e pu-

blicações •,
e) velar para gaio as collecçõos se manterilitam completa s, re-

clamando a remessa dos numeros de poblicaOes que deixarem de
ser remeti idas ao Serviço ou que faltarem nas coll2cçães

f) manter em dia o livro de carga dos volumes e publicações
que tiverem de sabir da bibliothoca,, com permissoo do cimfe
Ser viço

g) executar os demais trabalhos que lhe forem ordenados pelo
choro do Serviço.

Art. lu. Aos auxiliares revisores compete:
a) lazer todo o s loviço de revisão das provas dos artigos para

o boletim, submettendo-as depois de revistas, aos respectivos au-
tores, antes de rástituil-as á typographia para a impressão

b) executar outros trabilhos que forem ordenados pelo chefe do
Serviço ou p.dos ajudantes, em falta de serviço de revisão.

Art. 17. Incumbe ao chefe do expedição
providenci r sobro a expedição das publicações a distribuir,

fazendo os respectivos endereços, de aceôrdo com o plano mandado
observar pelo chefe do Serviço

b) ter em dia o livro de distribuição de publicaçõos, do qual
constarão: o titulo das. publicações distribu:das, a sua quantidade e
o destino por paizes, Estados, repartições, instituições, associações
ou particulares, de modo a se poder fazer a qualquer momento a
respectiva estatistica.	 .

Art. 18. Aos auxiliares praticantes incumbe executar os tra.
bailios para que forem admittidos, de accôrdo com as determina-
ções do chefe do Serviço.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1910, 89 , da Iodopendencia e

22° da Republica.—li!odolpho Nogueira da Rocha Miranda.

Tabella dos vencimentos do pessoal do Serviço de Informações e
Bibliotheca do Ministerii da Agricultura, Industria e Com-
inarei°, a que se refere o decreto n. 8.243 desta data

Pessoal	 Ordenado Gratificação Total
Chefe do Serviço de Informa-

MOS 	  8:003000 4:000000 12:000$003
Ajudante 	  5:6:10$"00 2:800$0 O 8:40%000
Bibliothecario 	  -4 . (00$00„)	 2:00u$000 • 6:000$00
Auxiliar revisor 	  3 : 2(s V00	 :60A00 4:80(4030
Chefe do expediçio.. 	  2.004000 1:000.000 8:000 00
Auxiliar- praticante 	 	 1 - :800$000 • 1:b'00$000

Rio de Janeiro, 22 de setombrã do 1910.— Rodo'pho Miranda.

NILO PEçANII.s.
Rodolphe Nogueira da Rocha Miranda.

Regulamento dos corretores de mercado-
rias e de ilavii0.4 CL% Capital L'efleral e da
junta respectiva

TITULO I
Orâanizaçãoi

CAPIT ULO 1

D)S °FEIA is DE CORRETORES DE MERcADORIAS E DE NAVIOS, CONDI-
IIABILITAçA0, INVESTIDURA. PARA OS MESMOS, FIANÇA,

VAGA DE °FERIO

Art. 1°. Ficam mantidos na Capital Federal, com .caracter do
caldos publicas, os cargos. de corretores de mercadorias e de na-
vios, a que se referem os decretos ns. 800, de 23 do julho de 1831, O
2.813, do 7 de fevereiro de 1•9d.

Ao Governo compete supprimil-os, quando entender conve
dente.

Art. 2 , . Será, do 20 o numero de corretores de mercadorias 0
de 10 o do navios, podendo o ministro da Agricultura, Industr,a.
Commercio augmenta•o, quando assim se tornar necessario.

Um só corretor poderá, entretanto, auurnular o exercício das
duas classes de corretagens.

Art. 3°. Os corretores de mercadorias e de navios da Capita:,
Federal serão nomeados e dernittidos pelo Presidente da R ipablica,
por decreto expedido pelo ministro da Agricultura, Industria e
commercio.

Art. 4°. Para ser corretor de mercadorias ou do navios,
preciso:

a) ser cidadão bra,zileiro, nato ou naturalizado
b) ter mais de 21 unos de id ule;
c) estar no goso de direitos civis e politicos.
Art. 5^. Não podem ser corretora, do unia ou do outra es:,

podo:
n) as mulheres
b) as pessoas que não po lem ser commerciantos
c) os corretores destituidas por haverem sido condomnada

em crime a que o Codigo Penal imi»nha a pena de destituição do
emprego, ou outra do cuja imposição rosulte a destituição ;

d) os individuos que tiverem sido condemnados por algum
dos crimes do falsidado, estellionato, furto ou roubo;

e) os fallidos não rehabilitados ;
f) os individuos que tiverem sido punidos pelo exercido illogal

do °lido de corretor.
Art. 6°. A nomeação pira o cargo de corretor de mercado-

rias ou de navios será feita mediante informação da, junta dos cor-
ret ires , instrui:Ia com os dommentos seguintes:

a) certidão de idade do pretendente •
attestado da autoridade policial da circumscripção do domi-

cilio do pretendente, declarando ter este rosidencia p .r mais de
um anno na Capital Federal (art. 39 do Codigo Cominercial)

c) certificado, devidamente authenticado pelo roconheciment
de firma, de haver o pretendente praticado, por tempo nunca
menor de dous annos, em escriptorio do algum corretor ou cam-,,
mercinte

d) folha corrida
attestado da Junta Commercial com que prove O pre::

tendente não ser negociante fallido não rehabilitado.
Art. 7.° O corretor nomeado, seja de mercadorias ou de na-.

vios, deve depositar corno caução, no Thesoaro Nacion.t1, a quantia
de 5:000, era dinheiro ou ein apolicds dá. divida . publica da União,
sendo as mesmas recebidas pelo seu Valor nominal, não Boo poden-
do, em tempo algum e sob qualquer pretexta , ser expedida a pa-
tente ou titulo do nomeacão. antes de haver ello realizado , ema'
deposito.
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Paragrapho unico. Os juros das apelides, depositadas para esse
effeito, serão recebidos pelos respectivos donos, nas épocas deter-
minadas para o seu pagamento.

Art. 8.° A fiança do corretor tem por fim garantir o cumpri-
mento dos compromissos e obrigações por elle assumidos no des-
empenho do suas funcções.

Art. 9.° Si a fiança de um corretor soffrer qualquer dimi-
nuição, o corretor ou o seu fiador, ficará obrigado a integralizal-a
dentro de 30 dias, contados da data em que fôr expedida a intimação
polo syndico da Junta dos Corretores.

Paragrapho unico. Emquanto não for cumprida essa obrigação,
o corretor ficará suspenso do exercido de suas funcçõese

Art. 10. O fiador do corretor poderá pedir o cancellamento da
fiança prestada, devendo, em tal caso, o cooretor prestar nova
fiança dentro de 15 dias, sob pena de destituição.

O prazo para o levantamento da fiança, nessa hypothese,, só
3omeçará a correr da data da destituição ou da effectivilade
nova fiança.

Art. 11, Antes de entrar no exercício do cargo, deve o cor-
retor:

a) fazer-se inscrever na repartição competente, para o paga-
mente do imposto de industria e profissite

b) tomar, perante o syndice da Junta dos Corretores, o com-
promisso de desempenhar suas Punções corri zelo e probidade,
de accôrdo com as leis em vigor, lavrando-se o respectivo termo
311I livro para esse fim destinado

c) fazer abrir, rubricar e encerrar polo syndico da Junta dos
7orretores o caderno manual pagina!o, e apresentar o proto•
3ollo com as formalidades do art. 67 deste regulamente.

Art. 12. A fiança do corretor responde:
a) pelas multas em que este morrer;
b) pela execução e liquidação das negociações do que elle ti-

ver sido encarregado;
c) pelas indemnizações que elle fôr obrigado a pagar, em vir-

tude da sentença do Poder Judiciado.
Art. 13. Sómente depois de liquidada pela fiança to Ia, a res-

ponsabilidade do corretor, é que poderá o restante de sua ini-
mrtancia, responder pelas dividas particulares do mesmo corro-
am.

Art. 14. A fiança só poderá ser levantada depois do haverem
decorrido seis mezes da data da demissão ou falleciment) do cor-
?etor.

Art. 15. Findo esse prazo, ter-se-ha por prescripta a responsa-
ailidade do corretor, salvo o caso m que, conforme o direito,
aão corre o tempo para prescripção.

Art. 16. Ajunta dos Corretcres, quando °ocorrer o feneci-
mento ou se dér a demissão ou destituição de qualquer corretor,
-mandará dar publicidade á vaga, nos boletins affixados no recinto
ia Bolsa o em sua secretaria, e fará publicar editacs chamando
)s interessados em transacções, em que tiver intervindo o corre-
tor, a virem liquidal-as no prazo do seis 'nozes.

Art. 17. Findo esse prazo, a Junta de Corretores expedirá em
favor (les herdeiros do corretor, dos representantes dos menores ou
de quaesquer interessados, requisitoria ao ministro da Agricul-
tura, Industrie e Commercio, para levantamento da fiança depusi-
tecla no Thesouro Nacional.

Art. 18. °ocorrendo vaga de officio de corretor de mercado-
rias ou de navios, o syndico da Junta dos Corretores procederá
:mmediatamente á arrecadação do todos os livros e papeis perten-
eentes ao mesmo corretor e relativos ao officio, e bem assim ao
exame do estado em que se acharem, na presença das partes int°.
cessadas e do duas testemunhas, levando oro seguida o facto ao
zonhecimento do ministro da Agricultura, Industria e Commereio.

Art. 19. Os livros e papeis, arrecadados em virtude do dis-
posto no artigo antecedente, serão examinados pela Junta dos Cor-
retores na sua primeira reunião, afim de que verifique, por meio
leites, o estado das operações de que se achava incumbido o cor-
retor, si o caso for de intervir a referida junta para resguardar
interesses de terceiros ou de serem recolhidos esses livros e papeis
ao archivo.

Art. 20. Do exame a que proceder a Junta dos Corretores
rios livros o papeis pertencentes ao officio vago de coreetor, será
feita a devida declaração na acta da reunião da. mesma junta,
tem como do destino dado acides.

Art. 21. A Junta dos Corretores poderá, quando for solicitada,
fazer extrahir certidões, verbo ad verbanz, dos lançamentos do pro-
tocollo e do copiador, pertencentes ao corretor e archivades
secretaria da junta, desde que tenha sido d stituido ou haja fatie-
eido o mesmo corretor.

CAPITULO II
COMPETENCIA, EXERCIC/0 E =COES DOS CORRETORES DE MERCADO-

RIAS E DE NAVIOS

• Art. 22. Sãe da competencia- dos corretores de mercadorias
• a) a compra -e venda de quaesquer mercadorias e a cotação de

selas preços

b) a compra o venda de mercadorias na Bolsa do Correto res de
Mercadorias ;

c) a classificação e valorização das mercadorias para, sobre
ditas, serem enlatados warra,ds ou bilhetes do mercadorias, pass-
sendo os attestados necessari s ;

effectuar vistorias em mercadorias, dando os respectivos
laudos, quer por autorização judicial ou particular, quer por desi-
gnação do syndico da Junta dos Corretores.

Art. 23. Serão nulloe de pleno direito os certificados que, para,
'os fins acima mencionados, forem fornecidos par pessoas estranhas
*á corporação dee corretores, desde que não preencham as exigen-
cias do decreto n. 79 de 23 de agosto de 1892.

Art. 24. O corretor poderá encarregar-se de executar as
ordens de seus committentes, indepeildente de autorização por es-
cr4)to, uma vez que, pela praxe na praça da Capital Federa!, seja
permittisla a ordem verbal.

Art. 2 -5. A ordem dada, ao corretor terá vigor emquanto
fór retirada, salvo a declaração de prazo fixado para o cumpri-
mente ; o recebimento dessa autorização importa ordem
verbal.

Art, 23. O corretor, emquanto não puder executar a ordem re-•
cabida, dará ao seu committente, diariamente, os motivos da de-
mora, a fim de receber deste novas instracções sobre o preço o
outras condições de negociação.

Art. 27. O.; corretores de mercadorias não poderão' effectuar
em seu nome . operações de compra e venda, de mercadorias o
as ignar contractos em que não haja a declaração dos nomes do
seus committentes.

Art. 28. A falta de observancia do disposto no artigo antece-
dente importará para o corretor a multa na metade do valor da
fiança por elle prestada, e no caso do reincidem:ia será ei.e des.
tituido do cargo.

Art. 29. Altea de acceitar a incumbeecia de qualquer nego-
ciação a praz), para ser realizada na Bolsa, poderá o corretor de
mercadorias exigir do conunittente as garantias que lhe parecerem
necessar s as ã eirectividede da mesma negociação, dando, por sua
vez, ao committente as que este exigir.

Paragrapho uni o. Essas garautias, quando consistentes em
dinheiro serio previamente fixadas e depositada, em estabeleci-
mentos 1;ancarios ou par:icularee, a aprazimento das partes.

Art. 30. As quantias que tiverem do ser d elas inicialmente
como garantia ás operações a que se refere o artigo antecedente,
sexao a,ecordadas pelas partes contractantes em:tirante não exis-
tirem tabellas °alceies.

Art. 31. O committente que, antes do prazo convencionado
para a operação, retirar a ordena dada e acceita. para cir.:anal-a
com outro corretor nas mesmaa condições, pagará ao em-reter inte-
gralmente a corretagem, como si a dita ordem tivesse sido ex-

.ecuta :a.
Art. 32. O mesmo se dará quando, realizada uma transacção,

o vende tor l) fizer entrega da mercadoria de accôrdo com a qua-
lidade ajesia .a e negociada.

Art. :33. O committente que. sem previa, retirada da ordem
dada, e já tendo recebido do corretw encarregado Ia negociação a,
nota de haver sido a mesma executada, deixar de f zer boa a trens-
acção e realiza!-a por me'o de outro corretor, será obrigado a.
pagar a corretagem ao primeiro e resroederá par perdas e dam-
nos causados á, parto com quem :nivel: tratado o mesmo cor-
reclor.

Art. 34. A requerimento deste, poderá ser affixede na Msal, o
na secretaria da Junta dos Correct ,res o nome (to committmte que
assim tiver procedido, com um resumo da negociação.

Art. 35. O c irrector deverá verder segredo sobre os nomes
dos committentes ; para mencionei-os far-se-há precisa a autoriza-
ção destes, por eeeripto, -ou que a natureza da negociação o exija.

Art. 36. E' dever do corretor assegurar-se da identidade e
idoneidade das pessoas ou firmas do cujas negociações tiver de ser
encarregado.

Art. 37. O corretor do mercadorias ou de navios, ao offerecor
a negociação, deverá, fazei-o com exactidão, clareza e precisão,
abstendo•se de subterfugios que possam induzir a erro as partes
contractantes.

Art. 38. O cwrector de mercadorias ou de navios só poderá.
extrahir certidões de seu protocollo ou copiador, quando a reque-
rimento das partes legitimas ou por ordem de autoridade compo-
tente.

Art. 39. O corretor que S3 ausentar sem a necessaria licença
perderá o direito ao cargo que exercia, sendo annunciadas a sua.
va ga.

Art. 40. O corretor do mercadorias deverá assistir á entrega,
das mercadorias vendidas por seu intermedid, quando alguma dae
partes contractantes assim o exigir. ' " ' • " •	 • " "

Art. 41. E' prohibido aos- corretores, 'sob as penas do art. 59
do Cedigo Commercial: 	 •	 " • *

a) formarem entre si associações partieelares para operações
do sua profissão :
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b) fazerem toda especle de op?raç3es, directa ou indirecta,-
mente, (lett tixo de seu ou alheio nome, contrahirem sociedade de
qualquer (lenominacao ou classe que so,

. c) adquerirem para s-i, ou pessoa ale sua familia, c.:41.4a.enja,
renda 'bei tiver sido incumbila e venderem o que lhes pertencer,
quando tenham ordem de comprar da mesma especie;

d) exercerem cargas de administr.4 ou fiscalização de so-
. eieda(le( anonymas;

• e) assign tr contractos de operações não etre itu elos por seu in-
• termedio ou polo de seus propostos. ou aquellos que por sua n ttu-

nza, não devam ser etio_tuados pala incapacidalo dos contra-
ctantes

,f) commerciaram pot . eont t prooria.
Art. 4	 da..competen :ia aos ourrectores de navios:
o) os fretamentos, as cot tç3es de seus preços e os carrega-

mentos;
b) a agencia de sca;uros rn tritim os
c) servirem 41:u Interpratms das capitães de vapores ou de na-

vios pn.ante as autoridades
d) a traduc,a dos mau fest ,s e d,cument is que os capitães

ou mestres de emba.re tções estrangeiras tivorem de apreseatar
para despacho uns alfan(leg,as e mes Is do rendas.

e) agelc.arem negoc os par CO ita de outrem no que t")1, con-
cernente ao desembaraço e despacho das embar.-iaçoes nas alfei-
degas o mes is de rondas, sendo-lhes peormitida a entrada nos
respectivos edi elos, armazces ou depositas, independente de
licença.

Art. 41. Ao corret r de navio cl. wrmittido exeraer as attri-
buiçOais inheront es aos itge.it ,:e vapor 01 1 1 LVIos , devendo , P3Nin,
o corretor communicar um syad ie.() da Janta de Corretoras todas as
vezes que ileseanpenhar 45sas lua içõos.

§ 1.0 Pela f thitaie so e mmunic •ção i evreri o corretor
navi,.s na multa 1 II o; e no 41. doa) na peinciden,iia..

§ 2.° A sua fiança res)onde pelos actos pot . OU praticados na
quali lado ii ag mte.

Art. 4 f . Fe ta a nomeação de um ccrrotor de navi s, o
gladie., da Junta dos Coreet ires dará com municação ao inspector
da Alfandega iic Co g itai Federal, p tra, os devidos (ilfeit

Art. 45. O corretor de mereadr.o.s o:t de ri tvios pó 1' inorvir
em todas as convençõos, transacç -nis e operações mercantis,
ficando iolaola, eni.endido que é p ,rmittido a todos os conuner-
ci untes, e mus-no a s qe o não fir ma, tratarem diracta,meate,
por si ou por seus ;'gentes e caixeiros, 41..,s suas negociações
e das de ..nus committentes, comtanto que a intervenção soja
gratuita.

papa,arapho undio. Nas neaocioçies a que se refere o preseniaa
artigo não se ach um comprehendidas as q te só por interino-lio de
corretor serão e lo 'tiladas em Bolsa.

Art 46. Nenhum corretor polo i á deixar o exercicio de seu
cargo sem dar "arte á Junta do.s Carretou ; aquelle gila quizer
auomtar se totnomariamento sol c.tard a aecessaria Louça ao
ministro da, Agr,eul Lura, lndustrlit e C onmerc:o.

Art. 47. Presummi-se semnre frau Intuitas as fallencias dos
corretores 4le morcadorias o (11 navios. serao,	 cites
eaasi loca los eu mui .c is de f 4, 1 moia Canilaent (orando inter-
vierem em qualquer ooeração noliyantil d ) fal:ido, depois de haver
sido este (leda:mio tal pelo po ler competente.

Art. ,K O corretor ou O areposto que o substituir em seus
impe limentcs, °aviará á swiretarat da Junta dos Corretores, no
ultimo dia util de cada sentlita e ui, hora designada, poio synaico

t referida junta, as notas com Os .-OÇO5 correntes das merca-
(dirias negoceio eis no mercado do .ttar e a smatia e os preços (pie
vigorarem em igaal perlo lo, quer para portos irteloaaes qual . para
portos esteange.ros.

Art. do. Nessas notis sn .ão meiriona4 s os oreç	 a qualidade
e a pron.° ,encia, dessas more tdori Is e ro tas as inf. irmita;ões 110.;0S-
sarias pArc o registro no livra competente e organit,aeão do bole-
tim de preços-coroentius

Art. 50. O; corret , res qu0 deixarem de cumprir o disposto
no art. 48 (lesto reaadamen,o, serT.to imota os na quantia de 20 $ a
500$ e no dobro na reincidencia.

Art. 52. A Junta dos Corretores or aoimizarii a rei tção dessas
mercadorias e freies, e a distribairá por todos 03 corretores de
mereadori is e de navios.

Arta 53. Os e ireetores do mercadorias 0 de n tvios não poderão
oxtralair Cartidões de SOM livras sem prévia autirizaçao 41; Junta
dos Corretores.

Art. 51. As certidões de cotações s,") poderão ser fornecidas
pela Junta dos Corretores.

CAPITULO III

PREPJSTOS DOS CORRETC,RES

Art. 55. Aos corretores de mercadorias e de navios é facultado
orem como auxiliares um ou m tis propostos designados por enes

• approvados pela Junta- dos Corretores; 	 - -
e

Pa,ragrapho unico. Será, de -quatro o numero ma-imo tie pre-•
postos que poder.1 ter.cria correto?. 	 •

. Art, 56. Taes prepostos devem vett lir os reptisitos• para o offi-
cio de corretor. ..	 .	 .

Art. 57. Os corretores de ittro,ailorias e de navios scrão
stituidos em seus impedimentos pelos prepostos por elle designados.
Sempre que se tiver de dar a substituição, a Junta dos Corretores
terá disso aviso prévio.

Art. 58. Os prepostos (1 is corretoras e;tão inhibálos do Nur
operações por conta propina.

Art. 50. Os preaost is dos corretores estão stieit as á o p ção Oto
ciplinar da Juata d is Corretoras, po lendo esta suspendei-os oti de -
tituil-os es o'ficio, e o fará s impre que o entenderem conveniente
OS corretoras com os quaes s rooroni.

Art. 6).. No caso de impadimoato do corretor, s'inion'e um dos
seus preoostos o su)s'ituirá para a formalidade da ass g uttura dos
cotar:tetas e mais C11.011,03 que só pelo na intiJ corret podem ser
desempenhados.

Art. dl. Os actos de nome tção, suspenso e demissio dos pro-
postos serão levados ao conOecimento de t ela a corpor.tçã 1 or
meio do bo!etias aflix idos no salão (li  13 Asa e seeretaria da Janta
dos Corre t ores, durante o espaço de oito dias.

Art. 62. A Janta d ,s Corretores tora uni livro (iostinado
lançamen ia) do; termos de aporavação dos propos iosd , s corretores
e futrá afil (ar. em quadros proprios nos s tlõ IS da, Bolsa, oS n moo:,
cognomes e omitidos d prepostos Cri °xereteio, CJM iadicaçã.o
dos c imotores de que forem auxtla ires.

Art. 63. Os pra xistos dos e ,1rot.ore3 são c msiderados manda-
terias lug les dos m iS nos para os ellaiitos:

aI (I J peatLara Ti 0.4 actos attine ites ao ollelo de que forem
encarregados pelos e irretores ;

b) de substituire it 03 ( 0,V10"es CM sous impodimentos.
Art. fil. Os prepostos dos c irretore,s terão mire livro auxiliar,

aborto, rabric tdo em cada nina de suas paginas e encerrado meo
svndie o da Junt dos C ¡ pretoros e no qual saião registradas as ope-
rações, lo.to que fiquom emtract elas.

Art. 65. O livro a txiiiar a que se refere o art i go a ne aNlente,
será apresentado diaritionen' e ao corretor, atim de SM.'• :!111 tr.ills
ptas em seus livros os Oper,V,i) :3 realiz ela .; o re ,..!1 ti 'lis o B Asa.

Art. 66. Os coerelores resoondem solidariam o.Ao pe Os soas
prep

CA'.- r CLO IV

Escnirrunxç:io vos CORRETORES, EX1MES DOS 1,11 nos, runTinõEs DOS
LÁNÇAMENTO3 NELans FE:108, Sito "5". n :,,Ln JULUD.00

Art. 67. Tolo carr.Aar de mercadorias ou do navios dt vo 	 r
03 livros seguintes:

(a) um protocillo aberto, nume?a,:o, rubrica, lo o e.;cer.. do p
Junta Cionmercial

b) um caderao manual, abet .to, numerado, ruhricodo e ene T-
rado pelo sya i,a) da, junta dos Corretoras.

Art C5. E' facilitado aos corretores o uso de um copiador
com as formali lados exigi las palo art. 13 do Codigo Commercia,l.
para nelle serem registradas as . alterações que possam se.. feitas
ima sais COnt -actos ci ipois do loiça. los em seus livro.: o °a rregilos
a. seus conimi ttentes. a correspon bacia qie tói . troca la sibre as- •
sumptos de sua. profissão e os certificados de vistoria a que Se Pa-
ferem cs artigos 26, 37 e 41 do Regulamento da Ro!sit.

Art. GO. -No caderno mana tl deverão ser lançadas, ap0nas cru-
Miúdas, as operações realizadas pelo corrector e sous propos • os, coni
t oda (21 ireza e iadividu tção, afim de proporcionar noção exacta des-
sas oporaçoor.

§ I'-Urna copia desses assentament-s será ontrezite, dentro da
24 Coras, aos seus co nmittentes, assigua la pelo cúria:citar ou pro-
posto que o substituir.

§ 2'--Feita a eafrega de que trata o § anterior, cessa a resoon-
sabilala,de do corrector pela execução do contracto, e a acção para
exigir o seu cumprimeato só podera ter lugar cetro os contra-
ctantes.

Art. 70. No prctocollo SOI'ãã lançados
'
 diariamente, 03 asseita-

m -.untas do caderno Da tnual, p.,r copia litteral por extenso, e $OM
emendas, rasuras, entrelahas, transposições e abreviaturas, guar-
d ala a ordem da numeração sob o qual existirem as operações es-
cripturados no caderno manual, cilia menção dos nomes do compra-
dor, do vendedor, da natureza, do preço, do prazo e de todas as coa-
dioões das operaçies.

Art. 71. O protocollo terá as formalidules exigidas para os li-
vros do: commerciantes no art. 13 do Coligo Coannorcia.i, sob pena.
do não terem fé os wseatamentos nen° lançados .

Art. 72. O; livros dos corretore, que se a.:harem eseriptura-
chs na forma do disposto neste Regulamento, sem vicio nem defeito,
terão fé publica.

Art. 73. 03 livros são escripturados 'em fórma reptlar o nãci .
revestidos das formalidades legaes'ilío Calão ,prova em jgiza otn
vor dos corretores.
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Act. 74. O exame parcial dos livros do corrector terá legar por
ordem do syndieo da Junta dos Corretores, sempre que ss origina-
rem duvicas ou se ventilar .questão sobre operações de Bolsa, em
que o mesmo corretor tenha intervindo.

.Paragrapho unico. Para esse exame, fará o corrector apreseis-
tar os seus livros na Secretaria da Junta de Corretores.

Art. 75. O exame geral dos livros do corretor semente pole,rá
ter togar nos casos expressos do Coche° Commercial e sempre que a
Junta doe Correctores o jul gar necessario para apurar ficas que
constituam em responsabilidade o corretor.

Paragrapho unico. Nesta hypothese, precederá autorização do
MiUstro da Agricultura, Industrie, e Commercio.

Art. 76. A Jiinta dos Corretores, sempre que ordenar exame
sobre aualquer ou todos os livros do corretor, será ceirigaila, a
guardar sigillo sobre os nomes dos committantes de todas as ope.
rações nelies consignadas.

Paragrapho unico. Nesses exames funccionani, o syndico da
Junta dos Corretores.

Art. 77. A aecusa de exhibição dos livros ordenada por auto-
ral ele mmeteate, e nos casas dos arts. 74 e 75, sajeitará o cor-
rector á applicação do dsseosto no art. 20 do Codigo Com-
mercial.

Art. 78. 03 livros dos corretores, quando arrecalados pela
Junta ressectiva, sorio guardados em seu archivo.

Art. 79. As certidõ s extralridas dos livros dos corutore;
com referencia á folha em que se acharem eswipturadis os acres,
sendo suhscriptaa e assignadas pelos correctore .t, terão terç
instrumento publica para prova Is cintractos resp.eitives.

Art. 80. O corrector que passar certidão contr una ao que
constar de seus livros, incorrerá nas penas do crime de falsida le e
perderá metade da liasnça por elo prestada. .

Art. 81.	 s corretores não podem certificar o preço de qual-
quer mercadoria, exceptuada a hypothese do art. 82.

Art. 82. :Não tendo a Junta dos Corretores registrado em seus
livros cotação de qualquar espesie do mercadorias, o syudieo,
requerimento do interessado, encarregará uma comm ssio de cor-
retores de mercadorias de fornecel-a, fazendo-a registrar ein sei
livro de registro de oroços correntes, como alienai) ás cotaçães do
dia designado, e só depois de registrada se dará a certidão.

Art. 83. Os corretores nao poderã,o passar a posas estra-
nhas a qualquer operação registrada em seus livros sorteie . 8 (1,s-
ses a,ssentament:s, salvo autorização judiciai ou consen time do por
escripto dos intsressailos, sendo, porém, observada, a disposição do
arte 5$ deste regulamento.

Art. 84. Os corretores só pode:ão escriptusar os seus livros
no eboma nacional.

Paragrapho nutro. Cs livres dos corretores de mercadorias
e de navios que forem encontrados escripturados em idioma (erre-
rente, não farão prova em juizo a favor do corrector; este será
multado na quantia de 500.$ e os lançamentos res pectivos serão
cancelladas pelo syndico da Junta dos Corretores.

CAPITULO V

• JUNTA. DOS CORRETORES, SUAS ATTRIBUIÇ3ES, ASSEMEd.1 E efonsao

Art. 85. Os corret ires do mercadorias e de na,viss da Ca-
pital Federal, constituidoa em assembIs•a geral, em (minero não
inferior a deus terços, elegerão anua imente uma, junta, composta
de quatro membros, sendo dons de cada unia dessas classes do cor-
rectores.

Art. 81. Das quatros membros dessa junta, um seri o syndi-
co e os outros adjuntos.

Art. 87. O tempo de exercieio da Junta de Corretores será de
um anno, podendo entretanto dar-se a reeleição de todos ou de
alguns dos seus membres.

Art. 88. Compete á Junta dos Corretores
a) superintender nas operações os corretores de meremkri os e

de navios e zelar para que elles cumpram com actividade e probi-
dade os deveres de sua pro fissão, bem como pela execuça das
leis o regulamentos que os regem, podendo ordenar-lhes a exhi'
ção de seus livros e prescrever-lhes as medidas que julgar neces‘
rias ;

b) censurar os actos irregulares dos corretores;
c) tomar conhecimento das queixas que forem apresentar: 's

pelas partes, com as informações necessanas ao conliecimeoto da
verdade

d) decidir as contestações que se suscitarem entre os correto-
res relativamente ao exercicio de suas funeções, com recurea para
0-Ministro da Agricultura, Industria e Commorcio

e) propôr a este tudo quanto lfir conveniente á LM execução
dos serviços a cargo da mesma junta

1) informar sobre a conveniencia do augmento do numero de
corretores de mercadorias e de navios

g) propôr a nomeação, a destituição de corretores e a suspen-
.85.0 destes pelo temo de trinta dias. -

h) organizar o sou regulamento interno bem com o da Bolsa,
devendo radie determinar-se as attribuições do syndico e seus ajlt-,
dantes, e submettel•os á approvação do Ministro da Agricultura,
Industria e Commercio ;	 •

Wrigir directamente os trabalhos da Bolsa do corretores do
mercadoria e de navios

,j) impOr as multas a que se refere o presente regei Imanto e o
da Bolsa, facultando recurso da dicisão para o Ministro (la, Agri-
cultura, Industrio, e Commercio, dentro do prazo de cinco dias

k) in:Ormar, no case de recurso, as razões que motivaram de-
cisão recorrida

1) estabelecer o horario dos trabalhos da Bolsa
1;1) prover a cowtatação das cotaçi;e3 officiees das operações

realizadás ou registradas em Bolsa e os preços corrsntes semanaes
das mercadorias negocia,ves nos mercados desta Capital e dos fretes
que vigorarem durante a semana, orginizando o respectivo bole-
tim, que será publicado no Diario Offi6al

n) fornecer ás autoridades e tribunaes as inforreaçies que lhe
forem psdidas o relativas á profissão de corretor de mercadorias o
de navios

o) determinar a designação, typos o uaida,des das mercadorias
que deverão ser negociadas em Bolsa, revendo annualmente a lista
respectiva

2)) promover a organização de typos officiaes dos diversos pra.
duetos da lavoura e da indusoia, nos dive,rso; Estados do Brazil,
suscepti VOS do expertaçáo, • n reSivando as re-:pestivas amostras

conceder' licença ate tres neszee aos corretores de mercado-
rias e de navios

o) apresent ir aos corretores es modelos para contractos,
mmloranda, netos de preços orredtes e mais formulas necessarias
á uniSormida (10 do serviço ofliei;

s) guardar e conservar em soa archivo o; livres e archivos
do's cos • retores de mersadosias e cif/3 de navios que houverem fal-
lecido ou qe• por qual m3r motivo teneam deixado o ex . rcicio da
correta sem, p Lra, della; serena e .teashelas as que forem
no 'revidas por partes legitimas ou roa aisitelas por autoridades
competente;

t) organizar a tabella ofecial das margeds baia 1,C3 que deve-
rão ser de:rws!t:Ldas para garantia das operaç:e3s a prazo

e) fora cor attstn:los de qualalaste e classificação de qual-
quer. especie de mercadoria, de agnardo o syndico da Junta dos
Corretores e coinmisseo de verifica0o

e) avisar ao corutor de mereadorias de sua designação do
vender as mercadorias por autorização judicial, ranitidi es respe-
ctives annunce s.

Art. 89. A Janta dos Corretere; procurará colligir e unifor-
mizar os um os e praxes commercisse; em vigor na peça da Capital
Fed riu, psocedend0 ás averiguaçõ es que julgar coavedientes e
concorrendo para que outras separa legatizad is, quaa lo assim lhe
scja solicitado em requerimento assigaado pelos i nt, rosa 10,,

Art. 90. Para que a Junta cl,s Corretores p ,ssa promover á
legalização da praxe, do aceór lo com o que tire ior no /trepido,
torna-se necessario que não seja ella contraria a algitna disposição
de lei.

Art. 91. O syndico da Junta dos Corretores, para ouso fina,
fará publicar pelo Mario Oficial e pela impredsa, desta capital o
teor do requerimento, e si no prazo de tres mezes da data da publi-
cação deste não apparecerem rsclamações e ficar provado que a
mesma foi ;receita pelos interessados, reunir i os cwrotore,; cima
assembleit pira commuraica,r-lhes a sua resolução de acceitar
nova praxe estabelecida, com exposição de seus faudamaatos e de-
clarteão dos votos divereeat:s, si os houver.

Art. 9?.. Essa resolução será registrada em livro especial,'
dando-s,.: deita emmunicação ao Ministerio da Agrieu.Lura, Indus-
trias e Cummercio e pedindo-se a este que a approve.

Art. 9d, O comparecimento d, s corretores ou de seus pro-
postos em 'ao-sedo é obrigatosio, incorrendo na pena de suspensão
for ao	 ;asile cuja ausencia. -ão fôr justifie ida.

Au t. e .	 )8 casos que, conforme o Codigo Commercial, sãs
regulais rele , usos commerciaes, devem estes ser provados por
cer'tulã	 lo ‘ i ; ,7>it dos Corretores.

Art. '1)3. As despszas necossarias para a legalização desses usos
serão pagas pelos interessados que asssignasem o ase eierimento.

Art. 96. A Junta dos Corretores não admittirá a despacho par.
pel algum que não esteja devi lamente sella,do e assinado pelas'
proorias partes ou seus proJuradores log,itimainento consti-,
tuidos.

Art. 97. Para conhecimento dos interessados nas negociações:
da Bolsa de corretores do mercadorias, deverá a Junta do,s1
Corretores providenciar no sentido do sirena affixadas em'
pedras apropriadas informações as mais completas sobrei
as mercadorias nella negociaveis, de fôrma a proporcionar com-
pleto conhecimento da situação dos mercadores, productores o'
consumidores.	 • ssa,

Art. 98. Cabe á Junta dos Corretores
a) organizar a taballa de emolumentos da mesma Junta, a

corretagem o emolumentos que os corretores de mercadorias e do,
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navios devdrão perceber pela sua intervenção nas negocia,ções de
gim fôram encarregados ;
' b) organizar a tabela das • taxas a perceber pelas declarações

publicadas no Diario Offievil e imprensa desta capital
c) intlingir censuras aos corretores pelos actos irregalares que

praticarem, e, segando a gravid ule, prollibir-lnes a nitrada na
Bolsa, durante uni prazo não excedente . de 30 dias e suspendel-os
por igual tempo

(1) exercer a necessaria fiscalizeção para que ninguem (esem-
penhe, sem titulo legal, as funcções de corretor, promovendo pelos
meios competentes a deceetação da nullida,de das operações reali-
zadas por quem se ache em tacos eoadições.

Art. (1). Nos casos em que houver omissão nas tabelas de
emolumentos, quer da Junta quer dos corretores, o syndico resol-
verá, não havendo do sua decisão a respeito recurso por parte do
corretor oe cemmittente.

Paragra.pho unico. Em toes cases o Syndieo offieiará imme-
diatamente ao ministro da. Agricultura, ia instria e Commercio
sobre o occorrido, pedindo providencias no seutido de supprir a
omissão.

Art. 100. As assembléor entones ou extraordinarias snao
sempre presididas pelo .syn fico da Jtieta fins Corretores.

Art. lei. A ele:çã o dos membros da Junta terá togar, em
assembléa geral, no oitavo dia u'il do mn de dezembro.

Art. 10	 O syn lie o envidará p ira escruta to.. um 3o.Tect)r,
ai m do adjunto que (lesem oenher as tu lecies de s3cretario.

Art. 101. A' eleição deverão come irecer pelo inc ios deus
terç 1? dos cOrrebrei e 11 0Wrele O, e proceder-se•á par listas que
contenham deus James do cer..eteras de In esoadorias o dous de
navios, deveado, p orem, in meio ia e-SP O IMO: do e orretor feto
tiver d. o ser escolhido ',era, syedice, sondo os outros tre,s mais
votados adjuntos.

Art. 101. Si no dia design ode no eemparecertumera legal
de corretores, será feita nova e onsmeação, dentro do prazo do tres
dias, e então no dia e Ima indicados se precederá á eleição com o
numero de corret ires presentes.

Art. 103. Si nenhum dos corretores votados obtiver m doria
absoluta de votes, e ararão em novo eecrutinio os mais votados e
em numero duplo dos que devem sei . eleites.

Paragrapho tune°. Nesse segaibb e erutinio nã o se fará neees-
sana maioria absoluta de votos. devendo sei- coo .Piorados centos
os mais votados ; no caso de empate decidira a s

Art. 100. Serão considerados supplentes os immediates era
3otos e sulistituirão os eleitos, obeerv.,n1,-se sempre o diseosto
no art. 103.

Art. 107. Da eleiVio e seu resultado será livrada em livro
especial uma acta assigna,ila pela mesa que. eiri,gir os arab tlhos o
por todos os corretores presente , se., .o tona coeia, d ssit acta
remettida ae Ministro da Agraiultitra, Ia la.tsia e Cem meneio.
Nella serão mencionados os nomes dos c rio tomes que tiverem dei-
xado do comparecer sem causa just ticada.

Art. 108. Nenhum corretor po lerá exlmir-se de exercer fim-
cções de membro da Janta dos e orretores. sompre que fôr eleito,
salvo por motivo de molestia grave e prclonga la.

Paragrapho unico. No eis	 porem, de reeleiçãe, não será
obrigado a aceeit ir o cargo antes de haver decorrido uni anuo
eleição anterior.

Art. hW, Os adjuntos eleitos escolherão dentre si o secretarlo
e thesoareiro.

Art. 110. A Junta, poderá deliberar sempre que se acharem
reunidos ires de seus membros, decidindo por maioria de votos os
negocies submettidos á sua opte c ação.

eas. lii. Das aelibeenees f l ue forem tomadas serão lavradas
em livro especial as actos respectivas, assiga alas pelos membros
presentes.

Art. 112. Se poderá ser eleito synlic da junta o corrector
que tiver mais de dons annos de exereicio do respectivo cargo.

Art. 113. O corretor a quem for applicada pena disciplinar
não poderá fazer parte da Junta durante o anuo seguinte á doeis io
que a tiver imposto, ei se tratar de simales a tvertencia, e durante
os deus unos, si a pena tiver sido do suspensão ; nesse ultimo caso
elle não poderá ser eleito syndico da mes na Junta durante os tres
asnos que se seguirem á imposição da pena.

Art. 114. As assembleas extrooedinarias poderão ser convo-
cadas pelo syndi o da Junta, quando as iim lhe paoecer nosesario,
ou a requerimento a elle dirigido por doas correctores com a
declaração do motivo da convocação e do usumptio a ser tratado.
Na assembléa assim convocada não se poderá tratar do assumpto
dIforente daquelle que a tiver motivado.

Art. 115, Os corretores colligirão no mercado os .preçs cor-
rentes das mercadorias negociaveis durante a semana, inscenven-
do-as nas notas fornecidas pela Secretaria da Junta dos Correctoras,
o com á sua assigaatera as . remetterão á mofou Secretaria, no
ultimo dia ^01 de cada semana o . 4 hora :deáiguida _ pelo syn-•	 .• _

Paragrapho unico. Os corretores que não remetiorem toes
notas Serão multados na quantia de 200,j,' e no dobro na reinei-
donde

Art. 110. A Junta dos Corretores apresentará, anu u almente,
na época designada, o orçamento d;t despez a a ser fel a, no °ser-
cicio seguinte, com o seu pessoal, expediente, etc.

CAPITULO "VI

DO SYNDICO DA JUNTA E DOS ADJUNTOS

Art. 117. E' da competindo da syndico
a) represe itar a corporação dos corretores de mercadorias e

de navios perante o Governo e autoridades do paiz, em juizo e em
todos os actos em que a mesma corporação tiver de ser represen-
tada

b ) convoe ir e presidir as reuniões da Junta dos Corretores,
dirigir as discussões e apurar as deliborações, votando em ul-
timo legar e para desempate, no caso de ser necessario

c ) e secatar as deliberações da Junta
d) assignar a correspondennia ()tildai e o boletim que tiver

de ser publicado no Diario Officia(
e ) abril, encerrar e rubricar os livros de escriptura,ção dos

corretores e seus prepostoe, a que se refere o presente regula-
mento

f) exercer superintendendo sobre tolos os empregados da
Junta das Corretores e da 13e!so, de corretores de mercadorias

) propôr ao ministro da Agricultura, industrio e Conluiar-
cio a nomeação dos auxiliares e serventes necessarios ao serviço
da Junta e da Bolsa

h. ) saperintender os trabalhos da Bolsa e sua fiscalização, o
providenciar para que sejam cumpridas as disposições deste rega-
1 tmento e do da Bolsa

i ) assisenar com o corretor que fôr nomeado, o termo de
promessa, que este deverá fazer, de bem cumprir Os soes de-
veees

j ) ordenar a compra dos objectos necessarios para o expe-
diente da Junta dos Corretoras e determinados no regulamento da
Bolsa,

h ) t.aformar ao ministro da Agricultura, industrio e Com-
morei° as oetieões ou requ irimentos de nomeações para os cargos
de corretor s da mercadorias e de navio.;

/) presidir os trabalhos sobro uniformização dos usos e praxes
em vigor na praça da Capital Federal

au ) prorogar as horas do expe.lieate quando necessario por
a(nuencia de serviço

) resolver os a ssumptos urgentes e não previstos nos re-
gnlamentos, devendo comdvtnicar i nunediatamento ao mini .tra
da Agricultura, Industrio, e Commercio

o ) apresentar a, este, annualmente, um rolatorio dos factes
°ocorridos solo sua gereneia

2 ) providenciar pira que 01 trabalhos da Bolsa na) sejam
perturbados por quaeseuer reclamações ou explicações que pos-
sam ser feitas durante cites

) fazer rogistrar o resnitado das operao3es effeetuadas
em Bolsa e registrar os que lhe forem communicados polo; cor-
retores, como resultado dos que tiverem sido elfectualos em some
e criptorios

) rubricar os annuncios apresentado; para serem [asados
na Bolsa e na secreterie da Junta de Corretoras

s ) conferir e rubricar as contas de fiorde:ementes, as folhas
do pagamentos, e endereçal-as á Directoria da Contabilidade do
Ministerio da Agricultura, Industrio o Com moi-cio

1) abrir e encerrar o ponto dos fuecciou.arios da reparttção
respectiva

u) convocar as assembléas gemes di corporação para os
fins a que se refere o presente regulamento. ou para qualquer
Claro (lue, a juizo da Junta LI is Corretores, seja de intpre,se geral
da mesma corporação, expressando sempre o motivo da convo-
cação

e) designar a relação das mercadorias onos preços correntes
deverão ser fornecidos soma,nalmente para registro e confecção do
boletim dos preços correntes oniciaes

x) cumprir e fazer cumprir as disposições do regulamento da
Bolsa das corretores do mercadorias

e) nomear a commissão a que se refere o art. 41 do regula-
mento da Bolsa.

Art. 118. As attribuições dos adjuntos serão designadas no
regulamento interno da Junta dos Corretores.

CAPITULO Vil

RESPONSABILIDADE CIVIL DOS CORRETORES; SA,NCÇXO PENAL

Art. 1,19. .Aeresponsa,b1lidade civil dos c,orretores'ild Mere4o-
rias e de naVios reselve-se na ex.estação.tle peedase e ,elaannoe'resdla =
tentes :

D.) rdkralta de execução da ordem acceita do committentedico 1. .	 •



.	 _
-;- 1 	 sabbado 24	 MARIO OFFICIAL Se/ embr o -- -1910

b) de haver o corretor, para obter bens para seu committente
eu proventos para si proprio, realizado operações ou negociado de
má fé com pessoas cujo estado de falleneia fôr notorio ;

c) da irregularidade da eseripturação do seus . livros, no que
disser respeito de partes interessadas nas operações.

Art. 120. O corretor responderá pelos lucros cessantes o
damnos emergentes que decorrerem de sou acto, quando ficar pro-
vado que por má fé elle deixou de dar cumprimento á ordem rece-
bida, ou que dessa omissão lhe adveiu qualquer interesse.

Art. 121. Em qualquer desses casos a ordem acceita e não
cumprida será executada pela Junta dos Corretores, á vista da re-
clamação da parte interessada, com os fundos constituidos da fiança
do corretor, realizando-se o levantamento da quantia precisa para
a liquidação final da operação, por meio de requisitoria dirigida
ao ministro da Agricultura, Industrie e Commercio.

Art. 122. A prestação de perdas e darnnos se fará efectiva
por força de sentença condemnatoria, do poder competente, obtida
por meios ordinarios.

Art. 123. Os corretores de mercadorias e de navios, além das
penas em que possam incorrer, de accerdo com as disposições do
Codigo Penal, repressivas dos crimes de funcção, são passiveis das
penas disciplinares ou regimenetes de advertoncia, multa, bwpen-
são e exclusão da classe.

Art. 124. Será passível de advertencia
a) o corretor que se mostrar irreverente para com qualquer

dos membros da Junta dos Corretores, quando em exercicio de
suas funcções

b) o corretor que recusar informações que lhe sejam solicita-
das pela Junta de Corretores.

Art. 125. Incorrerá na pena de multa de 200$ 500$, e na do
dobro no caso de reincidencia, o corretor que não fornecer as notas
necessarias á organização do boletim, com os preços correnees dos
generos negociaveis no mercado e fretes respectivos.

Art. 126. Incorrerá na multa de 50 a 1:000$ o corretor que
assignar contractos e não os registrar em seus livros.

Art. 127. Incorrerá na multa de 500$ o corretor cujos livros
forem encontrados sem as formalidades e declarações exigidas
neste regulamento.

Art. 128. Incorrerá na multa de 1:000$ o corretor que se re-
cusar a aceeitar o cargo de membro da Junta dos Corretores, fora
dos casos previstos no presente regulamento.
' Art. 129. Incorrerá na multa de 100$ a 200$ o corretor que
propositalmente fornecer notas com preços correntes que não re-
presentem a verdadeira situação do mercado.

Art. 130. Incorrerá na perda da metade da fiança por elle
prestada o corretor que insistir na recusa do cargo do membro
da Junta dos Corretores, depo:s de intimado por portaria do minis-
tro da Agricultura. Industria e Conornercio.

Art. 131. Incorrerá na pena do suspensão pelo tempo de tres
mezus o corretor aue, já tendo sido punido por não serem encon-
trados escripturados os seus livros com as formalidades e declara-
ções exigidas neste regulamento, incidir em nova o identica falta.

Paragrapho unico. A pena de suspensão será pelo ten-Qo de
seis mezes, si se provar qus a falta foi commettida, frauduleuta-
mente.

Art. 132. A fraude se presume sempre que nos livros não fo-
rem mencionados os nomes dos committentos, ou quando deites
não constarem as operações realizadas.

Art. 133. Incorrerá na pena de suspensão pelo tempo de 30
dias o corretor que intervier em operações com pessoas ca:so esta-
do de fallencia, ulteriormente decretado, fôr notorio na época
dessas operações.

Art. 134. Incorrerá na pena do suspensão o corretor que não
tiver integralizada, a sua fiança depositada no Thesouro Nacional.
Em igual pena incorrerá aquelle que se achar atrasado no paga-
mento do imposto de industria e profissão.

'Essa suspensão cessará logo que o corretor integralizo a dita
fiança ou efectue o pagamento do referido imposto, para o que o
corretor registrará na secretaria da Junta dos Corretores os reci-
bos respectivos.

Art. 135. As multas estabelecidas no presente regulamento
serão impostas administrativamente pela Junta de corretores,
com recurso voluntario para o ministro da Agricultura, Indus-
trie, e Commorcio, ou por este :suando julgar cabivel tal pena.

Art. 136. O recurso terá effeito suspensivo. deverá ser in-
terposto dentro de cinco dias, a contar da, notificação pelo syndico
da Junta dos Corretores, e será decidido dentro do prazo maxilas°
de 15 dias.

Paragrapho unico. A falta de decisão de recurso dentro desse
prazo importará a confirmação do acto da Junta dos Corretores.

Art. 137. Interposto o recurso dentro do alludido prazo, a
Junta, acompanhando-o de officio devidamente informado, fal-o-ha
chegar ás mãos do ministro da Agricultura, Industrie. e Com-
percio.

Art. 138. O producto das multas será recolhido ao Tliesouro
Nacional, COM guia expedida pelo syndico da Junta dos Corre-
.tores...--- •

Art. 139. A pena de suspensão poderá ser imposta
a) pela Junta dos Correctores, com recurso voluntario para o

ministro .(la, Agricultura, Industrie. e Cmimercio, por tempo não
excedente de tres mezes

b) pelo ministro da Agricultura, Industrio, e Commercio, sem1
recurso, até seis meses

Art. 140. A Junta dos Corretores imporá a pena do suspensão
ex-ofsicio, ou mediante queixa.

Paragr aplio unico. Esta só poderá ser recebida quando estiver
devidamente instruido, com documentos que provem n falta de erro
de officio commettido pelo corretor.

Art. 14! . A jusdficação produzida perante autoridade judi-
ciaria do domicilio do curret r e com citação deste poderá ser
acceita como documento instructivo da queixa.

Art. 142. Será passivel de exclusão da classe
a) o corretor que, sem prevenir a parte a quem serviu de

intermediario, se incumbir do uma operação de correagem para,
negocio em que tenha interesse pessoal ou a respeito do qual haja
dado garantia

b) o corretor que ssffrer condemuação que afecte sua honra
ou reputai:Se

c o corretor que sofrer, por tres veze e a pena do suspensão.*
Art. 143. A pena de exclusão, a que se refere o artieo antece-

dente, será imposta pelo ministro da Agricultura, Industriai e Com-
mercio, mediante representação documentada de Junt c dos Corre-
tores e com audiencia, do culpado.

Art. 144. Além dos casos acima especi"cados, podes ão as penas
de multas e suspensão ser impostas çliscipnnar mentf) por delibe-
ração da Junta dos Corretores em sua maioria, com audieucia
previa do coloetor sobre quem tiver de recebir a j ena, O reoirso
voluntario e suspensivo para o rainistro da Agricultura, Industria
e Commercio.•

Art. 1a5. As deliberações da Junta impondo pesa aos corre-
tores que incidirem nos casos previetos neste reaulameato, de-
verão ser sempre moth atlas.

Art. 140. A Junta dos Corretores, antes da applicação
multa su pena disciplinar por infracção das regulamentos que
regem os serviços das corretores de mercadorias ou de navios,
convidará o corretor passiva da pena a comparecer em reunião
da mesma Justa, previamente convocada, afim de ouvir a sua
defesa, resolvendo posteriormente.

Art. 147. As pessoas que, em a necessaria invest'clura, exer-
citarem as funcções inherest-s ao cargo de corretor de merca-
dorias ou de navios, incorrerão nes penas do art. 224 do Coeigo
Penal.

PP -rapho unico. Em taes casos, o syndico da Junta dos Cor-
retorto ¡enlatei á ao procurador seccional da Republica tis do-
cumentrs que possam instruir o processo Iara applicação da pena
respectiva no juizo competente.

Dicoosçks !ornes

Art. 14S. Para que pos a caber ao corretor o direito á roce-
rção da corretagem, é indispensavel que a negociação de que tiver
sitie incumbido esteja ultimada.

Art. 149. Será tida por ultimada a negociação, para os
efeitos da corretagem, desde que os committentes tenham amor-
dado no recebimento dos contractes extrahidos dos livros do
corretor.

Art. 150. Si na negociação intervierom Lus corretores, a
corretagem será repartida igualmente.

Art. 151. A Junta dos Corretores reunir-se-ha depois da appro-
vação o publicação do presente regulamento, para organizar
com a possível brevidade os projectos do seu regimento o do da
Bolsa dos Corretores, e bem assim dos trabalhas de corretagens e
emolumentos a serem cobrados pelos corretores e pela, junta, afins
de que sejam submettidos á deliberação do ministro da Agricul-
tura, Industria e Commercio.

Art. l2. Aos actuaes corretores de mercadorias e de navios
será concedido o prazo de 30 dias para que registra: 1 na secre-
taria da Junta dos Corretores os seus titules de nomeação e assi.
gnem o respectivo termo no livro a essa fim destinado.

Art. 153. Os actuaes membros da Junta dos Corretores exer-
cerão o seu mandato até o fim do corrente anno, devendo ser con-
vocada a assembléa, eleitoral, do accordo com o presente regu-
lamento.

Art. 154. Toda a renda arrecadada pela Junta dos Corretores
será recolhida, de tres em tres mezes, ao Thesouro Nacional.

Art. 155. Os empregados da Junta dos Corretores serão de
nomeação do ministro da Agricultura, Industrio, o Commercio.

Alt. 156. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1910. - Rodolpho Miranda
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Tabella da despeza com a reorganização da Junta dos Corretores

Pessoal:
'Gratificação mensal ao syndico dos cor-

,	 retores 	 800:S000 9:W0$000
Gratificação mensal de um escripturario 301$000 3:600-000,

»	 » auxiliar 	 2 0$000 2:400AC00
servente 	 , 1504000 1:800$000

Material :
Aluguel	 da casa para a secretaria da

,	 junta 	 100$'00 1:200000
Objectos do expedientes o a,ssignaturas

do jornaes 	 600$000 6001.000
Eventuass	 (carreto do amostras, vasi-

lhame de amostras, etc.) 	 300$000 300$(.00

Total 	 	 19:500$•00
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1910.-Rodolpho Miranda.

DECRETO N. 8.249 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1910
Crea a Bolsa de Corretores (mercadorias e navios)

O Presidente da Republica, do; Estados Uni.los do Brazil, de
accôrdo com o disposto no art. 2 ,, n. 3, letra e, do decreto
n. 1.606, de 29 do dezembro de 1903, decreta

Artigo unico. Fica creada a Bolsa de Corretores ( mercadorias
o navios), de accôrdo com o regulamento que com este baixa, assi-
gnado pelo ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Indus-
tria e Commercio. •

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1910, 89° da Independencia e
22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

ROdo1ph,9 Nogueira da Rocha Miranda.

110 ,julnmento da 13olsa, do Corretores (mer-
4_,Itdc1'ins	 na,vios4) a, que se lrefere o tle-
ei-etu 11. S3.,e2,t9, domtn,

DA ORGANIZAÇÃO DA BOLSA

Art. 1. 0 A Bolsa de Csrretores é o luar destintdo á reunião
conectiva dos corretores de mercadorias e de navios o funccionara
no edificio que fôr designado pelo Ministerio da Agricultura, In-
dustria e Commercio.

Art. 2. 0 Sb aos corretores de mercadorias e do nav:os, o acs
seus propostos será permittido o ingresso no local que fôr deter-
minado para serem apregoadas as offertas e reaLzsdas as opera-
ções do compra o venda, engajamentos, fretes e outras, sem pra.
juizo, porem, do espaço reservada ao publico.

Art. 3. 0 03 trabalhos da Bol s a poderão ser realizados no ma-
*imo duas vezes por dia, cabendo a Junta dos Corretores deter-
minar previamente as horas respectivas.

Art. 4.° 03 corretores de mercadorias deverão comparecer
ou fazer-se representar pelo proposto que os substituir em seus
impedimentos aos trabalhos da Bolsa.

Paragra,pho unico. A falta de comparecimento do qualquer
corretor ou do seu proposto não impedirá o funeciona.mento
Bols i., mas o sujeitará á multa do 500$, e á do dobra na reinei-
denci a.

DAS OPERAÇUS

. Art. 5.° Para as negociações em Bolsa faz-se preciso que a
Junta dos Corretores determine préviamente a designa;ão das
mercadorias, fixando :

a)- O nome pelo qual deve ser apregoada e registrada ;
b)- Os typos que constituem as differenciações das quali-

dades
c) -A quantidade que devo formar a unidade do contracto,

entendendo-se por lote o multiplo desta unidade;
Paragrapho unico. As operações sobre mercadorias, cuja desi-

gnação não tiver sido fixada pela Junta dos Corretores, poderão
ser effectua-das desdo que antes de iniciados os trabalhos seja pedida
ao syndico por um corrector a sua inscripção.

Art., 6.° A Junta dos Corretores organizará a taliella de desi-
gnam° de mercadorias negociaveis, que annualmente será por ella
revista.

§ 1. 0 Por °ocasião de cada safra serão fixados os typos admitti-
dos como base de negociações.

§ 2.° As designações de mercadorias não comprehendidas nas
tabellas serão lixadas pela junta, mediante requerimento dos inte-
ressados.

- Art. 7. 0 A Junta dos Corretores promoverá nos Estados dá f
Brazil a organização de typos officiaes dos productos commereises
de cada região, susceptiveis de exportaçÃo, o a remessa das respe-
ctivas amostras, afisn de facilitar as operações da olsa.

Art. 8. 0 De todas as mercadorias cuja designação fôr fi
pele Junta dos Corretores para os effeitos de negociação e régistru
em Bolsa serão archivadas duas amostras, uma no Museu Com-
mercial do Rio de Janeiro e outra na Secretaria da Junta dos Cor-
retores, para servirem de padrão.

§ 1. 0 As amostras que serviram do base a vendas de mercado-N
rias em Bolsa deverão ser apresentadas no local em que a mesma
funccionar, uma hora antes de serem iniciados os respectivos tra-
balhos, sendo em seguida arebivadas na fôrma deste artigo.

§ 2. 0 As amo tias archivadas na Junta dos Corretores, que
forem substituidas por outras de outra safra, serão recolhidas ao
Museu Commercial, com a ilidi° ição da época a que pertenciam.

Art. 9.° As offertas e negociações em Bolsa serão apregoadas
dependendo o inicio, suspensão e terminação dos trabalhos dçs
signal dado pelo syndico da Junta dos Corretores.

Art. 10. O corretor ao apregoar a negociação de que foi en-
carregado deverá fazei-o com inteira clareza quanto ás condições
do contracto, mencionanslo si é com direitos pagos ou não, quando
a mercadoria fôr estrangeira ; condições cif ou nas condições do
mercado.

Parag rapho unico. Consideram-se condiçôes do sit ',Todo as
praxes que vigorarem na praça do Rio de Janeiro na oceasião em
que fil.' a operação realizada, emquanto essas praxes não ferem
definitivamente fixadas pela Junta dos Corretores.

Art. 11. No pregão deve sor indicado o numero de unidades do
que se compõe o lote da mercadoria offerecida, podendo ser frac-
cionado, se assim convier aos committentes.

Art. 12. Acceita, por qualqaer corretor a offerta, nas condi-
ções propsstas, SM, tida como fechada a transacção.

Art. 13. Os corretores e seus propostos poderão operar *fera
da B Asa », devendo, porém, rogistrar em Bolsa as operaçães effe-
ctuadas, mediaate mentorandunt entregue ao Syndico da Junta dos
Corretores autos de inciados os tra,ballus.

Paragrapho unica. As operações realizadas « fóra da Bolsa»,
mas durante os trabalhos desta, ou depois delles terminados, sn,ão
registradas na Bolsa seguinte immeiliata.

Art. 14. Os corretores devem guardar segredo sobre o nora°
dos eommittentes para com terceiros.

Art. 15. Ultimada a negociação em Bolsa, oa (Vira deita, pelo
fechamento da transacção (art. 12), c s corretores trocarão entro
si documentos em fôrma de menmrandion, por cites assignados, com
a especificação do nome das pessoas que nella iutervierem, a de-
ignação minuciosa (nome ,typo e qu oilidade) das mercadorias

vendidas, preço, prazo e coudieções de entrega e do pagamento o
todas e quaesquer circum-tancias occurrentes (pia passam servir .
para futuros esclarecimentos (Cod. Comm. art. 48).

§ 10 . Uma outra via do momorandunt deverá ser entregue
immediatamente para os effeitos legaes ao Syndico da Junta das •
Corretores.

§ 23 . Os corretores entregarão aos seus committentes con- •
tractos de compra e venda registrando-os pré /lamento em seus
livros.

§ 3°. Os memoranda e os contractos deverão mencionar a cir-'
cumstancia de t ,r sido a operação effeetuada na Bilsa ou Sera deita. •

§ 4°. Os contractos do compra, e vend de operações realizadas,' •,
serão lavrados pelo corretor que representar o committento ven-
dedor, devendo fazer menção do nome do corretor que represeis
tar o committente comprador.

Art. 16. Nas operaçries effectua,das em Bolsa ou nella regis-
tradas não poderão apresentar-se individualmente como compra- •
dores e vendedores de qualauer mercadoria deus socks da mesma
firma.	 •

§ 1. 0 Chegando ao conhecimento do Syndicato da Junta do •
Corretores que dons corretores se mancommuuaram corri um
mesmo committeate para simular operações, serão os mesmos
multados de 500$ a 1:000$, a arbitrio do syndico e considerada ope-
ração nulla para todos os effoltos. Ao committoute será vedado •
realizar novas operações emquanto não indemnizar dos prejuizos
que po;sa ter causado com essa irregalarida,de, ficando além disso
impedido de negociar ein bolsa durante tres mezes. 	 _ -

Art. 17. As operações effectuadas em bolsa ou nella registra- •
das (art. 13). serão inscriptas juntamouto em quadra especial, ex.-•
posto ao publico, com a menção da designação da mercadoria, quans•
tidade, preço e prazo.

Art. 18. As ordens dadas ao corretor podem ser por escriptcn
ou verbaes, sendo elle sempre responsa,vel pela identidade das pes-'
soas que intervierem nos contractos celebrados por sua intervenção
(Cod. Cornai. art. 55).
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.. Art. -19. A ineumbencia dada ao corretor para qualquer nego-
ciação entonde-se finda no mesmo dia, salvo convenção em.	 . •

- Art. O. O corretor não perderá o direito á sua corretagem
pela falta de cumprimento; por alguma das partes contraotantes, do
contracto de compra e venda registrado em bolsa.

§ 1.° O committenta que entregar ao corretor conhecimentos,
notas de generos para vender ou o incumbir de quaesauer outros
negocios em tempo determinado, não poderá realizar os mesmos
negocios por intervenção de outro corretor sem ter decisão do pri-
meiro com quem tratou, sob pena de pagar a este a corretagem
correspondente, como si a operação fosse por intervenção della
effectuada e ultimada.

§ 2.° O mesmo terá lugar quando qualquer =rad i ante, tendo
recebido de um corretor a nota do desempenho de qualquer com-
missão de que o houver encarregado, deixar de ultimar o negocio
,por sua intervenção, por não lhe agradarem as condiçõ2s e vier a
realizal-o partioularmente ou por intervenção de outro corretor,
com as mesmas condições, dentro dos tres primeiros dias seguintes;
e provando-se que houve dolo para fraudar o corretor, será o com-
enittente obrigado ao pagamento do decuplo da corretagim qa 3

seria devida.
Art. 21. A requerimento do corretár ou de seus committen-

tes será aftixado na Bolsa e na Secretaria da Junta dos Corretores
o nome do committente que se negar a cumprir o contracto de
compra e venda celebrado por sua autorização, atlixando-se tambem
o resumo da operação.

Paragrapho unico. Erniquanto não for liquidado o contracto,
'não poderá o committente realizar na Bolsa, ou fóra. delia (ar. 13),
'novas operações, nem aos corretores, por si ou seus prep )stos, será
licito executar quaesquer outras ordens deste committente, salvo
accôrdo entre as partes em litigio.

Art. 22. Os preços das mercadorias negociadas ou registradas
em Bolsa (art. 13) serão inscriptos em livro especial existente na
secretaria da Junta dos Corretores e constituirão a base para a co-
tação official diaria.

Paragrapho unico. 'Semanalmente, a Junta dos Corretores or-
ganizará o boletim dos preços correntes officiaes das mercadorias
negociaveis no mercado, tomando por base as cotaç3es officiaes dia-
rias e, na falta destas, as notas que os cor..etores deverão farnecer.
Esses preços serão registrados em livro separado, na secretaria da
junta, devendo urna cópia do boletim ser publicada no Diario
Officio!.

Art.23. São consideradas oaerações a vista apenas cala ordem
para a entrega da mercadoria fór passada no mesmo dia da venda,
ainda mesmo que os pagamentos sejam efectuados em prazos con-
vencionados entro os committentes.

DAS LIQUIDAÇUS

- Art. 24. As liquidações das operações das mercadorias ven-
didas em Bolsa ou nella registradas, poderão ser realiiadas pela
efectiva entrega das mercadorias e pagamento do preço nas con-
dições ajustadas, ou pelo pagamento da diferença entre a cotação
do registro do contracto e o do dia anterior da liquidação, nos
casos perrnittidos em lei ou intervindo aprasimento das partes.

Art. 25. No caso da liquidação ser feita por diferença, se:'-
'irá do base para a liquidação o preço fornecido por certidão pela

Junta dos Corretores.
Art. 26. Não tendo a Janta dos corretores registrado em sus

livros cotação de qualquer espeeie do mercadoria, o syndico, a
requerimento do interessado, encarregará uma commissão de cor-
retores de mercadorias de fornecel-a, fazendo-a registrar em seu
livro de registro de preços correntes, como addepaltent ás cotações
,do dia designado, e só depois de registrada se dará certidão.

Art. 27. Para garantia da efectividade da liquidação das ope.;
rações a prazo sobre mercadorias efectuadas ou registradas em
Bolsa, poderão os corretores exigir dos committentos garantias
reciprocas .; esta garantia, quando em dinheiro, será prós-lamente
fixada e depositada em estabelecimento bancario ou particular, a
aprasimento das partes.

§ 1. 0 As margens iniciaes para garantir as negociações a que
se refere o presente artigo, serão accordadas pelas partes contra.
ptantes, emquanto não existirem tabellas officiaes.

§ 2, 0 A Junta dos Corretores poderá do accordo com os cor-
retores e negociantes, estabelecer uma tabella official que será
•affixada na sala em que funceionar a Bolsa, com as margens Mi-
aluis que deverão ser depositadas para garantir a operação a
prazo.

• • Art. 28. As garantias para a efectividade da liquidação de-
virão ser mencionadas no contracto o corretor,: e a .certidão

-7.:711kposito quandreliouyer,, :deverá acompanhar . .o.' contractoe para
protesto poi; falta de eumprimeato; ;• 	 -

•.Art. 29..1Dando-se a inodificação. dá 7 cetaçãO mero-aderia a'
prazo, poderão as partes contractantes exigir reciprocamente re-
forço do deposito.	 -

§ 1. 0 O pedido de reforço será dirigido por escripto ao Syndi;
cato da Junta dos Corretores, que mandará immediatamente noti-
ficar do mesmo ao corretor da outra parte contractante, para saá,
execução, dentro do prazo do 24 horas. • • •

§ 2.° O syndico poderá -negar o reforço pedido ao vendedor si -
esto comprovar satisfactoriamente achar-se em estado de entregar
em tempo a mercadoria vendida ; não poaerii, poraMeautorizaao
si o vendedor oferecer a ordem para a data convencionada de
tre'a da mercadoria vendida, ou uma certidão de deposito da
mesma.

§ 30 Nesta ultima hypothese, certidão do .deposito só terá
efeito liberatorio si for verificada a identidade da mercadoria
depositada.	 •	 •

Art. 30. Exigido do committente reforço por. intcrmedio do
corretor e não satisfeito immediatamente . o 'seu pagamentoe con-
sidera-se o contracto vencido.

Art. 31. Si as partes contractantes accordarem na prorogação
do prazo da entrega, será esta prorogação apregoada em bolsa,
tendo o corretor direito á percepção de nova coriletagem.

Art. 32. A falta da liquidação da operação no prazo conven-
cionado autoriza o protesto do contracto do corretor, corno me-
dida asseguratoria da prestação de perdas e damno; e dá direito a,
entrega da quantia depositada á outra parte contracta.nte.

Art. 33. Si a diferença entre o preço da operação vencala fôr
supeeior ou inferior ao da cotação da vespera do vencimento do
contracto ou da c itaçãO anterior mais proxima provada por cer-
tidão da Junta dos Corretores, a liquidação safará com d paga-
mento da diirerençaaverifica Ia.

Art. 34. Si a quantia depositada fôr inferior á diferença veri-
ficada, será a outra , parte contracanto indemnizada do restante.

DA ENTREGA .

Art. 35. A entrega das mercadorias vendidas será feita por
meio de uma ordem assignada pelo vendedor, da qual deverão cons-
tar todos os caracteristicos. designação, quantidade, peso, malva
lugar de denosito, etc. (Cod: Comm. • Art. 199. Assento . do 17 de
agosto de 1857.)

Art. 36. A ordem de entrega será passada no mesmo (lia das
operações á vista, e com antecedencia de 48 horas da datado ven-
cimento, nas operações a prazo, e envia ia ao carreto' . da outra
parte contractante, com um aviso para o fim de proceder á compe-
tente verificaçã).

Art. 37. Suseitada qualquer duvida sobre a conferencia total
ou parcial da mercadoria a entregar, os interessados poder.Io re-
correr por escripta ao syndico da Junta dos Corretores, (pia no-
meará uma em:missão, comporta de dous peritos escolhidos a apra-
simento das partes, presidida por um corretor por elle designado,-
a qual procederá á verificação.

Paragra.pho unico. O laudo da commissão deverá ser entregue
ao syndiro e registrado na secroetria da Junt t, em livro especial.

Art. 38. Verificada pela com missão a que se refere o artigo
anterior, a não conformidade, parcial ou total, da mercadoria a
entregar, e não efectuando o vendedor a • substituição até o dia do
vencimento, ou 24 horas depois da (lata do registro do laudo dos
peritos, o vendedor perderá o direito á quantia depositada, e res-
ponderá pelos prajuizas, perdas e darnnos á outra parte coetraa
ctante. (Cod. Comm., art. 206).

Art. 39. Os defeitos descobertos pelo compra/kir, depois da en-
trega efectiva da mercadoria, serão apura.loa segundo as dispo-
sições geraes do direito. (Col. Coram. arts. 210 o seguintes), po-
dendo sempre os interessados recorrer de cominam accôrdo a ve-
rificação poremeio do urna commi,são de 'arbitragem nomeada na,
fôrma do art. 26.

Art. 40, As arbitragens, verificações e duvidas que se susci-
tarem sobre entregas do mercadorias que forem objecto de ope-
rações registradas em Bolsa, serão resolvidas pela confrontação
com os typos (Aldus arehivados na conformidade do art. 8°.

TISPOSIOES GERAES

Art. 41. ik Junta dos Corretores, por uma commissão nomeada
pelo syndico, poderá fornecer attestados' de qualidade e de classi-.
ticação de qualquer espade de, mercadoria; desde que sejam re-
quisitados por algum interessado.

. .§.1.° O possuidor da-mercadoria a classificar por typo. ou jior
qualidade entregará ati,syndico,-.além:do. requerimento Orn que':
sólicita- os referidos trabalhos, os "emolutnéo.tos :taxados na_respe:-; .
*Ova .tabella.	

_
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• §2. 0 A classificação por typa será feita pela confrontação das
amostras apresentadas pelo possuidor da mercadoria, com as que
se acharem archivadam, devendo das mercadorias classificadas ficar
archivadas amostsas na conformidade do art. 8°.

§ 3.° Os lawlos da commissão soro registrados em livro espe-
cial na secretaria da Junta dos Corretores.

§ 4.° Os emolpmentos a cobrar par estes serviços farão parte
da tabella annexa ao regimento interao da Janta dos Corretores.

Art. 42. As vendas do mercadorias por intermedio do corretor,
com auttrizaçãg judicial, só poderão ser realizados em Boisa, sondo
para isso afixado aviso no local em que a mesma funccionar, e
annunciadas pela imprensa com a devida antecodoneia. Funcio-
nará o corretor designado polo juiz a quem estiver affecto o pro-
cesso, e estas operações terão preferencia nos trabalhos do dia em
que tiver" de ser reaiizados.

Art. 43. As vendas que tiverem de ser effectuadas por inter-
medio de corretor, em virtude do que dispõem os arts. 10, § I° e 23
§ 1° do rogulamento dos armazens geraes, approvado polo decreto
n. 1.102, de 21 do novembro do 1903, só poderão ser realizadas em
Bolsa.

Art. 44. Nas vendas judiciaes ou nas a que se refere o artigo
antecedente não serão admittida,s reclamaçõos sobre qualidade; os
compradores deverão examinar a mercadoria no local onde 53
achar depositada, incluindo os corretores em seus contractos a clau-
sula de ter sido a mesma examinada e acceita por seus commit-
tentes.

Art. 45. Organizado algum estabilecimento sob a fôrma de
sociedade anonyma, com o fim do garantir as liquidações a prazo
do operações roalizaslas ou registradas em Bolsa, os corretores po-
dorão com ale transigir, de forma a ficarem garantidas as liqui-
da, roas do seus contractos, com autorização de sus corripaittentea,
deverá o corretor fornecer a este estabelecimento uma certidão do
contracto para o devido registro da operação.

Art. 40. Os documentos particulares relativos a operações do
compra e venda de qualquer especio de mercadoria ficam, sob pena
de 'inundado, sujeitos ás exigenJias do decreto n. 79, do 23 do
agost o de 1892.

A t. 47. Os casos Omissos e as mo lificaçõ is que se tornarem
necossarias para a boa execução deste reg,ulamento serão levados
ao conliec:rnento do ministro da Agricultara, Industrio, c Coms
mercio, para as devidas providencias. Nos casos urgentes decidirá
o syndic ) da Junta dos Corrorores, o qual devesá communicar im-
medialamente ao mesmo ministro a sua resolução.

Art. 48. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 22 de setembro do 1910.—Rodolpho Miranfa.

MENSAGENS

Srs. membros do Congresso Nacional — Tenho a honra do
submetter á vossa apreciação, para que vos digneis resolver como
for acertado, a inclusa exposição em que o ministro da Justiça e
Novelos Interiores, á vista do ponderações feitas velo Dr. chefe do
Policia, julga ne'essario solicitar ao Congresso Nacional a con-
cessão do credito do 200:000,j, supplomeatar á verba n.15 do art.2°
da lei do orçamento do exorcicio vigente, para despens da ru-
brica—Diligeacias Policiaes—até o fim do corrente anno.

Rio do Janeiro, 22 de setembro de 1910.

NILO PEÇANIIA.

Sr. Presidente da Republica — Em oficio de 31 do agosto
findo, dirigida a este ministerio, o Dr. chefe do Policia, pondera
que as exigencias do serviço policial com o augmento crescente da
população desta cidade, com o movimento asceneional da popula-
ção lluctuanto c com encarg's novos que se originarem da am-
pliação do trab lhos do exame medico-legal, identificação daety-
loscopica, recolhimento do menores abandonaras, inspecção do
vehictilos, expulso de estrangeiros, transportes em vias-ferreas o
do navegação, dispemlios hospitalares o de funeraes, assim como
os do fardamentos da Guarda Civil deteriorados em conflictos,
determinaram despezas que não tindam sido previstas no orça-
mento em que foram custeadas 'pela verba Diligencias Policiaes,
que por esse motivo se acha esgotada.

Attendendo, pois, a essas pondera,ções, penso seria conveniente
solicitar ao Congresso Nacional° credito de 200:000$, supplementar
á verba n. 15 do art. 2 4 da lei de orçamento do exercicio vigente
rubrica—Diligencias Policia.es—para °ocorrer ao pagamento do
despezaS identicas até 31 de dezembro tdeste anno.. •

,	 Subinetto o assumpto á vossa apreciação para que, vos digneis
resolver como for acertado.

• Rio do Janeiro, 22 do setembro de 1910,	 esmeraldino O. I'.
Bandetra.

• Srs. membros do Congresso Nacional — Tenho a honra do sub
i

-metter á vossa consideração, para resolverdes como vos 'ANO
acertado, a inclusa exposição do Sr. ministro da Justiça e Negocias'
Interiores sobre a necessidade de Vos ser solicitado .0 credito espe-
cial de 4:200$, ouro, atim de occerrer á dospeza com o premio do
viageim conferido pela, congregação da Facul iode de Direito do Re-
cife ao bacharel Frederico Castello Branco Clark.

Rio de Janeiro, 22 de setembro do 1910.
- NILO PEÇANIIA.

Sr. Presidente da Republica — Tendo a congregnIo da Fa,euis.'.
dado de Direito do Recife conferido o premio do viagem, relativo
ao anuo de 1907, ao bacharel Frederico Castello Branco Ciareis.;
torna•se necessa.rio solicitar ao Congresso Nacional o credito espe-
cial de 4:200$, ouro, afim de ()ocorrer cl. despeza reseectiva. 	 u••

Submetto o assumpto á vossa consideração, para que vos di-
gneis de resolver como for acertado.

Rio do Janeiro, 22 de setembro de 1910. — Esmeraldino O. T.,
Bandeira.

1•n••1

Sr. Presidente da Republica, — Tenho a honra do submetter á'
vossa consideração os projectos di decretos approvando o Regula-
mento dos Correctores de mercadorias e de navios e da respectiva'
Junta Commercial do District° Federal.	 P-

A simultaneidade da aprosentiçã.o desses actos provém das
relações existentes entre os assumptoa de cada um deites, comple-.
tando-se uns aos outros na sua respectiva execução.

A Junta do Correctores de mercadorias e do navios, emboà..•
reorganizada polo decreto n. 2.813, de 7 do fevereiro de 18989
necessita, ser remodelada, de acordo com o desenvolvimento qtie'
teem tido as funcções que lhe competem, cujos exigencias, por tiãO'
serem devidamente s ‘tisfeitas as disposições do citado decreto;
toem determinado a expedição de diversos avisos ministeriaes,
modificando, era completando as medidas de que deponde o bOrh
ttesimpenho dos encargos dos a corporação.

Além disso, tornava-se necessario regulamentar do novo as
attribuiçães dos corretores do mercadoria,: o d navios, cont'er jIas
pe:o decreto n. 800, de 23 do julho do 1851, que estabeleceu um'
regimen incompativel cm a extensão actual das fuacções doses,
interrnediarios nas operações commerciaes.

A creação da Bolsa do CorrotoresIde mercadorias e do naiTios)
obedece ao intuito de sor dotada a praça, commercial do Rio de Ja.:•',‘
orar° do uma instituição espalhada universalmente, como auxiliara
eficaz do desenvolvimento da producção agricola. . e

Sendo, effoctivamente, o fim das Bolsas do corretores cOntri,e;
buirem para que as permutas, efectuando-se do modo permanente'
e continuo, proporcisnem aos interessados o conhecimento preciso'''
do preço, procedencia, qualidade e quantidade de urna determW
nada mercadoria, constuiem-se assim um dos metos mais provei.=
tO. 03 da distribuição, conservação o ditosa dos productos, o, canse-
guiutemento ,uni elemento seguro do prosperidade commerciar.

Nesse intuito o do accordo Com o disposto no art. 2°, n. 3;,
lottra b, do decreto n. 1.00, de9 do dezembro de 1003, este mie'
nisterio, com o concurso daquelles que devem conhecer bom os'i
intoresses a necessidades da praça commercial desta Capital, elas•.•
borou o presente projecto de reguia,monto, procurando estabelecer„
nelle os preceitos mais salutares para a readz tção das operações
do compra e venda do morcadorlas, eagajamonto o outras.

Foram, portanto, bem ponderados todos 03 pontos que in-
teressam a esta instituição, , do forma a, garantindo a liberdade e"
expansão commercial, tornar-se ella um verdadeiro centro de leal
concurrencia da ()fruta e da procura.	 1 P . 	 • r$S

f;

Como consequencia da nova organização dos dons serviço
acima mencionados, tornou-se preciso reorganizar tombem a Junta,
Commercial do Districto Federal, do cujasfuncções foram algumas
transferidas para a Junta dos Corretores o outras ficaram a carga'
da Bolsa de Mercadorias.	 a is

Accresce a esta circumstancia o facto de uniformizar-se a cat.
•

goria dos fonccionarios dessa repartição com as do ciaras equias», 
lentes a cargo de,te ministerio, systematizando-se ao mesmo tempck1
as attribuições que lhes compete, e dando-se a ampliação. èbrr
spondente ao desenvolvimento que teem dito os trabalhos ires
ctivos.

'I- .1
Wo do Janeiro, 22 de setembro de 1910. — Rodolplbo NogueSoi

da Rocha Miranda.
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Mirnsterio da Justiça e Negocios
Interiores

, Por decretos de 22, do corrente:.	 .
. Foi declarado S2M effeito o decreto ,de 16

de julho de 1908, que nomeou Manoel Lopes
•Brazileiro para o togar de 2 a supplente do
substituto do juiz federal no municipio de
'Aracoyaba, na secção do Ceará, visto não
,-ter sido solicitado o respectivo titulo no
prazo legal.

—Foram exonerados:
O coronel José Pereira da Silva do logar

.,ele ajudante do procurador da Republica no
Anunicipio do Piano°, na secção da Para-
' hyba„, visto ter mudado de residencia.
Itsi,• A pedido:

Solon da Costa e Silva de logar de l o suo-
pente do substituto do juiz federal na sede
da secção do Ceará;

.4' O capitão Laudelino Ferreira de Cerqueira
Leite do lozar de 3° suppleate do substituto
do juiz federal no municipio de Bragança,
na secção de S. Paulo.
t Por outros decretos da referida data, fo-
ram nomeados supplentes do substituto do
juiz federal, por tempo de quatro annos,
ferma da lei, o ajudantes do procurador da
Republica,:

SECÇ .:kl) DE S. PAULO
•

Municipio de Santa Barbara do n'o Pardo
' Primeiro supplente, Sebastião Philadel-
pho Marques.
4 Ajudante do procurador, capitão Manoel
Joaquim Garcia.

SECÇÃ.0 DO ESPIRITO SANTO

111u;vicipio de Cachoeira de Itapemir:m
Segundo supplente, Agostinho Gomes Pra-

tes.
Terceiro supplente, Dr. Fiorentino Avi-

do3.
SECÇÃO DO CEARA'

Manicipio de Aracoyaba

Segundo supplente, Miguel Pereira da
Rocha.

Terceiro supplente, Manoel Guedes do
Nascimento.

	

' ene'	 Municipio de Cachoeira

Terc&ro supplente, Manoel Castellar
n':ei

Segundo supplente, Joaquim Antonio de
Albequerque.

Terceiro supplente, José Salustiano de
Góes.

Ajudante do procurador, Antonio Santiago
de Oliveira Filho.

fe0.

	

I'	
Alunicipio de Ibiapina

Primciro suplente, José Gomes Ferreira
Torres.

Segundo supplente, Herminio Borges de
Alcantara.

Terceiro siipplente, Manoel MarcoI.no.
LÁ,

rk
Primeiro supplente, Antonio Gomes Co-i-

• Segundo supplente, José Gomes Coutinho,
Teicoiro supplente, João José do Araujo.

	

t"	
21Iunicipio de Maranyuape

- Primeiro supplente, Dano Borges Filho.
/ Segundo supplonte, Euvaldo José de Souza.

Terceiro supplente, Casario Avelino de
Araujo.

SECÇÃO DA P ULAHYBA

Municipio de Inana

Ajudante do procurador,•Marn Leite Fer-
reira.	 -	 - -

Por outros da mesma data, foram con-
cedidos os seguintes acereseimos de venci-
mentos:

De 20 0 ,1 ,, na importancia de 840$ annuaes,
á repetidora do curso de musica do Institato
Benjamin Constant, Laudelina Joaqurna da
Silva, visto ter completado em 17 do junho
ultimo, 20 armes de serviço effectivo no ma-
gisterio;

Do 33 %, na importaocia, de 1:584$ an-
ona es, ao profoísor do Intitut) N
Surdos-Mudos, Candido Jucá, visto ter com-
pletado em 17 de abril ultimo, 25 anuo> de
serviço effectivo no magisterio;

Da 20 %, na importatria de 8403 annuaes,
dict lote copista do Instituto Benjamin

Constut, Albertina de Mello Campbell. visto
ter completado em 3 de agosto ultimo, 20
annos de serviço effectivo 	 magisterio.

— Por outro de igual data, foi conce-
dida medalha de distiocção me PI classe ao
soldado .do 13° regimento de cavallaria do
Exercito Saturnino de Oliveira. Freitas, que,
em o dia 1 de julho do =reate ano ), sal-
vou, com risco da proaria vida, a do menor
Abel, quando e te se achava prestes a pe-
recer afogado, por ter cabido ao mar, na
praia do Flamengo, nesta Capital.

necuricaçÃo

O cidadão nomeado por decreto de 11 de
a,g,:,s'o ultimo para, o posto de enp:tão do
20 esquadrão do 221° regimento éle caval-
leria da Guarda Nacional da comarca de
Bagé, no Ed elo do Rio Grande do Sul, oba-
m{vse Joaquim Coser de Castro Pinto e não
Antonio Cear de Castro Pinto, como foi pu-
blicado no Diarto Offirial de 14 do mesmo
mez.

Ministerio da Fazenda
Por decreto de 15 do correnti foi nomeado

Francisco Valeriano da Camara Coelho para
o lugar de conferente da Caixa de Amortiz

—Por outros de 22 do mesmo mez foram
nomeados

O 2° escripturario da Alfandega do Rio de
Janeiro, Olegario Lisboa para exercer, em
commissão, o lugar de ajudante de in-pector
da Alfande,ga, de Santos, Estado de Sa,'o
Paulo;

Hugo Heinz illman, para o lugar de 4° es-
cripturario da Ca a da Moeda.

—Por outros da mesma data foram ex-
onerados, a seu pedido:

Amaro da Silveira, do lugar de 4° e3cri-
pturario do Tribun ci de Contas

Adriano de Abreu, do idontico lugar na
Casa da Moeda.

Ministerio da Marinha
Por decreto do 22 do corrente
Foram exonerados o capitão de fragata

Jeronymo Rebelo de •amare do cargo de
capitao do porto do Estado do ceará.

O capito de fragata George Ameri-
cano Freire do cargo de command Lote do
couraçado Peodoro.

O capitão de fragata Manoel Theodorico
Maclia . ia Dutra do exercicio do cargo de
immodiato do couraçado Ninas Gemes.

O c Lpitio do corveta Bernardino José
Coelho do cargo de commandanto da Es-
cola Modelo de Aprendizes Marinheiros do
Estado da Bahia.

O capitão de fragata Manoel da Silva Lo-
pes do cargo de capitão do porto do Estado
de Alagoas ;

O capitão-tenente Ernesto Frederico da
Cunha Sobrinho do cargo de addido naval
junto a Legação. do Brazil no Imperio do
-Japão.	 -

— Foram nomeado:
O capitão de fragata Maná] Tiléociórico

Machado Du'ra, para exercer o cargo do
commandante do couraçado Deodoro

O capitão de fragata Jeronymo Rebello
Lainare para exercer o cargo de capitão do
porto é Estado de Alagoas.

O capitão do corveta Bernardino José
Coelho para exercer o cargo de capitão do
porto do Ceará.

O capitão tenente A'varo Roirigues \Tas.
concellos pira exercer o cargo de addido
naval á. Legação do Brazil no Japão.

O capitao-tenente Annibal do Amaral
Gama para exercer o cargo de addido na-
val á Le ..eição do Brazil na Allemanha.

O capitão de corveta Francisco de Lemos
Lesta para exercer o cargo de comman-
dant da Esc da Moldo de Aprendizes Ma-
rinheiros do Estado da Bailia.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente do dia 21 de setembro
de 1910

TIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Na-
cional:

lie 5:505310', fornecimentos feitos em
a,g .st ultimo á Inspectoeia do Serviço de
Prophylaxia da Febre A marolla;

De 244$62 t , gratitic !ção veneida pelo juiz
fideral da l a vara deste District°, bacharel
Raul da Souza Mart n , , por ter emocionado
em 9 sessõ .s do S iprem o Tribunal Federal
no impe rn-nento de ministros do mesmo Tr:-
bunal;

De 18:03;;60(3, material adqu'rido pela
Escola Correccional 15 de Novembro, nes
mez s de m In° a junho do cor,.ente anno;

De 5:313420, maler.al fornecido á Repar-
tição da Policia ao Serviço Medico Legal nos
mezes de julho e acosto do corrente anno;

De 450, uma inaniria da escrever for-
necida a esta secretaria de Esta lo;

De 2803700, transport e de presos, pela Es-
trada de Ferro Central do BÁ .azil, por conta
dedo ministerio, em junho ultimo.

Reryiterimento despachado

Theodor Wille & Companhia, pedindo que
se mande paesar por certidão o teor do
requerimento de 18 de março ultimo. —
Compareça nesta secretaria de Estado o re-
presentante da firma.

Expediente de 2 3 da setembro de 1010
DIRECTORIA Da Jusents.

Foi nomeado o ba .ha	 Sylvio Pelli
Abreu para o lotar de 3° suppleet m do juiz
da 10' pretoria do District° Federal, por
tempo de quatro annos, na férula da lei.

— Romette am-se ao juiz da 12' preteria,
afim de ser informado e instruid ), o roque•
rimento de Angus o Gomes, pedind ) perdão
para seu filho Elididos Carlo) MilLer do
re3to da pena, de uni ameno de reclusão na
Colonia Correccional dos D ius Rios, a que
foi coe tern:lado pelo mesmo juizo, por crime
do vadiagem.

— Transmittiram-se
Ao Miaisterio das Relações Exteriores,

acompanhada da respectiva traducçã ), afina
de ser encaminhado ao sou destino, a carta
rogatoria, expedida pelo juizo federal da
2& vara na secção do District° Federal ás jus-
tiças da - Allemanha, 'a requerimento • 'da

Municiy:o de Canindd

Municipio de Independencia
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eNobe's Eaplosives Company, Limitedas para
citação da sDynamit tetian Geselschft».

Ao prosidonto do Est talo do Ceará cópia da
certidão do obito, passada no consulado
geral do Bra,zi l , cm Genebra, referente ao
boazileiro Virgilio Nunes de Mello, natural
do mesmo Estado.

Re9uerimentos despachados'

João Baptista da Fonseca, ex-praça
Força Policial, pedindo cancelamento de
nota.—indeferido.

[londrino Antonio Pino. — Compareça
nesta directoria.

Expediente de 21 de setembro de 1910

DIREcTontA GERAL DE SAUDE rumou
Remettoram-se ao sub-secretario da Fa-

culdade do Medicina do Rio de Janeiro, devi-
damente registrados, os dip:omas do medi-
cos dos Srs. Annibal Pinto de Souza Varges
o Liocola Brandão da Cruz Machado.

— Solicitaram-se ao Sr, De, direct ir da
Fazenda Municipal. providenci is no sentido
de conhecer esta directoria quaes os pro-
prietarics dos predios á rua D. Anua Gui-
marães ns. 43 e 45 (antigos 9 e 11).

Expediente de 22 de setembro de 1910

Accusowse
Ao Sr. De. inspector de Sande dos Portos

do E-ta lo do Riu Grande do Sul, o recebi-
mento do officio n. 34 de 8 do corrente

Ao superintendente da Companhia Leso-
puldina,o recebimento do officio n. 24, de 19
do corrente, com o qual remettou 59 conpons
de passes para use do Dr. Crissiuma To-
ledo,

—Gificiou-st ao Sr. ministro da Justiça o
Negoeios Interiores, informando . ° sabre uni

de providencias do Sr. ministro da
Guerra sobre os despejos das aguas residimos
da Companhia Prosresso Industrial do Bra-
2i1 (Fabrica, do Tecidos de Banot1).

—Rernetteram-so:
Ao sub-seeret trio da Faculdade de Medi-

cina do Rio de Janeiro, devidameate regis-
trado, o diploma de medico do Sr. Pedro
José de Oliveira Pernambuco Filho ;

Ao director do Gabinete do alinisterio
Fazenda, o laudo de exame de validez do Al-
fredo Jos.5 de Carvalho o Oliveira ;

Ao director da Estsadi, de Ferro Central
do Brazil, os latidas de exames de validez de
João Luiz, Maximiano Pereira da Silva,
Francisco Barcellos da Silva, Antonio Moura
Janior, Joaquim Ignacio de Almeida. Alfredo
de C krvalho, Raphael de Lima, Francisco
)avier Viegas, Arthur Bo`.ellio, João Antonio
da Silva e Ludgero Joaquim Gomos.

—Solicitaram-si ao mesmo director, as ne-
c 'ssarias providencias no sentido do ser sub-
s atuida por outra, em igual percurso, a
c tderneta de passes de 1° classe para uso do
Dr. Eduardo de Gusmão Lobo, inspector so-
ndado.

Requerimentos despachados

Pimentel Martins & Comp. (4° districto).
--Providenciado.

Anna F.tnilia. da Conceição Lemos e outra
• (E 0 districto).—Não pôde ser approvado.

Alvaro Freire Braga o outro (6 0 districto).
--Queiram comparecer á secção do enge-
ataria.

Joaquim Soabra Ramalho (6 0 districto).—
N o pódo ser attendido.

Francisco Antsmio da Costa (7 3 districto).
—São concedidcs 60 dias.

Regina Fonsoca da Cunha Pata, (7 0 distá-
- oto).—Providenciado.

E. L. Lynch (8° districto).—W. relevada a
multa.

*i • Domenick Teixeira, (8° districto).— São
con,çç.diMs. 90 dias.

' Irmandade, ia Santa Cruz dcs Militares
(8° districto).—Approvado nos termcs da in-
formação.

Antonio da Silva (80 districto).—São con-
cedidos 60 dias.

N. J. da Silva Sampaio (8° districto).—
São concedidss 90 dias.

Dr. Mauricio França (9' districto).—São
conceilidss 60 dias.

Mamei Pacheco do Amaral (9' districto).
—São concedidos 60 dias.

Ministerio da Fazenda
Direstoria do Gabinete do Thesouro

Nacional

Requerimentos despachados

Polo Sr. ministro:
Banco Auxiliar das Classes no Estado da

Bahia, pedindo approvação das nevas ta-
beAlas de emprestimos.—Approvo.

Luiz Marques Baptista do Leão, propondo
reorganizar o serviço de deposito de inflam-
maveis.—Indeferido.

Camara Municipal do S. Gonçalo de Sa-
putcalty, por Seus procuradores, polindo
isenção de direit )s para o material destinado
á installação elestrica da referida cidade.—
Satisfaça a oxigencia, do parecer.

ElIPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 23 de seteMro de 1910
Sr. inspector da Alfai, lega do Rio de Ja-

neiro
N. 87 — Autorizo-vos a providenciar no

smtido de serem despachadas, livres de di-
reitos, e entregues á Caixa de Amortização,
tres caixas ns. 3.255 a 3.2 i7, vindas pelo
vapor Buron, contei-110 150.000 notis, sendo:
100.000 do valor de 10, da serie 53 e nume-
radas de 00001 a 103.000 e 30.000 do valor
do 5$, da serie 41, numeradas de 0P001 a
50.000, volumes esses a que Se rafe= os
inclusos documentos, enviados pala Ameri-
can Bank Note Company de Nova York.

—Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 32—Communico-vos, para os devidos

fins, que, nesta data, autorizei a Alfandooa
desta Capital a despachar, livre do direitos,
e a entregar a essa repartição, tres volu-
mes, de ns. 3.255 a 3.57, contendo 1E0.000
notas , sendo : 103.000 do valor de 10$ e
59.000 do de 5$, da sério 53 e numeradas -de
00001 a 100.000,as primeiras, o da série 41,
numeradas de 00001 a 50.000,as ultimas, vo-
lumes esses, vindos pelo vapor Byron, en-
viados pela American Bank Noto Company.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 23 de seembro de 1910

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 1.742— Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Se. ministro, tendo em vista
o que requereram os concessionarbs das
obras do dique, caos e carreira da ilha das
Cobras, na petição encaminhada pelo Minis-
terio da Marinha com o aviso n. 3.731, de
17 de agosto ultimo, resolveu, por acto de
9 do corrente, autorizar o despacho, livre de
direitos

'
 nos termos da clausula 13° do con-

tracto 'te 2-2 de abril de 1910, dos materiaes
discriminados na inclusa relação, importados
pelos requerentes com destino ás referidas
obras, com exclusão, porém, de uma burra,
pesando 557 Mos, assignalada, na mesma
relação com a palavra—Não.

N. 1.743— Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. minisiro, tendo em vista
o que requereram os concessionarios das
obras do dique, caos o CLIPVtál'a da ilha das
Cubras, em petição de 2 do corrente, resol-
veu, 'por acto de 14, autorizar o despacho,

livre de direitos, nos termos da clausular»,
do contracto de 22 de abril findo, dos inatc..",
rians deseriptos na inclusa relação, vindos'
de Antuespia no vapor A,zcht?).", destinados
ás referidas obras, com exclusão, pot ém, dos'
artigos constantes das addiç5iss 1 e 2 da re-
ferida relação, assianalados com a palavra
—Não

N. 1.744— Commtulico-vos, para os des
vidos fins, que o Sr. ministro, tendo erri:
visa o que requereram os concsssionarios.
das obras do dique, caos e =seira da Ilha
das Cobra s , em potiçSo de 26 do agosto ul-
timo, resolveu, por acto do 14 do corrente,'
autorizar o despacho, livre de direito:3, nos'
termos da clausula 13' do cootracto de 22
de abril proximo findo, des materiaes dwj-
criptos na inclusa relação, importados pelos
requerentes, com destino ás referidas obras;
com exclusão, porém, do uns caixão con-
tendo impresoos do escriptorio, um dite
contendo artigos de escriptorio, um dita.
com tintas diversiis e colla liquida e um dito
contendo uma prensa do copiar, artigos
esses constantes das quatro ultimas adila= j
çõss da mesma Mação.

N. 1,746 — Communico-vos, para os fim
convenientes, que o Sr. ministro, tendo
presente o recurso encaminhado com o
vosso officio n. 476 A, de 10 do março ul-
timo, e interposto por Edward Ashworth
& Comp., do acto dessa Inspectoria que ho-
mologou a decisão da maioria da commissão:
arbitrai, relativamente á classificação dá .
tecido de algodão despachado pela nota
n. 10.282, de julho do anno proximo findo,
ressiven, por despacho de 22 do agosto pro-
ximo passado, dar provimento ao olhando'
recurso, para o effeito de ser reformada a:
decisão ri,:rxrida, visto deprehender -se do
exame a qu foi submettida a amostra no
Laboratorio Nacional de Analyses que :. n !.
trata de too tecido cujos fios tenhai, soffritio
O tratame to de unta [10W1a CSP'Cial e 1100 da
fios verdadetra»Lnle tintos e , iJpois enfio:u-
nta (1o.; ,

N. 1.717—Em resposta oo vosso officio
n. 125, do 18 de janeiro ultimo, communico-
vos, para os fins conveniostes, que o Sr. mi-
nistro, por despsch., de is do corrente, re-
solveu approvar o procedimento que tens
tido essa inspectora, mandando descontar st,
gratificação addicional dos emnmandantes;
sargentos e guardas dessa repartição, nos
casos de faltas justificadas, consoante a dou-
trina firmada pula ordem da Directoria da
Contabilidade a Alfandega do Maranhão, pu-
blicada no Diario Official, de 2 do abril do
1895, e á qual vos referistes.

— Sr. inspector da Caixa de Amorti-
zação:

N. 169—Remetto-vos, para cs devidos fins,
a inclusa.postaria de 6 do mez corrente,
prorogando, por fÃil dias, a licença eia cujo
goso se acha o thesoureiro da Divida Pobli-
ca de:sa repartção Ovidio S araiva dCa2-
valho.

— Sr. director da Imprensa Nacional:
N. 3 l—Remetto-vos, para os deviess

a inclusa portaria de 10 do inez corrente,
concedendo 90 dias de licença, ao auxiliar
de escripta dessa repartição Arthur Cony,

—Sr inspector de Seguros :
N 300—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu a Companhia de Seguros do
Vida Mutua Colombo, em petição encami-
nhada com o vosso officio n. 231, de 17 do
agosto proximo findo, resolvat, por despa-
cho de 27 do mesmo mez, permittir que a,
ref rida companhia faça recolhimento da,"
importancia de 30:000, que diz ter'
niveis

'
 por conta do deposito de 50:000,$ '

que está obrigada, e que deverá ser iate-, •
gralizado dentro do prazo de 3) dias, qtto,
lho fica concedido.
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Presidente do Monte Pio Geral de
Economia dos Servidores do Estado

N. 3M-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministra, par despacho de 29
de agosto proximo findo, resolveu approvar
a nova taboila da Caixa do Emprestimos
dessa instituição, e que acompanhou ao
vosso officio de 15 d) referido mez.

- Sr. delegado fiscal no Amazonas;
N. 178-11ernetto-vos, para os devidos fios,

a inclusa portaria de 20 do corrente, proso-
fando, por tres mezes, a licença em cujo

••goso se acha o 1° escsipturario da Alfandega,
desse Estado, Alfredo de Souza Caldas.

N. 179 - Em obe liencia ao despacho do
Sr. ministro, de 30 de agosto proximo findo,
de novo vos devolvo o incluso processo, en-
caminhado com o vosso officio n. 26, de 26
de fevereiro deste anno, o a que se refere o
do n. 64, de 20 de junho ultimo, relativo á
isenção de direitos solicitada polo governo
desse Estado, para materiaes importados
pcla Mantos Improvements, Li mit ed, conces-
ion dos serviços de abastecimento de

asma e de esgoto dessa cidade, afim de
serem discriminados em quatro relaç5os
distinctamente, conforme já vos foi recorn-
mondado na ordem desta directoria n. 65,
do 4 de abril findo, o material de esgotos e
o hydraulico, a saber:

O) relação do material destinado ao ser-
viço de abastecimento de aguo;
• 1)) material motallico para rêle de es-
gotos

c) canos o material ceramico para sor
viço de esgotos, e, finalmente

d) material que, ralacionado nas listas en-
viadas com o vosso referido officio, não se
se ache todavia subordinado a qualquer das
tres discriminaç5es.

Outrosim vos declaro, na fama do citado
despacho, que o prazo para apresentação
dos documentos justificativos da isenção fica
prorogado por mais 90 dias ; e, finalmente,
vos recommendo providencieis a fim do que
sejam novamente sellados os certificados do
fls. 29 e 35, visto não estarem devidamente
inutilizadas as estampilhas a ellos appastas.

N. 180 - Declaro-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, atteadendo
ao que solicitou o governo desse Estado em
telegramma de 1 do corrente mez, resolveu,
por despacho de 14, autorizar a entrega ao
3nesMO governo das quotas do beneficio de
loterias, relativas ao anno passado e pri-
meiro semestre do vigente, na importancia
total de 109:936$3S0, sendo : 50:491$380 des-
tinados a estabelecimentos de caridade o de
instrucção, a juizo do mesmo governo, e
59:475$ para o proprio Estado ; devendo a
respectiva despeza ser escripturada em -
Movimento de Fundts - corno remessa feita
ao ThesOuro.	 •

N. 181-Declarando-vos que nesta data foi
•autorizada a Delegacia Fiscal do Rio Grande
do Norte a requisitar passagem em I° classe,
entre a capital daquelle e a desse Estado,
para o 4° escripturario da Alfandega, de Ma-
nSios João de Albuquerque Maranhão, re-
commendo-vos providencieis para que o

.a. Iludido escripturario indemnize a despeza„
por descontos mensaes da 5°, parte dos seus
vencimentos.

- Sr. delegado fiscal na Bahia:
r N. 296 - Rometto-vos, para os devidos
.fins, o incluso titulo, de 20 do mez correate,
'nomeando o Dr. Jose da Silva Neves Manta,
;para o logar de agente fiscal dos impostos
de consumo na 14 circumscripção desse
Estado.

N. 207-Remetto-vos, para os devidos
•fins, o incluso titulo. de 20 do mez corrente,
"nomeando Licinio Dantas . Barbosa para o
'iogas de • collestor das 'rendas foderaes em,
- Ninas; dó Rio de Contas, nesse Estalo.

-N: 208-Declaro-vos, para os devidos fins,
quo o Sr. ministro, por- acto de 9 do cor-

ronha res)lvou indeferir, por não ter fon la-
mento legal, o pedi lo feito polo firma dessa
praça Pedreira 8i Gomes, tia petição enca-
minhada com o vosso officio n. 74, de 20 de
agosto proximo findo e relativo á isenção
de direitos de material com app'icação a
urna lancha a vapos que os re Inerentes
pretendem importar com destino á explo-
ração Ia industrio da, pesou nessa Est ido.

N. 209- Disclarand J-vos que OR papeis a
que se refere a orle n desta directoria,
n. 148, de 25 de julho ultimo,são os que foram
devols idos a essa delegacia com as ordens
da extincta Directoria do Exoedientic, ns. 173
e 38i, de 25 do novembro do 1905 o 17
de dezembro do 10)', eco imarn do-vos pro-
videacieis para que sejam cites enviados,
pois não vieram annexos ao vosso oficio
n. 281, de 26 da outubro do nono passado,
como afiemos no de o. 27, do 29 de julho
ultimo, dirigido a esta directoria.

- Sr. de!esud o fiscal e st Minas Geraes:
N. 142- Decla so-vos, para os devidos ef-

feitos, de acceedo e mo o despacho do Sr. mi-
nistro de 9 de agosto ultimo, que o Tribunal
de Contas, s 3 ,411 1(10 COM M1111 iCOU O seu pre-
sidente em officio n. 618, de 17 do corren'e,
resolveu, em sessão do dia anterior, jii gar
idonea e suficiente a fiança, no valor de
200$, prestada pelo collo :tos das rondas fe-
deraes em Dores da Boa Esperança, nesse
Estado, Renato L'agoeiro 13 ondeira de Melo,
em moeda corrente, afina de garantir a sua
responsa'ilidado o a do seus prtoostos, no
referido cargo.

- Sr. delegado fiscal na Parallyba:
N. 66- Remetto-vos, para os devidos fins,

os inclusos titules do 20 do mez corrente,
nomeando Pedro Moira de Vitsconc211os e
Joaquim Vigolino para os logares de collo-
ctor e escrivão das rendas . fedemos em
Patos, ness2 Estado.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande d Sol:
N. 304 - Devolvendo-vos o incluso pro-

cesso, resistindo a est t directoria com O
vosso officio n. 40, de 28 de julho ultimo, e
relativo ao montepio pretendido por D. M t-
ria Luiza do FroStas Ferreira, mãi viuvo
do João Ferreira, ex-guarli. da Alfandoaa
de Uruguayana, nesse Estado, rocommendo-
vos, do acotia' lo com o despacho do Sr. mi-
nistro, de 27 de agasto proximo findo, provi-
dencieis para que soja não si exigida da ha-
bilitando a prova de inexistencia de irmãs
do fa/locido contribuinte, solteiras ou vai-
vas, as quites concorrem ao montepi com
as mães, como tombem expe lido novo ti-
tulo, em que se coo ,igne o montepio de
41$666, a que a hobilitanda tora direito.

-Sr. delega lo fiscal em S. Paulo:
N. 474-Declaro-vos, para os devidos ef-

foitos, do acedrdo com o despacho do Sr. mi-
mistro, de O de agosto ultimo, que o Tri-
bunal do Contas, sesun lo declarou o seu
presidente, em officio n. 619, de 17 do cor-
rente, resolveu, em s'S3:b do dia anterior,
julgar idonea e suffisiente a fiança. na valor
de 700$, prestada por Armando de Castro,
em uma cadern-ita da Caixa Eemomica, com
deposito de 700$710, pira garaotir a sua
responsabilidade e a de seus pise xistos no
Jogar do colloctor das rolais federaes em
S. Lu i z do Parahytinga, ne,s3 Estado.

Directoria da Receita Publica

EXPEMENTE DO tia. DittECTOEt

.Dia 23 de setembro de 1010;

Sr. Director da Cas da Moeda:
N. 931 -- Tendo a delegacia fiscal no Pa-

rano cornmunicado a esta directoria,om offi-
cio do 17 do corrente mez, sob n. 126, haver
solicitado dessa repartição o supprimento da
quantia de 30:000$ em estampilhas do selffi
do consumo estrangeiro , espociaes para
vinho, da taxa de 50 Mis, 'recommendo-vos'

providencieis para que toes valores sejam
envi idos á mesma delegacia com a mo,xiina
urgencia.

N. 932 - Psovidonciae para quea C )1-
lectoria, Federal em Comovi' e seja re-
rnettida, a quantia de 325$ em estampi-
lOas do sello adliesivo das -taxas abaixo decla-
rai is, conforme requisitou o respectivo col-
lector no oficio e. 100, de 20 corrente,sendo:

10 estampilhas de 108 	  100$000
3	 »	 » 15$ 	  45$00
4	 2. 20s;	  	 8,i$000
2	 o>	 o 50$ 	  100$003

N. 933- Providencia° para que á Caie-
ctoria Federal em Campos, seja rernettida
a quantia de 8185 em estampilhas fIo soldo
alliesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo collector no
oficio n. 12 1, de 17 do corrente, senlo oito-
centos e desoito mil réis:

32 da de 1$000 	
13 » » 2$000
15 » » 3030
15 o » 50)0
14 » » 10.'S
10 »	 20000 	

» 597000 	

N. 934- Providencia° para que á Cone-
ctoria Fe lesai em Rezende, s eia ramettida a
quantia de 510$, em estampilhas do sello
adhesivo das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo coilestor no
oficio n. 107, de 21 do corrente, sendo qui-
nhentos e dez mil réis:

1.003 da do $300 	  300000
100 » » 1$000 	  1 inSa430

2 >» P$010 	  238003
2 »	 20000 	 	 4ro80)0
1 »	 50$000	   50$030

N. 935 - Providencia° para que á Collo-
ctoria Federal ore Barra do Pirally seja se-
mettida a quantia de 300$, em estampilhas
dos impostos da consumo da,s taxas abaixo
de :laradas, conforme requisitou o respectivo
ealleetor no officio n. 517, de 21 do cor-
rente, sendo 300.5000:

• 1.200 cintas do $025 	 	 300$00
-Sr. inspector da Alfandega de Parra-

hylia:
N. 9-Em resposta ao vosso telegramma

de 17 do corrente, consultando sobre arre-
cadação do impostos relativos a mercadorias
em transito, declaro-vos que esta Directo-
ria só poderá tomar conhecimento do as-
sumpto sendo este exposto em ufficio, cir-
cumstancia lamento e por intermedio da De-
legacia Fiscal nesse Estado, caso esta não
lhe dê solução, como é de sua competencia.

Directoria da Despesa Publica
Requerimento de.ep wha io

Pelo Sr. d'ro.ctor
Bento José Ferreira,, cibo voltintririo d.

patria, peilinio transferencia para o The-
souro, da pensão que lhe era p La polo Dcle-
goela Fiscal em Minas (lerae.s.-Reqiieira,
directemeate á Dele gacia o ri Minas Geraes,
de accôrdo com a informação.

Direstoria do Patrimonio Nacional

EX,1t.olt.	 140 Slt

Lia 23 de setembro de 101)

Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal
ao Estado do Rio Grande do Sul:

N. 6-como complemento das int irma-
OeS .que.vbs-faSnecuna minha Orslom n. 4,
de 20 de juaho ultimo, acerca dos carepos
do ItarAttem , • reraetto-vos mais as" incha-
SaS notas, recommeudando-vos, porém, que

• • •

• •	 •

• • •

3 '$ 00
'26;000
47o$000
758000

19 '8000
2008'300
3J000.)



&.blaaal°
	 Setembro — 1 910	 fa•

inc sei mtifiquels das providencias que já de-
Viam ter sido tomadas a resmeito do as-
5111)1 1)

- superintendente da fazenda nacional
de Santa cruz:

N. 28—Para o fim da procederdes do ao-
côrdo em o parecer do s ib-directur tech-
nico, remetto-vos o incluso processo rela-
tivo ao pedido, feito pela Rio de Janairo
Railway Light and Power, do ser transfe-
rido para o sea nome o dorninio utal dos
terrenos no togar denominado Quilombo do
Garcia, no municipio de Itaguahy, nessa fa-
zenda.

—Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 2 — Tendo a directoria do C Alado de

Suta Clothil lo e profess ires do algumas
escolas publicas, communicado, em tele-
gramma de, 7 do agosto findo, que o predio
federal em Aracaty, nes) Estado, onde fun-
cionam suas escolas, ameaça dfsabar, re-
commeado-vos que pres teis as necessarias
informações sobre o motivo por que o refe-
rido provi° se acha assim indevidamente
°ocupado.

—Sr. presidente do Banco do Bra.zil:
N. 97—Para o fim de ser lavrada a asai-

ptura do ratificação da de 21 de junho do
1898, de venda effectuada, por esse Banco,
do edificio, e ido em construcção, á rua Pri-
meira de Março, onde hoje funceiona a Caixa
de Conversão, ratificação ess i ia dita eseri-
ptura promet ida, tenho a pe lir-vos provi-
donci is no s mtido de serem apresentados a
esti diretoria os documentos comprobato-
rics das despezas realizadas com as obras
feitas no mesmo edificio, desde a data da es-
criptura acima citada até a da definitiva
eatrega do predio á União, visto tambem ser
ima sano verificar-se o valor exacto do re-
ferido pre lio para o arrolamento a que se
tem do proceder n.etta directoria cm exe-
cução da 12) n. 2.033, de 30 de jn1/1) e de-
creto n. 7.751, de 23 de dezembro de 1009.

— Sr. delegado fiscal do Thesouro no Es-
pirito S..nto

N. 10—Para o fim de prastardes as nacos-
sarjas informações a respeito, rematto-vos
o tuins processo referente á praposta,
feita por Alfredo Camillo Ferreira Vebelle,
da verid á FIr/..3111a, pelo preço do 20:0,
do pre.lio n. 86 da rua Marquez de Caxias,
na capital desse Estado, condeno ao em que
funcciona, esa deleJacia, para cuja amplia-
ção o 1110 .31110 é ofrirocido.

Ra,qui:rinten(o despacha.lo

Antonio Corrêa Baia:leira. — Satisfaça a
exigencia do parecer da sub-directoria.

Rena'eedoria do Districto Federal
ReTamime,.tos ddspochados

Dia 23 do setembro de 1910
Santo 4 Mattos & Comp. — Eutregue-s,

mediante recibo.
Alfrodo Pereira Mendes — Annulle-so

divUa constante da contra-fé junta, °Mei-
ando-se á Procuradoria Geral da Fazenda
Pialiea„

Emygdio A. Garcia Pires. — Já estando
attendida, a reclamação, archive-se.

Albino Alves Ribeiro. — Transfira-go.
Oliveira Soare & Comp. — SatisNçain a

exigencia.
Alberto do Assumpção. — A' 2 sub-dire-

ctoria.
lalanoel Leocadio de Souza. — Satisfaça a

exigencia.
Albertina Rodrigues da S Iva. - Provo o

allegado.
Btironeza, da Lagth. — Annulle-se a divida

constante da, contra-fé junta, ofilciando-se á
Procueadoaia Geral da Fazenda Publica.

Georgetta Schoeptf. 	 Inscreva se. Im-
ponho a malta de 50$, nos termos do art. 44

do renalamento aneexo ao daereto n. 5.14?.,
de 27 de fevereiro de 1904.

Companhia de SeJuras .n faeitirnos e Ter-
rstra Prev ideete. — Transfiras

Manoel José tio M gIlliaes Machado. —
Satist'Lça a oxige..cia.

Rodulpho Ribeiro M ichado.—Trawfira-se.
Pugilato Sabina & C0111). — Soflem O 110-

C1111101110 do fls. 2 ajuntem a pateate de re-
gistr

Francisco Sauwen. —Elimine-se do lança-
meato.

Inspectorla de Seauros

EXPEDIENTE: DO SR. DIREI",TOR

Dia 17 de setembro de 1912

Ao Sr. ministra da F ,zeada:

N. 247 — Remettendo o processo do re-
querimento em que a Sociedade Vera Cruz,
solicita autoriz ição para funecionar na
Republica.

Dia 21

— Expeça-se a guia necessaria, devolvendo-

tunamente apresentar para ser archivado

relativo á subd,ituição do deposito.

se o conhecimento aqui appenso, junto á

nesta repartição — o segundo conhecimento

mesma guia ; devend t a companhia oppor-

Norihern Assarance Company Limited.

• Requerimeotos despachados

Dia 17 de setembro de 1910

Companhia Aachener & Munchener. 
daArchive-se, dando-se ao representante

companhia as certidões pedidas.
Dia 21

C mapanhia Argos Fluminense.—Aprese-to
Cs coaaee mentos do pagamento n lo imposto
p da distribuição de lucros liquidos
somma de 300:000$ e do pagamento do sello
de realização de capital em igual somma.

Ministerio da Marinha
Per portarias de 23 do corrente:
Foi exonerado Francisco Pereira das Cha-

gas, do cargo de terceiro pharoleiro do pha-
rol do Rio Doce, no Estado do Espirito
Santo.

Foi nomeado Francelisio Sera,phim de Al-
meida, para exercer o cargo de torceiro
phandeiro do pharol do Rio Doce, no Estado
do Espirito Santo.

D:rectoria de Expediente

expEoreeire. DO Si). MINISTRO

DÁ 23 de setembro de 1910
Sr. ministro da Guerra:
N. 4.244—Afim de hab.litar a Sap.,rinten-

dencia de Navegação a satisfazer a um pe-
did tio Dapartam eito Hyd-ographico tio al-
mirantado ingl •Yl, tenho a, honra de
tor-vos as nece-sarias int;,rmaçõos e cara-
cteristicos de luz existente na fortaleza da
Lago.

—Sr. chefe do estada maior da Armada:
N. 4 .245 —Mandae elogiar cru ordem do

dia o capitão tenente Francisco Ralhei' de
Aquino, pelo trabalho que organizou intitu-
lado «Altitude and Aiimuth

—Sr. ministro da Fazenda:
4.240- Rogo vos expedição de ordens

para o pagamento, no Thesouro Naciona l , á
conta das respectivas verbas orçamentarias
do corrente exercicle, da qu ntia
32:1978n72, proveniente de obras realizadas
e fornecimento de bolas o apparelhos rece-
ptores, conforme consta das facturas anuo-
xas á inclusa not) n. 66.

Requerimentos despachados

Davidson, Pullen & Comp, — SoPe a pro4
posta.

Germano Boettcher.—Dê-se conhecimento
ao requereute.

Ministerio da Viação e Obras,
Publicas
	 ,

Directoria Geral de Obras ó Vinte

PRIMEIRA SECCAO

Por portarias de 22 do corrente, o Sr. mi-
nistro concedeu as se guintes licenças na RO-
partição Geral dos Telegraphos:

De tras mimes, em prorogação, com orle
nado ao telegrapiiista de 4° classe, Jose Carr,
los Coelho do Souza, para tratamento do
saude

De dois mezes, em prorogação, com me-
tade da (liaria, ao servente Ramitaldo José
Ribeiro, para igual fim

Por outra da mesma data, o Sr. minis-
tra declarou som errado a portaria de 27 do
julho proximo passado, que concedeu tres
mezes de licença em prorogação, com Me-
tido diaria, ao diarista do District° do
Paraná, daquella repartição, Luiz Gomes
Moreira.

Por outra de 23 do corrente foram con-
cedid ..s quatro mozes de licença', de accôrdo,
core o decreto no 4.484, de 7 do mãrço do
1870, ao eneenheiro fiscal da Estrada de
Ferro Timbá-Propriá„Toaquim Cerqueira;
de Carvalho para tratar de sua saude.

Por outra, d mesma data, foram ceie:
cedidos 55 dias de licença, de amônio. cofia a
lei n. 2.2I, de 30 de dezembro •Iii 190e, ao
guarda freios da Estrada, do Furo Central
do Bnizil, Geraldo Barreto, tambem para,
tratar de soa s tudo.

— Sr. 111:11iSfI o da F tzenda,:
IN. 4.217—R ,ga vis digneis lo provi enci

para ser a Deleaacia Fiscal do Thesoura Na-
cional no Estado do Espirito Santo,
fada, por conta da verba, 15 — Forç't
Naval—pessoal, o da orçamento vigente.

_ com o credito de 4')0$ afim de ;atender a.
pagamento da differmça, de gratificaçãe ao
enfermeira que serve na Escola de Apren-
dizes Marinheiros do mesmo Estado.

Na escripturaçrtJ da Directoria Geral do
Contabil dado desta ministerio fica annul-
lada a iinportancia.

— Sr. ministro da Fazenda :

N. 4.243 — Solicito-vos exped içai) de
ordens para o pagamento no Tinas Juro Na-
cional, da divida de exercicio findo, na im-
portancia de 210$ de que é credor o 2' te-
nente engenheiro machinista Eutymio For-
nandes Lima, conforme consta do incluso
n. 4.040.

Expediente de 23 de setemb,.o de 1010

Communicou-se:

Ao Ministerio da Guerra:
Q11 •1 a Directoria Geral dos Telegraphos

já foi autorizada a providenciar no sentido
de ser concedida, frau-paia telographica ao
Sr. tenante-corenel Min ta Alain° P raga Ca-
valcanti, chefe da canniii-são mixta de l'e.,
mitos do Estado do Amaeonas

Que por acta do 18 de aeosto ultimo, dl,
Directoria Geral dos Teleer ipeos, foram no-
meados para servirem na - .. iiimis,ão cons- ,

I
tructora de linhas telograplecas Ostrategi-.
ca.s de Matto Grosso ao Amazonas, o 1° toe
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laente Dr. Francisco Eduardo Rangel Torres
e o 20 tenente Luiz Pinto do Oliveira.

—Declarou-se á Repartição Federal do
Fiscalização das Estradas de Ferro ter sido
approvado o novo horario para alguns dos
trens de passageiros das estradas de forro

'Recife ao S. Francisco, Sul de Pernambuco,
e Central de Alagoas—arrendadas a Great
Vestem of Brazil Railway.

Expediu-se aviso ao presidente de Minas
.Geraes, em resposta ao officio n. 280, de 23
de julho ultimo, declarando não ser conve-
niente a :nnovação pedida peio coronel JOsá
'Antonio de Almeida, do contracto que con-
cedeu a este privilegio para construcção de
;uma Estrada de Fero, que partindo de
_Carvallo, -vá terminar na Serra das Araras.

— Restituiu-se ao Ministerio da Fazenda o
processo que acompanh ou o seu avisa n. 14,
de 29 de janeira deste anno, referente a pro-
posta de Antonio Teixeira Malta para acqui-
Sição do um terreno, situado a margem do
cargo que passa na estação Enb tnk da Ca-
mara„ declarando que a referido terreno
não pertence a Estrada de Ferro Central do
Brazil, que dello tambem não preá .a.

— Solicitaram-se do Ministerio da Fa-
zenda providencias p ara, o despacho, livre
de direitos, de 10 cruzament .s completos
destinados ás linhas da Estrada de Ferro
Oeste do Minas.

R querimento despachado

Engenheiro do 2 a classe da 0, divisão da
Estrada de Ferro Central do Brazil, Fausto
de Brito pedindo 00 dias de licença para
tratar de seus interesses.— Tendo sido ex-
tineta a 6a divisão, não ha que deferir.

SEGUNDA secçXo

Autorizou-se a Commislo Fiscal do Porto
do Rio de Janeiro a encommendar urna
draga de secção de 250 a 30a ma . por hora, de
capacidade em arêa, com deposites e appa-
relhos respectives para lançar o dragado
iior meio do encanamento ; sendo o sea
custo provavel ate 2 0.000, afim de ser
applicada no serviço de melhoramento do
porto de S. João da Barra.

—Declarou-se ao Ministerio da Fazenda
que por telegramma dirigido á Delegacia do
Thesouro Nacional esi Londres foi esta
repartição autorzada a pagar á Companhia
de Estradas de Ferro Noscest e do Brazil a
garantia de juros do 1 0 semestre do cor-
•rente anuo, da linha de Balira a ltapura,
importancia de 401:520 1300.

— Remetteram-se ao Ministerio da Fa-
zenda os docurnento -; rnati vosi. venda de
'terrenos do quarteirão n. 17, pertencentes á
'Commissão Fisal do Porto do Rio de Janei-
ro, fita ao governo do Estado de Minas, á
razão de 20$ por metro quadrado, afina de
que, pela repartição competente, seja la-
vrada a necessario eseriptura e recebida a
•espectiva importancia, que será levada a
credito da Caixa Especial do Porto.

Da competente escriptura deve constar o
seguinte: «Si em qualquer época fôr fi,ita
transferencia (lesses terrenos para domiiiio
particular, o E•tado de Minas indemnizará,
a Caixa do Porto na razão de 30$ por metro

:quadrado» e bem assim que o «prazo par c. a
construcção projectada será de dons annos,
contados da data da assignatura da escrip-

• tura».
Deu-se conhecimento desse aviso ao go-

:uni° de Minas Geraos.
—Solicitaram-se:

„ Do Ministerio da Guerra as necessarias
, ordens afim de ser enviado a llapura e re-

gi5es vizinhas um destacamento militar com
sedo naquella, localidade, para garantir o
pessoal encarrega do da construção da es-
tradada de Ferro Noroeste do Brazil contra
possi reis ataques dos indios

Do Ministerio da A2ricaltura a organiza-
ção do serviço de catechese nas Mesmas lo-
calidades.

Ministerio da Viação o Obras Publicas —
2a secçã.o—N. 454—Rio de Janeiro, 20 de Se-
tembro de 1910.

Tendo autorizado o pagamento antecipado
da garantia de juro; do primeiro se,nestre,
do corrente anno, da linha de Mura a Ita-
pura, da Companhia de Estrada de Ferro
Noroeste do Brazil, a quo S3 referi o meu

11••n••••n

officio n. 989, de 22 de agosto ultimo,reconI
mondo-vos sejam dadas promptas provi .
delicias no sentido de ser feita a tomada do
contas para os elfeitos da fixação definitiva
do capital garantido, na fôrma do contracto.
— Fran:isco Sk. Sr. director-engenheiro
chefe da Repartição Federal de Fiscalização
das Estrrdas de Ferro.

Titulos regigrados

Do agrimensor, p assado pela Escola do
Pontes o Calça lis de Gand, provinda da
Flaudre4 Orieatit , , na Belgica, a Aristoteles
de Mattos Grangeiro.

De esgenheiro civil, passado pela FseoIa
Polyteslinica do Rio de Jaueiro a Manoel
Izidro Silveira e Souza.

Somma 	

Repartiçãa Geral dos Telegraphos'e . Ia divisão — Gabinete do director — N. 1.775-
— Rio de J ine'ro, 2) de seimnbro de 1910.

Transmittindo-vos, p r cci,da, o inc'u:o quadro da «Renda» do mu de ju l ha de 1910,
coma irado com igual p:vi )(1,) de M/, toalio a honr de v )S informar que do mesmo
quadro se verifica o au g mento d is diversas elt-;sitiações em que estão divididos os
telegrammas, com excepção da e,t vlual e impressa.

Quiteta a baixa d serviç est I, Mal penso eacantrar p.:plicaeão nas medidas ultima-
mente postas em vigor no sentido 0, , ob.lgar os ; ,;:talos a. e.vn alto das t IAM devidas e
o da imprensa, talvez, na suspeasão de algumas a ulf,1.1z ições a ceia. ,s candentes de
jornaes do interior para es a Capital, e peia ceatralizaeão two d especie do correspoa-
dencia, fiz a Agencia Amaricana, por ter obtido a redueç:ia de 75 0/0 nas taxas ordinarias
do seus telegrammasg.

No serviço «p irti mbar ordinRrio» a t e n . lencia é sempre para a alta, coaforme se
verifica ain a dc pr3sent c exercida, o we , sieni fica que o pablico e o e mi lacrei.) estão
prefisrin.lo as linhas da repart,çao, confernie se vê do acore.sd.mo de janeiro a j alho do
corrente amo

5,50 %
e

:laneis° 	
Fevereiro 	 	 12 7

1101,,:(31:Março 	
Abril 	
Maio 	
Junho 	 	 1 t,: O ("G

1 , SJulho 	
A maior p Romtagom do inc,. de	 r‘ca,liiit iii cl c.ssiflciçãc de t Aegrammas

officiaes e filei tente se explica a raz'so, atten ztliam). di fleil de se eubibir do
uso do telegra h pie parte de aworalaile fW3raes eu a..sunlotos mailaS veAes saiu

caracter de ureencia sinão o de simples interesse p crt i hl ir.
Ne .se, sentido expeliu es a direetori t a eirmetr a. 8, de 20 de agosto proximo findo

racomfresaasdo a maior vigilancia s dava o assinalem.
A arr.ec ulaçã ) dos dise netos tel	 o: subiu em 12 e deseen em 8. Convni na

entanto s ilientar que, apezar do districto te S. Paulo aoparecer (Ince nina diifesenea para
menos de 14:70 )$415, todavia a ri, ,a eftoetiva, subiu de 2: 15:3285, por in3 o serviço
official dos deus MCZCS em comparação foi:
19)9 	 25	 t-)0
1910 	 	 8:0des7 ,0

17: 10 8700
Deduzindo a differeaca total 	 	 11:70 8115

Fia a differença a favor de 1910 	 	 2:430.285
Finalmente a Central e estaçô s winexas apresentam uma differança para mais do

74:90Is713.
Saude e fraterni Jade. — foro Julio de Proen:a, director geral. — Exm. Sr, D. Fran-

cisco Sá, muita digno Ministro da Viaçã e Obus Publicas.

Repartição Geral dos Telegraphos — Cont tdoria — ia secção — Qiiailro da renda do
mez de julho de 1910, compa.rad I. coar igu 11 pontudo de 1930 — (Circular 11. 14, do 4 do
fevereiro de 1903.)

Especie de serviço	 1910	 1909	 Porcentagem

Partia dar matinado 	 	 342:882-$12)	 308 393907	 ± 11.18 %
Esta local 	 	 21 : 2,8 e$9 . 18	 32:91 ;3 .4 (76	 — 35.42 %
Imprensa int rio'	 	 3 ):551s8)5	 4) :877e095	 — 5,51 %	 .
Urban ) e inter-urbano 	 	 15:241$.10)	 12:9.15$180	 -I- 17,30 %

Offi dal
Exterior 	 	 36:2.;6$010	 ã9351$542	 -I- 23,51 %
Iiiterior 	  .. ,	 188:42J- 000	 135:860$300	 -1- 38,08 %
Exterior 	 	 3:958800	 2.92,1$930	 + 30,32 %
IJÁversas origens 	 	 2:448s000	 2:1S3$140	 -I- 14,73 %

6:50:05i43	 506:549$790
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A renda dos exercioMs acima, foi assina arrecadada

1910 1909

Pará 	 21 :07590 2) :427g,:550
Maranhão 	  18:529$005 22 OH s150
.Piauhy 	 19 11O5$875 22: 104e0
'Ceará 	 32:257S168 23:S85:'05
Pernambuco 	 39.814104 34:057$955
Ala go  s	 22:812:n:1 : 00 24:301$805
Ba'sla 	 3.):.752-;,i O 3.):68S-545
Espirito Santo 	 13:0 ,M03) 11:82.-: '55
Rio de Janeiro 	 4 :308s9 '5 3:45 s;025
Conte d e Urbauts 	 .19):7-6$125 115:82 'S112
7.ona, Fo 4: 1805 3:351»I ?5
S. Paulo 	  	 57 :981:-;740 72:085;55
Parami 	 19:582e:e 'O 22:2u1e142
Santa C•:tharina 	 2):58"i525 15:998e320

Rio Graede do Sul :

1 0	 (1istricto 	 4:5788G0 29: 87s705
20 districto 	 34:171$ )85 38: , 4 1$733

Minas Goraes

Norte 	 15: 175$'705 •	 l7:67320
Sul 	 6:739:e55 5.678$475
Goyaz 	 3:562$901
Ma,tto	 Gros so 	 32: 187$8 23: $07.1C0

Som ma 	 : 0 )1S153

enotectori	 Primoie!, s,e,c5. , i, 10 de setenVIr u do .1910. — Alteè .to Anza; "1". eluife
-iecção. — J. sd Coti S Ori,i/to, amai	 — oie:ere„1. Iiari. — Cimeira-1e, A. :lícito.

Enisterio da Agricultnra,
lidush'iR e COM ilKinCi0

D ra tcr:a Gera'. de Inlestr'a e Commer,do

rR meirta SEÇÃO

Exp . cUent,3 de 23 de selenibi .o d,' 1010

Dou-se scieneia NO diroctor da Escola de
.Apt • ed(U ZOA Arlifums rampv, do roeebi •
nome) te seo (illoi)n. 40, de 2)1 coei, nt

a(ompanhend) o eX ;:11Plal' 1(:)
('a,, ,pisia que traz detalha la noticia sobro a
refe,.1,1e, oscola,.

• —Reinetteu-se ao encarregado dt Fabrica
de Pau) do 1 2a1('ma ci °M e io, por có-.)in,

a o:te ministerio dirigiu o seeratar.o.
Justiça e Se.rur snça Publica do Estado de
S. Paolo. relativamente ao assomei° do que
trata o °Meio n. 42, de 13 de junho deste
anuo, do referido funccionario.

— Foi remettido ao director geral do
Expediente da Secroaria do Mini-terio

Vi ição e Obras Publicas, por trat tr
de assumpto concernente ao referido miWs-
terio, o officio ein 'Inc O presidente do Estado
da Parahyba do Norte soiiAta providencias
no sentido de se.. entregue áquelle Estado a
importancia do auxilio a que se refere a lei
n. .1.396, de 10 de outubro de 1905, do que
se deu conhecimento ao secretario do presi-
dente do rei' 'rido Estado.

Reot;rimenlas desp.rchados

Companhia Explo.'adora de Materias Tani-
feras, pedindo o registro de documentos
cornprotativos do uso elfectivo da invenção
privilegiada pela patente n. 4.797, de que
é cessionaria.—Deferi lo.

Vasco Ortigão & Comp., pedindo averba-
: vão da transfe.rencet., a eitos feita, da pa-
tente n. 4.489.—Idem.

Dr. Alberto Benedetti, pedindo privilegio
; para (o eromatestosimetro . , da sua inven-
mo.—Compareça nesta, Directoria Geral.

TRIBUNAL .DELCONTAS
Ordan3 de pa;amento

O .• ,lens do paramento, sobre as qtrie pro-
feriu despaoho de rogistro,em 2 t (10 corrente,
o 8r. Dr. presidenLe desto tAbunal:

Modsterio da Ag.icultora, Industriai, e
Com moreia— Avisos:

N. 2.167, de 12 do corrente, paramento de
21570 á Sociedade Anon \ ma Lloyd dirazi-
loiro, proveniente do transnortes, concedidos
um proveito sla Directoria de Meteorologia
e Astronomia:

N. 2.163, de 12 do corrente, pagamento de
41$623 d Itraslioni clie Elektrieitet3Gesell-
schaft, proveniont o da assogir latira de uni
apparelho teleplumico

N. 2.1i 2, de [2 do corrente, pagamento de
101$ á Companha Industrial de CelliCose,
proveniente do aluguel da sala °ocupada
pela Junta dos Cerrk,tores

N. 2.2 17, de 16 do corrente, paramento de
375$2 i0 a A. Placido Marques & Comp., do
fornecimentos ao serviço de Conoilta da-
duche mi nisterio

N. 2.203. de 11, idem, idem de 30$000 So
ciedade Editora do Brazil, proveniente do
fornecimento de um exemplar do aLnanak
Laemmart, ao sorviço de Policia Sauitaria e
Combate ás Eoizootia,s;

N. 2.225, de 21, id In, idem de 200$ a Car-
lo; Frederico do Sampaio Vianna, de grati-
ficação pir serviços prestados fera das horas
do expediente

N. 2.15), do 12 do corrente, pagamento
de 11:841$, da folha de vencimentos do pes-
soal diarista do Jardim Botado°

N. 2.153, de idem, idem de 350$ a Manoel
Lopes M Leques, por serviços prestados na
installação do herbario do Jardim Botanico

N. 2.181, d 15, idem de 1:283$, a diver-
sos, de fornecimentos feitos e trabalhos exe-
cutados em proveito da D;rectoria, do Me-
tereologia e Astrcn	 ;	 •

N. 2.188, de 15 do corrente, pagtmmto
de l75 )0 á Companhia Nacional de Navega-
ção Costeira, de passavas concedidas em
Proveito da laspectoria, Agricola

N. 2.151, de 12 do corrente, pagamento
de 2:534820, a diversos, de fornecimentos
feitos' em proveito de diversos nucleos colo-
niaes ; .

N. 2.154, de 12 do corrente, pagamento
de 77$12 Saciété Anoayme da Gaz do Rio
de Janeiro, do fo.'necimento de gaz áquella
secretaria

N. 1.072, de 18 do moz fin lo, entrega do
4:0038, ao director do Iustitut) 0.;waldo
Cruz, afim de attonder ás desoesa,s com o
pessoal daquelle in9t:tuto.

---Ministorio da Viação e Obras Publicas—
Aviso:

N. 1. 8 53. de. 15 do corrente, pagamento do
1:140g ao Dr. João) Benjamin Ferreira
Baptista, do aluguel (lo preito) onde func.
ciona o almoxiteifado da Ropartição do
Age is, Esotos e Obras Publicas

N. 1 .8i, te It do corrente, pagamento
de 693500, da folha do pessoal operario
emprogado nos concertos do ediliAo geral
dos Te,egra,phos

N. 1.879, de 19 do corrente, pagamento dc
2:911$2,01 e, Tini Rio de Janoiro Tramway
Light and Power Comoaay, de fOrnecimenti,
do energia eleetrica á Repartição de Aguas,
li ,gotos e c,b, as Publicas

N. 1.877. de 19 do corrente, pagamento
de 5:i'2224 a diver ;os, de fornecimentos
elloctuados para a Estrada, de Feri •c) do Rio
d'O aro

N. 1.871, do 19 do corrente, credito do
9$ á S. Paulo Railway, de transporte em
p oveito da Fiscalização da> E,Iradas de
Ferro

N. 1.1P0, de 19 do corrente, pagamento do
300$ a Marina de Netto camp ,s, de alugueis
do predio °coup td pelo escriptorio do 2)
distr.cto da Repartição de Aguas, Esgotos o
Obras Publicas

N. 1.878, do 19 do eerrente, pagamento do
99$ a diversos, de fernocimontos feitos á
Estrade de Ferro do Rio d'Ouro

N. 1.000, de do corrente, de I 1:350,60.2
da feria do peswal em pregaio no sorviço.
do trafego da Estrada do Ferro do Rio
d'Ouro.

lvli oit 'PIO da Just:ça e Negoelos Interiores
—Avisos:

N. 1.084, de 13 do corrente, pagamenio
de 204$ a Alvaro Augusto de Carvalho, do
aluguel do predio °ocupado pelo 15 , posto
policial •

N. 4,082, do 13 do corrente, pagamento
de G54,3150 á Companhia Rio de Janoiro
City Improvemeuts, de trabalhos executados.
no; xadrezes da delegacia do 13° districto
poilcial;

N. 4.00, do 13 do corrente, paramento
de 90$500, idem, do trabalhos sault.arios
executados na delegacia do 16' districto
licial ;

N. 4 101. de 14 do corrente, pagamento de
500 a Louis llormanny ;k: Comp., de for-
necimentos feitos ao Archivo Publico Na-
cional

N. 4.030, de 12 do corrente, pagamento do
23:328$097, da folha (I, pessoal sabaltorno
do Hospicio Nacional de Alienados

N. 4.129, do 16 do corrente, pagamento
de 55 '$ a Terra & Irmãos,de concertos feitos
na delegacia do 60 districto policial ;•

N. 4.115:, de 15 do corrente, pagamento
de 7:076$031, da folha do pessoal sem11 no-
meação da Escola Correocional Quinz; de
Novembro

N. 4.106, do 14 do corrente, in lemni-
zação de 4:810$908 ao ma;or llenr que Lou-
reiro, para °ocorrer ao pagamento das
praças reformadas do Corpo do Pom:wiros

N. 4.131, de 16 do corrente, p kg oitenta
de 383l4) ao porteiro do Instituto Na-
cional do Musica, para °ocorrer a doensas
de prompto pagameato ;
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N. 4.201, do 2?. do corrente,pagamonto de
1:000$ a Alvaro Augusto da Costa Car-
valho, de ajuda de custo.

Mni-teeio tIL Fazenda-Cilicies
N. 31, da Inspeetoria de Seguros, paga-

mento de 79$:300 a Leuzinger & Comp., de
fornecimentos ;

N. 1.210. da Casa da Moeda, pagamento
de 4:209$154, a diversos, de fornecimeatos
feitos á mesma

N. 32, da Inspectoria de Seguros, paga-
mento de 273$500 a Leuzinger & Comp., de
fornecimentos.

Informações
Pa Directoria da Despesa, Publica, peoa-

mento de 400$ a José Mendes Pereira, de
ajuda de custo

Idem, idem de 400$ a Pedro Alkimino e
Silva, idem

Men], idem de 2:399$950 ao Lloyd Bra.zi-
loiro, do passagens fornecidas ao Ministerio
da Fazenda

Idem, idem de 440$930, idem, idem
Idem, idem de 614$100, idem, idem
Idem, idem de 552$100 á Companhia Na-

Moeu! do Navegaçlo Costeira, idem
Idem, idem de 100$ a Castor Carneiro de

Freitas Gama, do ajuda de custo.
Exercieios findos-Registros

Dr.João Vasco, pagamento de 289$032,
de saldo;

Pe Amalia Dias Vieira, pag mento de
17$001, do pensão;

Da Companhia Pernambucana de Navega-
ção, pagamento do 40$, de fornecimento de
uma, passagem de Ia classe, por conta do
Ministerio da Fazenda

De Alfredo José Arantes, pagamento de
1:386$, de gratificaçãa diaria, relativa ao
periodo de 15 do julho de 1907 a 1 de março
de 1903.

aiinisterio da Guerra-Avisos

N. 806, de 20 do corrente, pagamento de
516:191$ a diversos, de fornecimentos feitos
a varias dependoncias do ministerio ;

N. 770, de 9 - do corrente, pagamento de
33 $ a Theodoro & Comp., do passa-
genS concedidas por conta daquelle minis-

: tei io.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
ecirte do Appellação

EDITAL
Faço publico que os julgamentos das appel-

lações crimes: n. 691, appellante, Manoel
Salgado; appellada, a justiça; n.730, 1 0 appel-
lauto, Antonio Pires Velloso ; 	 appellante,
Joaquim Domingos de Souza ; 3' appellante,
Antonio de Souza ; 4° appellante, Claudio
Antonio da Silva ; 50 appellante, Juvencio
Faustino da Silva ; %apelada, a justiça, o
n. 777, appellante. Euclydes de Sousa
appellada, a justiça, terão togar na sessão
da Segunda Camara no dia 27 do corrente ou
nas Seguintes.

Secretaria da Côrte do Appellação, 23 de
setembro de 1910. - O secretario, Evaristo
dc Veiga Gonzaga.

•nn•••

Sessão da Segunda Camara, em 20 de setem-
bro de 1910

Presidencia do Sr. deseinbargalor Celso ('ui.
mares - Secretario, Dr. Evaristo Gim-
e, ga

Compareceram 03 Srs. desembargadores
Pitanga, Muniz Barreto, Bulhões Pedreira,
"Nabuco de Abreu, Gabaglia, Ne tor Oleira e
O Dr. Moraes Sarmento, procurador geral do

.1/15titte ,

JULGAMENTOS

Habeas-corpos

N. :26 - Ilelator, o Sr. desembargador
Nestor Melro, ; paciente, Paul Caulalupa
Julgou-se imerocedente em v-sOt da infor-
maçáo, pela qual se verifica a incompotencia
da cantara, unanimemento.

N. 727-Relator, o Sr. desembargador Pi-
tanga ; paciento, Antonio Alves do Nasci-
mento.-Julgou-se prejudicado em vista da
informação, unan imemeete.

N. 728 - Relator, o Sr. desembargador
Nabueo de Abreu ; pacientes, Antonio Ga-
mellone, Luiz Campos, Roldão Felismino do
Oliveira, José Barrotai do M tcodo e Getulio
Antunes.- Jalgou-s ) prejudicado em vista
d is informações, umtnimemente.

N. 129- Relator, o Sr. desembargador
Bulhões Pedreira ; pacientes, Luiz Pereira
da Costa, Antonio Alves do Nascimento e
Samuel Lopes.-- Julgou-se prejudicado em
vista da informação, unanimamente.

N. 732-Relator, o Sr. desembargador
Bulhõas Pedreira ; paciente, Alexandrino
Guilitermino de Avaliar, João Po .es, Anto-
nio Rodrigues dos Santos, Joaquim Augusto
Bragança, Manoel Antonio Ca at t no e João
Lopes.-Concedeu-se a ordem, para a apro-
t6entação dos pacientes, informando o Dr.
chefe de Policia, unanimemoote.

N. 733-Relator, o Sr. desembargador
Nabwo de Abreu; pacientes, José Ferreira,
Lobo e Francico de Almeida.-Con.t deu-se
a ordem, para a aprasentação dos pacieates,
informando o Dr. chefe de Poliáa, unani-
memente.

Aggrava depetição

N. 2.165-Relator, o Sr. desembargador
Bulhões Pedreira; aggravante, José da Costa
Braga ; aggravada, D. Olymp:a
de Azove.lo, viuva o medira e unica herdei-
ra de Joaquim Jtsé do Azevedo, soei() que
foi da firma Azevedo ik Comp.- Negou-se
provimento, unanimemeate.

App ellação crime

I. 751-Relator, o Sr. desembargador
Pitanga ; appellanto, Arthur Praz Cardoso
«vulgo Arthur Sabido* ; aapellada, a jus-
tiça.- Negou-se provimento, contra os vo-
tos dos desembargadores relator, o Bulhões
Pedretta. Desgliaolo o desembargador Gaba-
titia, para lavrar o accordam. (Impedido o
desembargador Nestor Moira.)

Appellação civel

N. 1.304-Relator, o Sr. desembargador
Muniz Barreto ; appellant?, José Bento Al-
ves de Carvalho; aopellada, a Fazenda Mu-
nicipal.- Negou-só prJvimento, unainime-
meato.

SORTEI3

Aggravos de peliço

N, 2.168-Ao Sr. desembargador Nestor
Me ira.

N. 2.171-Ao Sr. desonbarga,dor Nabuco
de Abreu.

Recurso crime

N. 328-Ao Sr. desembargador Bulliõcs
Pedreira.

EM MESA.

Aggravos de petição

N. 2.169 e 2.174.

PASSAGENI

Appellações criwes

N. 761 - Ao Sr. desembargador Muniz
Barreto..

N. 760 - Ao Sr. desembargador Gaba-
glia.

Appellações cíveis

Ns. 1.128, 1.0153, 97, 1.083 e 1.331
Ao Sr. desembarlador Souza Pitanga.

N3. 1,065, 1.057; 1.207 e 1.129 - Ao Sr.t
desembargador • Muniz Barrete.

Ns. 937 e 1.117 - Ao Sr. desembargado
Bulhes Pedreira.

Ns. 892, 2.163 e 1.161 -Ao Sr. desembar-
gador Gabaglia.

Ns. 911, 936, 407, 4,•:9 e 131 - Ao Sr. des-
embargador Nestor Meirá.

Appellações commercia 2S

N. 1.209 - Ao Sr. desembargador Souza,
Pitanga.

N. 690 - Ao Sr. desembargador Muniz.
Barreto:

N. 1.416 - Ao Sr. desembargador Ga-
baglia.

N. 715 - Ao Sr. desembargador Nestor-
Moira.

Acção rescisoria

N. 6 - Ao Sr. desembargador Netor.
Meira.

COM DA

Appellações crimeg
Ns. 691, 750 o 777.

ACCORDÃOS PUBLICALO$

AppsltaçÕo crime
N. 202.

Appellações

Ns. 1.3470 1.143.
—

Juizo cie Direito dos4
(tiL Saucle Publica

JUIZ, DR. ELIEZER G. TAVARES.— ESCRIVÃO¡.
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Despachos e sentenças do dia 23

Autora, a Justiça Sanitaria; réo. .Tosé Fe-
liciano Pinto Coollio.-Vistos, e estando peo-
vada, a infracção de fis. e não procedendo•
as allegações do accusado Josá FelicianO
Pinto Coelho, julgo procedente a denuncia..
de fls. 2 para condemnar o mesmo accustado.
ao pagamento da muna do 50$, da accordo
com o art. 98 § 1°, do Regulamento Sul-
tario e nas custas.

Autora, a mesma; réo, Sebastião Alves,
Rodrigues. - Vistos, e estando provada 1,1,
infracção de Os. e não procedendo as alie--
gações verbaes do réo Sebastião Alves Ro-
drigues,julgo procedente a denuncia de fls.2:
para condemnar o mesmo réo,ao pag.ameatto
da multa de 50$ de accôrdo com o art. 98 do-
Regulamento Sanitario e nas custas.

Justificante, José Gonçalves Ferraz; justi-
ficada, a Sande Publica. - Julgo por sen-
tença a presente justifienri.) para que pro-r
duza seus devidos e legaes eireitos. Entre-
gue-se á parte independente de translado
pague o mesmo as costas.

EDITAES
Supremo Tribunal Federal
Do ordem do Exm. Sr. presidente do Su-

premo Tribunal Federal, faço publico, nos.
termo; do art. 230, capitu'o I, titulo IV do-
regimento interno do Tribanal, que, achan-
do-se vago um das lugares do amanuense
desta secretaria, visto ter sido exonerado a;
pedido Augusto de Seivas Mart ns Torres,
fica marcado o prazo de 33 dias, a partir da
hoja, para serem apresentadas nesta secre-
taria as petições dos can idts, i istraiddo
cs Concurrentes os pe lid6s cd a provas irra-
cusaveis de idoneidade jitt-r o cargo.

Os bachareis em direita terão preferencia,
nos termos do mesmo regimento.

Secretaria do Suprema Tribunal Federal,
12 de setembro de 1910. - O secretario,
Gabriel Marlins dos Santos Vianna.
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'atura de acoaito (a. 12) grammas) a 600
réis, 6$; c tixa marca GF&P, n. 1.574: 403
pacotes de pastas peitoral nafé da Arabia
a 4)0 rMs, 1603; caixa marca GF&P-DF,
n. 024 : 52 vidros do theobramina Barrasse
(28 granirmos) a 1:32)0, 62$10); 18 vidras de
vaselina Barrasse (a 28 grainmas) a 13200,
21$00; 25 vidros de v deria,nato de zinco de
Barrasse (28 grammas) a 00) réis, 15$; 50
vidros do thiymol bidodalo de I3arrasso
28 g, iammas) a 703 réis, 35$; 59 vidros do
saccharino, do Barrasse ( •,i. 23 grammas) a
1$, 523; caixa marca GF&P-IM n. 625:
44 vidros de ferro reluzido pelo hyd •og,onio
(a 250 gratomas) de Barrasse Frevo a 930
réis, 393601; 25 ditos, idem, idem, (a 599
g,rammas) a 13803. 45$; 30 vidros de lacto-
phosphata de Cal de 13 treasse (a 259 gram-
mas) a 13100, 33$; 10 ditos. ileni, idano,
500 grammas) a 2$200, 223; 15 vidros de
suh-nitrato de bismutho 50) gradom ts a
53233, 78$; 20 vidros de supodtorios de ct-
cári (25) liquido) a 13700, 34$; caixa marca
GF&P-DF n. 021: 55 vi Iras do ethylena
diio.la,dit a Barrasse Frei.° (a 15 grammas) a
1$, 53$; 10 vidros do su5-nitrato do
bisn-mtlio 'de Barrasse (120 grammas) a
1$409, 1 '3; 20 ditos, idem, (c 259 gramma,s
a 2:3700, 5)$; 25 vidros de oxido de zhno
de Barrasse (a 250 grammas) a 450 rais,
11$259; 20 vidro; gomma adraganto pii i.ve-
rizada de 13 trrass , (a 25) grammits) a 13590,
3CI; 17 vidro; de crvoz.cnina de 13.trrassn
(a '254,grammas) a 3$200, 51$40); 10 vidro;
do 'amimo de Rousseaux de B Lraasse (a 12)
gra • nmas), a 132)), 12$ ; 16 vidros do ferra
mineral da Baraasso ( 28 gramma,$) a 330
réis, 438)) ; 25 vidros de pastilhas do santo-
nina de I3arras;e (1250 grarnm os) a 903 réis,
22$50) ; caixa marca GF&P, n. 3 637, 3)
1 ttas do ta min ) levo do 13arrasse (a 5 13
granomas) a 234)), 72$ ; 20 'atinhas de re-
sina de .0.1 ipt de Barrasse (a 120 grani-
mas) a 2$. 403 ; duas latas de ca,Mpliora
banho de BIrrassa (a 13 kilos) a 6$, 123;
seis pacotes de c:11oraormio puro de Pichet,
do Dapperaym (L cinco vidros de 120 gisam-
mas) a 0$20), 3732)0; caixa marca OF&P,
n. 3.658: 2) pacotes de gelatina sem olor
de Dapperman (c 500 grammas) a 1$20),
2 .1$; 25 pacato; de cascas do quina ama-
relia, de Duaperman (a um kilo) a 1$70),
42$n00; 50 vidros de 3 >matosa (a 50 ra,m-
mas) a 132)0. 00 ; 100 ditos idem, idem
(a 25 grammas) a 700 ráis, 70$ ; 100 pacotes
de folhas de m uva (a it ri kilo) a 703 réis,
70$ ; 30 ditos do nitrato de potassa em pó
( um kilo) o ()0) réis, 1S$; 24 f) Pleatinlios
de chá de Ilamb • irgo (a 50 grarnmas) a 253
réis. 003; 10 pacatos de verdete (a 5)0
gramma,;), avariado, a 530 réis, 5$ ; 109 ti-
jolos de manteiga de coca° (a 10) grammas)
a 20) réis, 23$; caixa marca GF&P, a.3.650:
60 pacotes de carbonato do chumba ta um
kilo (a 50) ráis, 34; caixa marca GF&P
n. 3.652 : 239 vidros de sal Sprudel de
Karlsbad (a 10) grammas) a 1$, 250,3; caixa
marca GF&P n. 3.039: 500 caxinhas do ao-
t • pyrina em pá (a 25 gr Limas) a 50) reis,
25$; caixa marca CiF&P n.3.06): 50 pacotes
de antimonio em pé'a (a um kilo) a 600 réis,
30S ; caixa marca Glo&P-EM n. 45.331
2) pacotes de coclionilla (a 500 grammas) a
8$, 40$; 25 vidros de beazo sta do soda (a 12)
grammas) a 500 réis, 24590; 25 vidros do
lactato de ferro (a 12) grammas) a 900 reis,
23500 ; 10 vidros de g:ycero-phosphato do

cal 259 grammas) a 2$230,22p) ; 15 vi-
dros de benzaato de bisinutlio (a 0,23 gram-
in is) a GO) réis; 9.; ; 25 vidros do banz )ato
de lithinia (u 28 granamos) a 593 réis, 123500;
25 vulro; de s Llicyla,to do bismutho (a 123
grammas) a 1$50 l, 3735)0; 10 vidros de pá
de folhas do mie Llyptus (a 120 gr-amas) a
000 réis, 6$; 25 Vidras de 'carbonato de soda
(a 590 gramma') a 600 réis, 15$; 10 vdlras
do salicylato de bisinutha (a, 25) graminas)

2$50), 25$ ; 10 vidros do albuminata de ferro
em pai tetas (a 28 grano/ias) a Oh) reis, 7$
caixa marca GF&P- EN1 n. 45.332: 5 caixi-
nhas de brom ipliorm'o (a 5 vidros a 15
gram mas a 1$500, 7$510 ; 4 ditas idem (a 5
vi leo; a 30 gramaras) a 2590, 103 • 25 vi-
dros do ichi) 1 tctico (a 28 grammas) a 400
ráis, 103 ; 20 vidras de acido ladino (a 12)
grammas) a 700 réis, 143; 25 vidros de glyce-
ro-pimphato de magaesium 28 grani-
mas) a Mi réis, 25$00; 25 ditbs idem de soda,
50 •‘,.; (a 28 a-r aram is) a 503 réis, 1235 31;
vidras de sulpha-iclithyolat o de a4nmoniam
(a 120 gram,nas) a 213200, 41$; 20 ditos idem
(a 250 grammas) a 435)0, 90$ ; 10 vidros de
carbonato do cedosotsi puro (a, 12)) granulas)
a 2S, 213; 10 vidros de permangan isto de po-
t iss a (a 1:0 grammas) a 200 reis, 23; 10 ditos
idem (a 25) A• ra • nmas) a 700 ráis. 7$ ; 2) di-
to; i leu ( 500 grani:nas) a 1$20), 213 ; 10
vi Ires de asa sajdae (a 12) grani mas) a 300
ráis, 3$ ; 21 vi 'vos de iodo sublimado (a 120
grammas) a 2$, 4 d ; 25 ilitos idem (a 2)0
grammas) a 33700, 74$ ; 23 ditos de hi-sti!-
pliato ti unrcurio (a 23 gr ou Inas) a 239
ré s, 63250; 30 ditos de salicylato de mathyla
(a 120 grammas) a 600 réis, 13 ; caixa
mate GMP n. 4.8E: 100 vidro; de elixir
«list )go	 ( L 330 gramai is liquido)

2$2)), 221$ ; 3 vidro; do pastilhas do
N atine ( a 100 gramai is) a 5f11 réis,

1$50,1; -caixa marca GF&P n. 5.030: 50
vidras do x tropo broomrado de llenri Mure,
a 135)), 733; - coixa marca GE&P ia. 5.301
100 vidro; de e'ixir do Groz, a 13200, 120,3
caixa marca GP&P, n. 5.451: 50 vidros de'
oleo de bicalhá,) de Hogg, (a 253 grammas)
a 1 . 2):), 603031-caixa marca GM13 , n.5 49$
100 vidros de x inane de rami Lo Toux,a (23)
grammas) a 1$, 1033; 50 vidros do g idas do
rami a 20 grau noas, a 1$ sio). co; caixa
marca Gio'&1?, n. 751: 50 ) laAinhas coei si-
napismo Rig,allot (a 37 gram rias) a 403
réis, 2033; caixa mirei GF&P: n. 5.3 •3: 4:3
garn,fiahas de pargativo L i Roy a 2;, 90
e •tica miaria GV&P n. 52.000: 50 gar,•afas
vinho Dásiles a 13300, 75$; c Lixa 111.11',3a
n. 177: 72 viiUos de tonico orienta do
Kemp a 1209,3 803100; caixa marca FP
ri. 181: 238 vidro; de remeti lia de Iletnrad.
em pó para astlima (a 60 gr:irai-nas liquito)
a 134 -:01 432; caixa marca FP o. 197: 144
vidros do prompto alivio do Radway 2 .9
gramm is) a soa rés, 7234; caixa marca FP
n. 193: 141 idem idem. a 500 réis, 72$; caixa
marca FP o. 19): 141 idem ideio a 500
réis, 7233; caixa marca FP n. 200: 144 idem
idein r 50) réis. 72$; caixa marca FP o .201:
144 idem idem a 500 réis, 72$; caixa marca
FP a. 2.12: 144 idem idem a 500 Féis, 72$;
atado m troo FP n. 181: com tres caixas
contendo cala unia 24 vidros do oleo ffe fi-
g tdo de bacalháo de Lanman & Kemp (72
vidros a 450 grammas a 000 réis, 433200;
caixa, marca FP n. 184: 93 latas do vaselina
bran.ia americana (a 530 grammas) a 800
réis, 76$8)); caixa marca FP n. 203: 60
caixinhas com emplastros fortificantes p
fumado Pheaix (a 480 gramma,$) a 3$, 18 •3;
21 latas com emplastro de tapsia. de S.
Johnsoa (a 8) grammas liquido) a 1$200,
2838)); 864 caixinhas de pilnlas reguladoras
de Radway a soa reis 631$203; barrica
marca GF&P n. 891: 133 potas de ex-
tracto de opio de Bodsse (a 28 gramtnas) a
113870, 24$80'.); 45 potes de extracto de quina
molde de Baisse (a 28 gramou) a 500 réis,
243500; 10 potes de extracto de genciana do
13 osso (a 500 

b
ff rammas) a 2$400, 21$; cinco

potes de extracto de genciana de Baisso
(a 28 grammas) a 200 reis, 1$; 25 vidros do
tartaro emetico em pó do 13 asse (a 500
grammas) 1$200, 30$; 50 vidns do io(10.-

- ret`) de pot tssium 591 . grammas) a 7$,
350$; 16- vidros do 'enominitts verde a)
'4 • grammas), a- 400 réis, 6$400; barrica
marca OF & P a. 892 : 10 potes pope-

juizo Federal da, Primeira
Vara

VC ja pra :a dooi o pr,zzo de fres dias

O Dr. Raul de Souza Martins, juiz, federal
da D vara do Districto Federal, etc.:

Fm, saber aos que o presente edital com o
prazo de tres dias virem ou dele noticia
tiverem ou interessar posst, que no dia 27
do corrente, depois da audieaci t. que cos-
tuma ser effectu ida á 1 hora da tardo, no
é !Piei° do Supremo Tribunal Federal, á
Avenida Central, n. 2-11, o porteiro (lesto
juizo, trará a publico pregão de venda e
arrematação a quem mais der e maior
lanço offerecer, acima da i.tvaliaaãa, as mor •
eadorias depositadas na Alan :era desta Ca-
pital, penhoradas pela F.Lzendit Nacional,
no executivo fiscal que move contra Godoy
Fernandes & ' ,alv.), cuja descripção é a se-
guinte : caixa marco GF&P, n. 413: 360
vidros de o'eo de ricino de Cano Erbi, (a
130 grammas) a (luzia 33, 903; caixa marca
OF&P o. 410: 300 vidro; de oleo de riem)
de Carla do Erba, (a 130 gramma) a (luzia,
:33, 90$ ; caixa marca Gt n'&P, n. 417: 100
vidros do magnosia effervoscente de Cano
Erba (a 270 grammas) a 250, 25$ ; caixa
marca GF&P, n. 418: 109 vidras de mane•
sia effervesconte do Cano Erba, (a 270
gramou s) a $253, 25$; caixa marca OF&P,
n. 420: 10 1a4tns do marri lagrima de Cacho
Erba 1 , kilo) a 43503, 453; 00 vidro; de
extracto de t Lmarindo do Cacho Erba (a 380
grammits) a $500. 30$; 2,1 nacotes do mitnit
pura de i;arlo Erba (a 32) gra,mraas) a 2$,
40$; caixa marca GF&P, n. 421: 10 latas
de acido tartarico o o p), de Cano Erba
(a 5.650 graminas) a 73500, 7:4 • caixa
marca O F&P n. 1 : 75 vidros do s olo-
ção de s Ilicylato de soda de Clin a 1$30),
125$; caixa marca OF P: n. 3, 100 vi-
dros de pilulas de Apiol a $700, 70$; 20 vi.
tiros de licor Glasser de cacodylato do soda
a 13, 20$; 30 vidros de uriol de Charles
Chauleaut a 1$300, 4800; 50 caixinhas do
empola de cacadylato de soda a 1$5 0, 75$;
100 vidros de ergotina Yvon 30 grammas)
a 1320o, 12)3; 20 vidros de ergotina, de Bon-
jea,n (a ',J7 grommas) a $700, 14$; 12 vidros
de licor do Dr. Lavilla (a 60 granimos) a
2$4 0, 28$800. 24 caixinhas de pasta de B irthé

$-)00. 12,3: 20 vidros de xarope de Berthé
a 3 00, 181i; (10 vidros de pastilhas de
Detban a $803, 483; 30 caixinhas de pasta do
Dr. Zed a $100, 12$; 96 vidros do capsulas de
Coguet a 1$2)0, 115$200 ; caixa marca
CF & P: n. 1.570, 25 vidros de Glyceraphos-
pinto granulado de Rublo a 1$310, 32$ 0);
86 vidros de lodone do Rubi ;i a 1S:300,111-800;
caixa marca GF & P, o. 1.576, 603 vi-
dros do agua, de melissa dos carmelitas
Boyer a 3350, 210$; caixa marca GF & P,
n. 1.290, 1.000 caixinhas de grãos de mudo
do Dr. Franek a $210, 200$; caixa mann,
(31-n & P, n. 531, 24 vidros de methyl
nira.to do soda de Barrasso ( L 24 grammas) a
$50), 12:s; 20 vidros de carmi extra de
Barrasse (a 23 grarrima.) a $901, 23340); 10
vidros de gottas amargas de 133aumé B tr-
racse (i 12,) grammas) a $ - 03, 5$; 10 ditos
idem (a 250 grammas) 1$, 103; 25 vidros de
ferro reduzido pelo hydragenio de 13arrasse

grammas) a $300, 7$500; 20 ditos idem (
120 gram mas) a $500, i 0$; 26 dit is idem (250
granimos) a $900, 23$400; 10 vidros de cloreto
do estanho-Bairassa (a 250 gra,minasi a 1$,
10'1 ; 18 vidros do lacto-phosphato de c il de
Barrasse (a 25) gra.mmas) a 13100, 19$•:00;
5 ) vidros de dum:A bi-io lado de 13 trrasse
(a 23 grammas) a 500 réi;, 25$; 10 dit
idem (a 120 grammas) a 2$, 20$; 20 vidros
de . subnitrato de bismutho (a 250 g, • ram-
mas) a 2$70), .54$; :•.?(). ditos, idem (a 5')0
grammas) a 7 .$'.'00, 1043; 0 vidros de pasti-
lhas de Santonina j(le Barrasse (a 250 gram-
Mas) a 750reis,	 41

1A53 10 .. 10 viiros de ateou-
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nos de extracto de boião, de Baisse (a 28
grammas), a 500 réis, 5$; 10 potes pequenos
de extracto do chiconia de Baisso (a 28
gramrhas , , a 500 réis, 5$; 25 potes pequenos
de extracto do cascaras sagradas (a 28 gram-
mas), a 4"A) réis, 10$; 10 ditos de extracto
de centaurea, (a28 grammas), a 400 réis,
4$; 24 vidros de extracto de alea,çús mollo
(a 28 grammas) a 200 réi, 4$8a0; 50 potes
pequenos do extracto de belladonit do Baisse

k8 grammas) a 200 réis, 10$ ; 25 ditos
idem idem (a 120 gral-mas) a 700 réis,
17$00; 20 ditos idem, idem (a 250 grammas)

1400, 28g; 10 ditos idem, idem (a HO
granulas), a 2$500, 25; 50 vidros de ergo-
tina latisse (a 28 grammas), a 700 réis, 35$
25 potes pequenos de 'extracto de rhuibarbo
(a 28 grammas) a 410 réis, 10.$; 25 potes pe-
quenos do extracto de valeriana de Baisse
(a 28 grammas) a 400 réia 10$ ; 15 potas
pequenos de taraxaco de Baisse (a 28 gram.
mas), a 400 tais, : 15 potes pequoi,oi de
extracto de meimendro (a 25 grammas) a
400 réis, 6$ ; 50 potes pequenos de extracto
de cicuta de Baisse (a 28 grammas) a 200
réis, 10$ ; 10 ditos idem, idem (a 120 grana
mas), a 400 réis, 4$; 25 potes pequenos de
extracto de sadia de Baisse (a 28 grammas),
a 500 réis, 128:03 ; 2-1 potinhos de extracto
de quina molle do Bai,se (a 120 grammas),
a l$500, 36$; 20 ditos idem, idem (a 250
gramma), a 2$80), 56$; 10 ditos idem,
idem (a 500 grammas) a 4$510, 458 ; 25 vi-
dros de sulfato do ferro puro de Baisse (a
500 grammas) a 400 réis, 1($ ; caixa marca
GF&P—EM ii. 41.533: 20 latinhas do anal-
gesina pura do Merck (a 2.0 grammas) a
3$300, 60$; 5.0 vidros do cafeina, pura (a 28
aartininas) a 18200. 60$; 10 vidros do phos-t,
pilai° de pota ssa (a 400 grammas), a 900
réis, 0$; 20 vidros de subnitrato de bis-
mutilo (a 500 grammas) a 5$, 100$; 24 vidros
de oxido de zinco (a 500 granirnas), a 604
réis, 148100; caixa marca GliaaP-EM n. 41.5'8:
20 vidros do chloral hydratado (a 250 gram-
mas), a 1$300, 308 ; 25 ditos idem, idem,
idem (a 150 gramrnas) a 800 réis, 208; 25 vi-
dros de io lo resublimado (a 120 grammas),
2$, 508; 20 ditos idem (a 259 grammas), a 4,
814$ ; 25 vidros de glycerophospha,to de cal (a
120 grammas) a 1$, 2 -•.$ . 50 vidros de saio)
ph. O. IV (a 120 grammas) a $00, 40$; 15
vidros do valerianato de ammoniaco (a 28
grammas) aa500, 7$500; 25 vidros de gly-
eorophosphato de ferro (a 120 grammas)
1$ :".00, 37'500; 50 vidros de dionina (a 1
gramma) a $500, 25$; caiXa marca GF & P
MB n. 7 232: 140 pacotes contendo cada uru
63 caixinhas de papelão vasias, rotuladas
para pilulas de fedegoso, do Abreu Irmão,
pesando todas 66 kilos: o loto 15$; caixa

•marca GF&P — MB, ri. 7.233: 16 pacotes
idem idem, pesando, todos 7 kilos: lote: 2$;
caixa marca GF&P—JG, n. 1.434: 1.0 ditas
idem a 1$, 50$; caixa marca GF&P—JG, n.
1.433: 50 latas de creolina Paarson a 1$,
50$; caixa marca GF&P— JG n. 1.435:50
latas de creolina, Pearsm a 1$, 50$; caixa
marca OF&P-JG n. 1.436: 50 ditas idem
idem a 1$, 50$; caixa marca GF&P— JO
1.437: 50 ditas idem idem a 1$, 50$; caixa
marca GF&P- JG n. 1.438: 50 ditas idem
idem a 1$, 50$: caixa marca GF&P— Jia n.
1.439: 50 ditas idem, idem a 1$, 50$; caixa
marca GF&P—J0 n. 1.440: 50 ditas idem,
ideni a 1$, 50$; e avaliadas orn 9:583s000.
E não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltaaão as mercadorias á praça
com o intervallo de tros dias e com o abati-

. mento de 10 %; si ne ta ainda não encontrar
lançador voltarão as mercadorias á praça
com o mesmo intervallo de tres dias e sio-
gundo abatimento de 10 % e, neste caso, se-
rão arrematadas pelo maior preço que fôr
olforecido sem que em hypothese alguma

: seja perinittida acção de nullidade por lesão
de qualquer capeale, tudo na fôrma do art.

283 do decreto n. 848 do 11 do outubro
de 1890. E quem no mesmo quizer lançar,
deverá comparecer no dia o hora acima de-
signados. E para que chegue ao conheci-
mento o noticia de todos, o presente edital
será publicado e afixado no legar do costu-
me polo porteiro deste juizo, que deverá la-
vrar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado nesta Capital, aos
22 de setembro de 1910. E eu Alfredo Prisco
Barbosa, escrivão, o subscrevi, — Raul de
SLarsa Martins.

('

•nn • n•••••

De praç,., COM o prazo de oito dias e abati-
mento de 10 %

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
e Albuquerque, juiz federal da 28 Vara do
Districo Federal, etc. :

Faz saber aos que o presente edital, com o
prazo de oito dias, virem ou delia noticia ti-
verem, ou interessar possa que, no dia 20
do correntia depois da audiencia,que costuma
ser effectuada á 1 hora da tardo, no edificio
do Supremo Tribunal Federal, á Avenida
Central n 241, o porteiro deito juizo trará
a publico pregão do venda e arrematação a
quem mais der e maior lanço offerecer acima
da avaliação, com o abatimento do 10 ta , o
predio e terreno á rua Amalia ri. 8, antigo,
hoje n. 18, cai Cupertino, na froguezia de
Inhauma, penhorado pela Fazenda Nacional
a João Ferreira Serpa, cuja descripção é a
seguinte: casa turca, do porta e duas janel-
las, pão a pique, em duas malas aguas, em
rumas, medindo de frente 5,60 por novo
metias de fundas, dividida em duas salas,
dons quartos e cozinha, edificada em ter-
reno aberto, que mede de fronte nove me-
tros por cerca do 33 metros de fundes, e
avaliados casa e terreno em 800$, abati-
meato de 10 %, 80$; liquido, 720$. E não ha-
vendo arrematante com o abatimento de
10 ;a, voltará o immovel á praça com o mes-
mo intervallo do oito dias e segundo abati-
mento de 10 %, e neste case será arrema-
tado pelo maior preço que for o frerecido, sem
que, em hypothese alguma, seja parmittida
acção de nullidade por lesão de qualquor es-
pade, tudo na Rirma do art. 283, do de-
creto n. 848, de 11 de outubro de 18)0. E
quem no mesmo quizer lança- deverá com-
parecer no dia e hora, acima designados. E
para que chegue ao conhecimento e noticia
de todos, o presente edi'al será publicado e
affixailo no logar do costume pelo porteiro
deste juizo, que deverá lavrar a competente
certidão, para ser junta aos autos. Dado o
passado nesta Capital, aos 22 de setembro de
1910. E eu, Hemeterio José Pereira Gui-
marães, escrivão, o subscrevi. — Antonio
JoaTitim Pires de Camitho e A!tuquereiue. (•

De 28 praça, com o prazo de oito dias e aba-
timento de 10 (y.

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalho
e Albuquerque, juiz federal da 2 8 Vara do
District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital, com o
prazo de oito dias, virem, ou dello noticia
tiverem ou interessar poisa que, no dia 29
do corrente,depois da audiencia,que costuma
ser offectuada, d. 1 hora da tarde, no edificio
do Supremo Tribanal Federal, á Avenida
Central n. 241, o porteiro deste juizo trará
a publico pialg to de venda o arrematação a
quem mais É. r e maior la.nc,o offerecer
acima da avaliação, com o abatimento de
10 ria , o prodio e terreno á, rua Amalia
n. 10, antiao, hoje n. 20, em Cupertino, fre-
guozia de Inhaúma, penhorado pela Fazenda
Nacional a João Ferreira S rpa, cuja de-
scripção é a seguinte: casa torreaale porta e
uma janella, pão a pique, em duas meias
aguas, Cm rumas, medindo de frente 5%60

por nove metros de fundos,dividida em dua
salas, does quartos e cozinha, edificada,
em terreno aberto,. que medo do frente
nove metros por cerca do 33 metros de
fundos. São avaliados casa e terreno en1
800$, abatimento do 10 %, 80$ ;
720$000. E, não havendo arrematante coro
o abatimento de 10 %, voltará o immovel 4.
praça com o mesmo intervallo de oito dias
e sogundo abatimento de 10 % e, neste case,
será arrematado pelo maior preço que fôr
offerecido, sem que, em hypothese alguma,
seja permittida acção de nullidade pog
lesão de qualquer especie, tudo na fôrma do
art. 283 do decreta n. 848, do 11 de outubro
de 1890. E quem no mesmo quizer lançar
deverá comparecer no dia o hora acima.
designados. E, para que chegue ao conheci.
mento e noticia de todas, o presente atirai
será publicado e affixado no lugar do cr -
me pelo porteiro deste juizo, que cl
lavrar a competente certidão para se e jii•:;
ars autos. Dado e pai sacio n sia Capit	 Jos,-

22 de setembro do leio, E eu,
José Pereira Guimarães, asai ,. ao,
screvi — Antomio Jow:i vint Pires d. Cm e
e illtuquerque.

11••n•n•n•

D 3 28 praça, com o prazo dé, n •:"••	 e abati-
mento de !o	 , •

•
O Dr. Antonio Joaqu' e` a ai• ri o Carvalhá

e Albuquerque, jui7 :;' ia 2e Vara do
Districto Federal, c`

Faz saber aos ria • ai	 ice edital, com o
prazo de oito dias ou della noticia
tiverem ou interess: r assa que, no dia 29a
do corrente, depois da audiencia, que cos-
tuma ser effoctuada, á 1 hora da tarde, no.
edificio do Supremo Tribunal Federal, Ca.'
Avenida Central n. 241, o porteiro desta
juizo trará a publico pregão do venda e
arrematação a quem mais der o maior lan-
ço offereccr, coai o atiatimento do 10 %
terreno á rua Amalia n. 7, antigo, hoje sena
numero, em Cupertino, na freguezia do
Inhaúma, penhorado pela Fazenda Nacional ".
a João Ferreira Serpa, cuja deseripção 	 a;
seguinte: Um torreao fechado na frente por
cerca de arame, onde existiu o predio pe-
nhorado, do qual não ha vestigios, medindo.
de frente 11 metros por 33 metros, mais mi
menos de findos, e avaliado este terreno em
250$, abatimento de 10 0a, 25$ ; liquido225$.a
E não havendo arrematante cora o abati-
mento de 10 0.a voltará o immovel á praça.
com o mesmo intervallo do oito dias e se-
gundo abatimento de 10 %, o neste caso
será arrematado pelo maior preço que fôr
ofTerecido, sem que, em hypothese alguma',"
seja permittida acção de nullidade por lesãa
de qualquor capeei°, tudo na fôrma de
art. a83 do decreto n. 848, de 11 de outu-
Oro do 1890. E quem no mesmo quizer lan-
çar devora comparecer no dia o hora acima
designados. E, para que chegue ao conheci-
mento e noticia de todos, o presente edital"
será, publicado o affixado no logar do cosa.
turno pelo porteiro deste juizo, que deverá''
lavrar a competente certidão para ser junta."
aos autos. Dado e passado nesta Capital, ama
22 do setembro de 1910. E eu, Hemoterio:1
José Pereira Guimarães, escrivão, o sub-
screvi.—Antonio Joaquim Pires deCarva/lio-
e Albuquerque,

.n••n•11

De ",;. a praça, com o prazo de oito dias e abati-
mento de 10 %

O Dr. Antonio Joaquim Pires de Carvalha
e Albaquerque, juiz federal da 2' Vara do
Districto Federal etc.:

Faz saber aos que o presente edital;
com o prazo de oito dias, virem ou dello noa
teia tiverem ou interessar possa que, nci
dia 29 do corrente, depois da aaudieapia, qti"(
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costuma ser effeetua,da á 1 hora: da tarde, no
edifico • do Supremo- Tribunal Federal, á,
Avenida Central n. 211, o parteiro deste
juizo trara a publica pregão de venda o ar-
rema,tação, a quem mais der o maior lanço
olterecer acima da aval i ação, com o abati-
Trisnto de 10 o predio e terreno sitos á.
rua 1\1 trietta A 1, antigo, S. Christovão, pe-
nhorado pela Fazenda Nacional a Miquelina
da Rocha, cuja descripção é a seguinte: es-
talag,ela, sita á, rua Marietta A I, edifleada,
em terreno com muro, tendo um paredão
na frente com portão de Ibero, com escada
de cantaria, medindo 31,80 por 39°,70 do
fundos, o de largura, na linha dos fundos,
22m ,70. Nesse terreno tem uma casa com
doas janellas de frente e poria e dusis
janellas ao lado, dividida em duas salas,
quatro quarta:. cozin t ia e sotão co:n dons
quartos assoalhados e forrados, e coas-
trucsã ) de tij lo • mede esta casa do fronte
(1.0113 metros p r 10 ',80 le fundos, c n14tr11-
esão antiga. No i findos do terreno, tem
uni grupo de qu dr.) ca dulms do porta e ja-
nena, dividida e id c ti na cru sala, quarto e
cozinha, medindo o grupo, de frente, 12 me-
tros por 7 m .30 d funilos, construeçã111.) ti-
jolo, firracK e asoalbada, avaliado em
3:500$, adatimente do 10 % , 350$ ;
3: 150$00), E, 'ião haven lo errem it lote com
o abatimento de 10 A, volta,ed o immovel
praça, caiu o mesmo intervalo de oito di
e 2° abatimento de 10 °Á, e neste caso será
arrematas") pelo maior preço que fôr off,-
recido, som que, em hypothe.se alguma, seja
permittida acção de nulli latiu por lesão de
qualquer e pede, tudo mia forni a do art. 233
do decreto n. 81s, de li de outubro do 1s91.
E quem no me ,mo quizer Ia ç Ir deverá
comi) irecer ilO dsi e hora aciina designa
dos. E, para que eliegae o can'le.iin -nto e
noticia, de todos. o prnsent edital ser(t pu-
blicado e adis elo no lo av do costume pelo
porteiro deste	 que deverá lavrar a
competente certidão, para se s ¡anta utos au-
¡OS. Dad,) e pa,ssadu no5t L Caoital, aos
do setembro do 1310. E eu, lIern s terio Jos
"Pci.ora 0u1ilïiarãi, C3Ce iV ã' ) , O subscrevi.-
tintou io Joiqui .n Pires de . Careallt) e Alba-
qterCine.

De 2 praça et))) o prazo de oito dias e abati-
mento ('e de; por ceWo

O Dr. Antonio .-oaquim Pires de C ,rvallio
Albuquerque, juiz federal, da 2° Vara, do
District°	 etc'

Faz saber aos que o presente edital com o
praz o de oito dias v irem ou dello noticia
tiverem ou interess ir possa que, no (lia 29
do cortam e, depois da audiencia que costuma
ser effeetuada a 1 hora da t dele no eddielo
do Supremo Tribunal Foderal, á. Avenida
Central n. 241, o porte:ro deste ,juizo, trará
a publico pre s ão de venda e arrematação a
qu ou mais der e maior lanço offerecor aci-
ma da avaliação com o abatimento de 10 °S.
o predio e terr lio á, ena, Valença n. 30 an-
tigo, lio;e n. 42, penhorada pela Fazenda
Nacional á Carolina de Paula Assis Carneiro
cuja dessripção é a seguinte: prol io terreo
ru Valença n. 31: 1 , hoje n. 42, toado n frente
uma porta e lima janella; sul i construção é
de ti olo, com portadas de cant iriasmede de
frente 3m ,35 por 22, m,35 de fundo, dividi lo em
duas salas, corredor, tres (mortos, saleta o
cozinha, tudo Urrado e assoalhado. O guia--
tal é murado, mede 1111 , 1(1 de ext)nsão e
avaliado em 6:0 i0;s, abatiment ) de 10 0,1)
CO3$, liquido 5: 00$. E mão havend arre-
matante com o abatimento de 10 %, voltará
o immovel á praça com o mesmo intervallo
de oito dias e seguido abatimento de 10 %,
o neste caso será arrsmatad ) pelo maior
preço 'inc for o fferse i do sem que em hypo-
sthese alguma seja permittida acção do . nul-
lidado ri:ir lesão de qualquer especie„ tudo

•nrt rárrna do art. n. 848 de ll.do outubro de
-1890; E quem no me:mo, guizer lançar de-
verá, comparecer no dia e hora acima desi-
gnados. E para' que chegue ao conhecimento
e noticia de todos 'o presente edital 991'6, pu-
blicado e anisado rio lugar do • costume pelo
porteiro deste juizo que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos
autos. D ¡Ao e passado nesta Capital, aos 22
de setembro de 1910. E eu, Ilerneterio José
Pereira Guimarães, escrivão o sub:crevi.-
Astouo Joalurm Pires de Carvalho e Albu-
querque,.	 (•

Iffieln

De 2'p . aça com o prazo de 8 das e abati-
MP??10 de de; por cento

O Dr. Antonio Joaquim Pire: de Carvalho
e Albuciutyclu, juiz federal da 2° Vara do
District° Federal etc

Faz sabor aos que o prosente edital c om o
prazo de 8 dias virem ou dello noticia tive-
rem ou interessar possa, que no dia 9 do
corrente depois da audien)ia que costuma
ser eír,et'lada á 1 hora, da tarje, no edili)io
d .) Supremo Tribana,1 Federal, á Avenida
Central n. 21', o porieiro deste juizo trará
a publico pre gão de V.'mla o arrematação a
quem mais der e maior lanç ) oTerecer
acima da aval asã, com o abatimento de
10 % ulø pre lio e terreno á rui, do Cattete
n. anti-:o hop n. 19. em Cupertino, Ire-
guezia de Inhaúma, penhorado pela Fazenda
Na )ional a João Ferreira, Serpa, cuja des-
cripçãM O a seguinte: casa torres, velha e
arruinada, construiu') de frontal d tijolos,
c mi uni G 1)07 ti e duas janellas, medindo de
frente 10 metros p ,r 5 metr( s de fundos,
CJin mn puxado com 2 . ",50 de comprimento,
(E\ i lido ()maltas s ilas e dois quartos e cozi-
nha no puxadossli fica lo em terreno que mede
15 metros p r 33 metres. Avslados casa e
terreno em 5)0,0)0. E não havendo arre-
matante com ) o abatimento de 10 , voltará
o iminJvel á praça C)M o mesmo intervallo
de oito dias e SegtlEd0 O abatimento de
10 % e neste caso sorá arremat 10 pelo
maior preço que ftir offerecido Sem que em
hypothese alguma seja perna ittida acção
de nullidade por lesão de qual.piet e:posie,
tudo na fôrma do ar.;. 283, do decret n. 818,
de 11(1(1 outubro de 18 'O. E quem no mes-
mo quizer lançar deverá, comp trocei) á praça
dcs'e juizo que terá lugar no dia e hora,
acima designados. E para que chegu)ao
conhecimento e noticia do toa is o presente
edital s publicado e affixado no lugar do
costume e pio porte-ro deste juizo que de-
verá 1 tvrar a comne ente certidão para ser
junta aos autos. Dado e paszado nesta ca-
pital aos 22 de set.)mbro de 19,0. E eu, He-
meteria José Pereira Guimarães, escrivão,
o subscrevi .-Antonio ha:piai Pires de Car-
valho e Albaquerque. 	 (.

De 21 pracc. cm o prazo de oito dias e abal?...
mento de dez por cento

O Dr. Antonio Jealuim Pires de Carva-
rio e Albuquerque, juiz federal da 2° Vara
d.o Districto Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital com
o praso de 8 dias virem ou dello noticia ti-
verem ou intere3sar possa que, no dia 20 do
corrente de-mp s da audiencia que costuma
ser offectuada á. 1 hora da tarde no edificio
do Sitiem) Tribunal Federal á, Avenida.
Central n. 211, o porteiro deste juizo trará
a publico prég:rio de venda e arrematação a
quem mais dér acima da avaliação com o
ah diluindo de 10 V., o predio e terreno
sito á travessa d Dona Lniza sem numero,
na fres:unia, de Inhauma, penhorado pala

1 Fazenda Nacional a Eduardo Raphael Pos-
s,lo, cuja descripção é a seguinte : predio
nobre, :assobradado e terreno murado, con-
strucção 'do platibanda, varanda ao lado

-edificado no centro do terreno, de construe-i
•ção moderna, tendo na frente tres portas
com saccadas de ferro frasicezas e no porão
habitavel Ires Veneziana, -• mediado 'de
frente 10 metros e de fundos 15 m , dividido
em commodos para familia, o terreno na
frente tem gradil e portão de ferro, e parte
murada, dando fundos o terreno para a rua
Dr.. Octavio. O terreno mede de frente-

I 8Sm,20 e é todo plantado de arv ires fracti-
feras. E' avaliado em 15:000$ abatimento
10 %, 1:500$. liquido 13.500,. E não
veado arrematante com abatlinento de 10 %,
voltará o immovel á, praça com o mesmo
interv.allo de oito dias o 2° a,batunento
(te 10 %, e nes`-e caso será arrematado pelo
maior preço que fôr offerecido, sem que em
hypothese algu na seja permittida, zacçã) do
nullidade por lesão de qualquer especie,
tudo na fôrma, do art. 283 do decreto 818,,
do 11 do outubro d ) 1890 E queima no mes-
mo quizer lançar deverá comparecer no dia
e hora acima designados. E para mie che-
gue ao conli scimento e noticia de tod is o
presente edital será, publicado e allisado no
lmiar do costume pelo porteiro deste juizo
que deverá, lavrar a competente eerti,W)
para ser »Int t aos autos. Dado e passado
nesta Capital Federal aos 22 de setembro
de 1910. E eu, Ilemeterio José Parira Gui-
marães, escrivão, o s tbscrevi.-Ant,nio Joa-
quim Mres de Carvalho e A.Imquerque.

--a

Juizo de II irei to dla Primeira,
Vara Co nu mo reltal

De 2° prasa com o prazo de oil ) dias e (C'elti-
mentn legV, ?rira a renda e arrentataeeto
dos inms penhorados a Francis-o de An-
dra 'e 89u:.ct e sai ninther D. Alaria nval.
co li SVS:;C? , por Aari70 do Solto moraes e
• L. suner, na rtirnut cenzixo
O Dr. J s ão Rodrgu is da Costa, juiz de di-

reito da 11 Vara coinmercial da cidade do
Rio de Janeiro, etc.:

Faz s Lber aes que o pnsente e.lital virem
que, p p r este juizo e cartorio do escrivão co.
ronel Francisco de Bania de Almeida Côrte
Re ti. se procos .,ain 03 autos de exemtivo
hy9othecario, en;re partes, como exe mentes
Aarão do Solto Moraes e II L. Skiner,
como executad )s Francisco de Andrade Souza
e sua mulher I). Maria Cavale:tnti ti niz ; e,
ora, nor p irte das °sequentes, foi-lhe
a petição do tear seguinte: Exm. Sr. Dr juiz
de direito da i a Vara Commercial. Aarão do
Souto Moraes e II. I. Ski nets nos autos de exe-
cutivo h spothecario que m;vem a Franc's30
de A ninado Souz I, o sua mulher D. M
Casalcarti Souza, por não ter sido arrema-
tado em Is praça o immovel hypothe,
eido, pedem sejam expedidos- editaes de
2° praça, com abatimento e praz) lesites.
Rio, 14 de setembro de 1910.- D:odalo
C. Vil/ela dos Santos. (. ,:stava legalmente
sellada.) Despacho: Deferido. Rio, 14 de
setembro de leio. -J. Costa. Em virtude do
(me se passou o presente edital, pelo teor
do qual o saciai de justiça que estiver do
semana, servindo de porteira, trará a pu-
blico pregão de venda e arremataão, em
praça deste juizo, no dia 27 de setembro
corrente, ás 12 3/4 horas do dia, depois da
audiencia do estylo, ás portas do predio
onde funciona provisoriamente o Foram, á
rua Menezes Vieira, antiga rua dos Inva-
lidas, n. 152, os bens penhoradus e constantes
da avaliação junta aos autos, a saber: Um
predio de s)brad), de dons andares, á rua
Rivimelo n. 180, antigo, hoje n. 214, tendo
do frente 7 311 ,55 e de fundo 27%40 ; saa,
formação é de pedra, cal o tijolo, tendo na
frente lo pavimento terreo troo mezauinos
com grades de ferro ; do lado, porta e cinco
¡ancilas e no fundo uma porta ; no l u ais-
dar, tros portas com sacadas o grados do
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ferro , na fronte ; ao lado, sete portas,
sendo duas com sacadas franeezas e
grado de ferro, e cinco que dão access°
a uma varanda na frente, construida sobre
colamos de ferro e fechada • com grade de
ferra, ladrilhada, tendo uma escada toda de
ferro na frente, em prolongamento á Mesma
varanda ; o 20 andar; com tres portas na
frente, com sacadas o grades de ferro; ao

, lado, sete janelas, tudo com portadas de
cantaria, menos cinco, que são de portadas
fingidas ; o pavimento terreo é dividido ern
duas salas, corredor, tres quartos, saleta,
vestibulo da escada de acces •sa ao I°. andar
o 1° andar é dividido em ditas salas, cor-
redor. vestibulo das-escada de accesso ao
2° andar, terminando em patamar; com ba-
laustre, sala de espera e saleta ; o 2° andar
Ó dividido em sala, gabinete, corredor, tres
quartos, privada e caixa de agua. Um pu-
xado de sobrado, no fundo, com 23 1°,90 de
comprimenta por '5 s ,30 do largura ; sua
formação 6 do pedra, cal e tijolo, com porta,
uni mezanino e troe janella,s com grade de
ferro na frente, e uma porta no fun !o ; no
sebrado, seta janellas o uma ao fundo ; dividi-

, do o pavimento terreo em corredor, um com-
, partimento com escada que dá para o sobra-
' do, onde termina em patamar, troe quartos,
quarto com banheiro e tanquo de lavagem
com caixa de agua, e quarto com privada ;
o sobrado, em capa, tres quartos, dispensa,
cozinha, corredor e caixa de agua. O predio
acima clescriA está edificado em um ter-
reno que tem de frente 10%40 o de fundo
86m ,30, todo fechado, ten.lo na frente portão
com grade de ferra sobre piastras de can-
taria. Estes bens vão a esta praça pelo
preço do 72:000$, importaneia, a quanto fica
reduzida a avaliação, devido ao abatimento
legal. E quem os mesmos quizer arre-
matar deverá comparecer no dia,' hora e

•lugar designados, afim de effectua,r-se a
!praça. Para constar passaram-se este e
mais dom de igual teor, que serão publi-
cados o :talhados, na fôrma da lei. Dado o
passado nesta cidade do Ria de Janeiro, em
15 de setembro de 1910. E eu, Francisco de
Borja de Almeida Corte Real, escrivão, o
subScrevi, — Jocio Rodrigues da Costa.

t 
Juizo de Direito da Torce1r4

Vara Clánunercial
De convocaçO dos credores da firma Almeida

• Junior St Comp. para se reunirem na sala
I das audiencias deste juizo, á rua dos lnra-
I lidos n. 152, no da 30 do corrente mez,

1 hora da tarde, afim de deliberarem sobre a
• propocla de concordata apresentada pela

referida fi,,ina a seus credores
O Dr. Jose Aironsa Ln,mounior Junior, juiz

de direito da 3° Vara Commerciai do D:stri-
cto Federal, etc.:

Faz saber as que o presente edital virem,
em como por parte de Almeida Junior &
Comp., lhe foi dirigida a petição seguinte:
Petição—um. Exm. Sr. Dr. juiz da 3° Vara
Commercial. Almeida Junior & Comp., na
concordata preventiva requerida por este
juizo e caalario, em vista do despacho de
V. Ex. requerem sejam expedidos novos
editass marcando dia o hora para a reunião
dos credores, ora pagos pelos supplicantes,
corno se vê dos documentos de lis. a fls.
Nestes termos, pedem deferimento. Rio, 2 de
setembro do 1910.—Antonio Baptista Franco.
Despacho: Sim. Rio, 6 de setembro de 1910.
—Lamounier Junior. Em virtude do que se
passsu o presente edital pelo qual são con-
vocados os t credores da firma Almeida Ju-
nior & Comp., para S3 reunirem no lugar,
dia e hora acima designados, afim de deli-
berarem sobre a proposta de concordata
apresentada pela referida firsna dos seus
eredores. E para constar se passararid este o
pais dons do igual teor .que saido
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dos e afilxades na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 12
d setembro do 1910. E eu, João de Souza
Pinta Junior, escrivão o subscrevi. a- Josd
Alfonso Lamounier Junior.

NOTICIÁRIO
Correio — Esta re partição. expedirá

malas pelos seguintas paquetes:
Hoje:

•Pelo Brasil, para Vietoria e mais portos
do norte. recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, . cartas para o interior até ás
6 1/2, ditas C3111 parte duplo até ás 7.

Polo ItaUba, para Santos o mais portos
do sal, recebendo impresscs até as 8 horas
da, manhã, cartas para o interior até ás
8 112, ditas esom porte duplo atS ás 9. •

Pelo Hohenstaufen, para Bahia, Madeira
e Europa (via Lisboa), recebendo impressos
até ás u horas da manhã, cartas para o in-
terior ata ás 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 10.

Polo sista/is Prime para Victoria, Bahia
e Nova York, recebendo impressos até ás

11 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 111/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 12 e objetos para regis-
trar até ás 10.

Pelo Eimalaya, para Europa (via Lisboa),
recebendo impressos até ás 12 horas dvna-
nhã, cartas, para o exterior até á a da
tarde e objectos para registrar até á3 11
da manhã.

Pelo Efiner, para Victoria, e Nova Or-
leans, recebendo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
111/2, • ditas com porto duplo o pasa o ex-
terior até ás 12 e okectos para registrar
até ás 10.

Pelo Cordosa, para Las Palmas, Barce-
lona o Genova, recebendo impressos até á
1 hora da tarde, cartas para o exterior até
ás 2 e objectos para registrar até ás 12
horas da manhã.

Pelo .Nadio, para Buenos Ayres, recebendo
impressos até as 7 horas da manhã e cartas
para o exterior até ás 8.

Pelo ligar Bras que, para Itajahy, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para ,o interior até ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á. 1 o objectos
para registrar até ás 11 horas da manhã.

Pelo Guahyba, para Victoria e mais portos
do norte até Manaos, recebendo impressos
até ás 11 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 111)2, ditas com porte duplo
e para o exterior até és 12 e objectos para
regstrar até ás 10.

Pelo Orange Prince, para Santas, Rio da
Prata, Matto Grosso e Paraguay, recebendo
impressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para O interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas
com porte duplo e para o exterior até á
1 o objectos para registrar até ás 11 horas
da manhã.

Pelo Ville da ifivre, para os portes do
Pacifico recebendo impressos até ás 5 horas
da madiã, e cartas para o extseior até ás G.

Amanhã:
Pelo Cordilldre, para Santos, Rio da Prata,

Matto Grosso o Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2, ditas com
porto dup!o e para o exterior até á 1 da
da tardo e objectos para registrar até ás
11 horas da manhã.

Recebimento de encommendas para
Portugal,. Açores e Madeira nos mesmds-
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Compagnie Messageries Mari ti mes, e entrega
tainbern nos snesmoa, diai s das 10 da manhã

-ás 2 da tardr4

Setembró	 1910

Santa Casa da Misericord ia— O movimento do llospit d da Santa 'Casa':
da Misericordia, dos Hospicios do Nossa
Senhora da Sande, de S. João Baptista, da:
Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa Se-
nhora das Dores em Cascadura foi, no dia 22
de setembro, o seguinte

Obitaario —Foram sepultadas, no diàs.)
17 de setembro de 1910, 43 pessoas, sondo: ;"=..:

s
4

Do coxo masculino 	
• Do sexo feminino 	

—;
43,

•Maiores de 12 ;unos': 	 . 22
Menores de 12 annos 	  21

--
43

Iadigentes 	  17

No dia 18, 35 pessoas, sendo:
Nacionaes 	  39
Estaãngeira.s 	

3t3
Do sexo masculino 	 	  23

• Do sexo ferniniao 	  13 •

31;
19

$,
,

33
G

t
31.,

5

39
24
15'

19"
20ass

39
Indigoutes	  	 9

No dia 20, 49 pessoas, sendo:
Nacionaos 	 	  30

• Estrangeiras 	  13

49
Do sexo masculino 	  29
Do sexo feminino 	  20

49
• Maiores de 12 annos .... . 	 34

igenb res de 12 amuas 	 "" 15'

49
., -Indigente! 	  19

Nacionaes 	
Estrangeiras 	

43
!aet

Maiores do 12 atines 	

	

' Menores do 12 manos
	 •Ato

'- -
Indigentes 	

No dia 19, 39 pessoas, sendo:
Nacionaea  -
Estrangeiras 	
te`

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

Maiores de 12 annos
Menores do 12 unos	 ..
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obs. erva-1 .45'10 Pi'acional-.Directoria de Meteorologia e Astronomia -Boletim Meteorologico-Dia 21 dd setembro de 1010
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Ventos Co
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E c9w o

1 ed P4
a d
Clc..

"C ^.
. -. ..,
,-, d

g -O Velocl-
dade Direcção Quaiiti-

dado

Phenomenos diversos
Nuvens

E-.

1 a. rn 	 759.2 19.0 13.8 84 2.6 ENE 10	 1 CK. KN. N
.2 a.	 In 	 758.8 18.8 13.9 83 3.4 NE
3 a. ni 	 758.0 18.7 13.7 86 5.4 NE
4 a.	 ni 	 757.5 18.5 13.7 86 4.2 ENE 10 CK. KN. N
5 a. 757.9 18.4 18.6 86 2.2 ENE
6 a. ai 	 757.5 18.3 13.5 83 5.0 ENE
7 a. in 	 757.8 18.5 13.7 8/ 4:0 NE 10 CK.N. CS
8 a. ai 	 757.9 19.0 13.8 84 2.0 ENE
9a.	 ai 	 757.6 19.7 13.8 81 4.5 NE 10 KN. N. CS

'10 a.	 rn 	
II a	 In 	

757.5
756.8

19.7
2).7

14.3
14.5

83
80

4.3
5.0

S-1E,
SSE

10 CK. K. KN

1/2 dia 	 2.4 146 6.7 SSE 10 CK. K. KN
1 p. m 	 755.7 2(1.4 14.0 81 9.1 SE 10 CK. E. KN

p. Dl 	 ;55.1 20.6 14.7 5.0 SE
3 p. m 	 7.'5, 1 20.5 15.0 53 3.2 S;S: 10 KN. N
4 p. rn 	 755.4 26,0 15.2 87 4.5 SSE 10 KN. N
5 p. 755.5 19.2 15 3 92 6.5
6 o. in 7 5:0 19.2 15.3 92 4.0
'7 o. m 	 75'3.0 18.8 15.3 92 30 E 10 KN. N
8 o. In 	 756.1 19.2 14.8 SI) 4.3 ENE
O o. m 	 755.6 19.'3 14.9 9[1 4.8 NINE

10 p. 754.0 18.9 15.0 E 10 KN.
11 p, m 	 753.9 19.2 14.0 88 4.9 E NV

1/2 noite. 	 753.1 10.2, 14 .0 8$ 1.8 \V

..111n•nn•nn••n•

INlédiag 753.45 19 31 14.43 86.1 4.7 10

Temperatura: auxima, 29.9 ;is 12 lis 15 da t. ; miram t, 18.0 ás 6 lis. e 4) m. da m. Evaroração eia 24 hOras 2.0: Ozona:
7 lis, M., 13; 7 lis. e. 2. Chuva cabida: 71s. da noite, 12.00. Total na 24 horas, 12.03. Horas do insoação; 0.0.

Choveu desle 4 lts. p. 	 to trovejado ás 5 lis, e as ;lis. no quadraate

obseit vat orlo Naci, (111;1,1__Direetoria de NI.3teorologia e Mtronomia-Boletim Meteorologdco-Dia 22 de setembro de 1910

Heras

c-.3

(:'r...
-,..52

;_.

:.2 r3

c•	 5"3
É.:1 gb
E 5
w

0

c c

1e,	 .e.-
E! >

o
.5. ..

-, c);-....

Ventos Céo

Phenomenos diversos
Veloci-

dade Direcçã.o Quanti-
dado Nuvens

CC

....

1 a. m....... 7E2.1 19 4 14.5 57 2.5 NW 10 KN. N. 
•2a. m.......

•	 3 a. m 	
751.5
751.2

19.7
19.9

14.5
14,4

55
83

2.2
2.7

MV
MV

:	 -	 •	 • . 4..

-

•

4 a. rn 	  ... '751.0 10.9 15,0 87 5.0 \V 10 KN. N.	 - • ""...	 .,..
5 a. m.. ..... 751.1 20.7 14.8 52 :3.2 WNW .
6 a.	 m....... 751.1 24.2 15.3 87 1.9 E
7 a. m 	 750.9 20.0 15.4 89 0.0 Calma 10 KN. N.	 • •	 ••
8 a. m 	 751.5 2030 15.4 85 1.7 NNW
9 a. ia 	 751.4 22.0 15.5 79 1.8 NEW 4 CS. '	 nYrOCCO.'

10 a. In 	 751.1 24.1 15.8 70 1.0 E. CK. K. KN '	 Nevoeiro tonue.
11 a.	 m.. ..... 750 8 25.2 17.0 71 2.0 INW •

dia 	 749.8 27.1 15.4 57 2.5 NNNV 4 C. CK. Nevw.dro termo.
1 p. m 	
2 p. m 	

749.1
748.6

27.4
25.0

14.7
18.5

54
76

2.3
3.6

NNV
S

9 C. CK, Nevoeiro termo.

3 p. In 	 74.,1.5 22.9 10.2 77 10.8 S 8 C. K. EN.!
4 p.	 111 	 719.2 23.6 15.6 72 5,6 S .8 C. K. KN.
5 p.	 In 	 753.1 21.5 18.1 65 6.0 SW •

6p. ia 	 751.1 23.2 12.8 GO 2.2 SS\V
7p. ia 	 751.9 22.6 14.1 69 5.0 SW 10 N.
13 p. ia 	 7 2.5 22.4 13.0 64 1.0 SW
9p. ia 	 752.9 22.2 13.1 66 2.4 SW

10 p. Til 	 753.0 22.0 14.0 12 0.0 Calma 10 Nevoeirp.'	 .
11 p. ia 	 752.7 21.6 14.7 77 0.0 Calma Nevoeiro tenue..
14 noite 	 752.3 20.8 13.3 73 2.5 \V

--- 4.14...WriiiJ

Médias 	 751.06 22.36 14.88 74.5

-,---1

2.8 8.5 1
--.. .

Temperatura: maz . ma. 28.3 ás 12.50 p. m.; minima, 18.9 ás: 0.45 a. m. Evaporação cm 24 horas: 2.2. Ozona: 7 4, 1A./;
/ h. n, 4.. - tIonis de 'luso ação: 61is. - o-20 m. Chuva calada. 7h. m. 6.61., 7h. n. 0.53. Total em 24 horas, 7.14 minlb_	 _	 -
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.	 M. Ministerio da Agricultura, Industria o Commercio - Directoria de Meteorologia e Astronomia-Secça-o{
do Meteorologia e Physica do Globo - Observações raeteorologicas simultaneas a- Ohm da Greenwich (9 h. 02' a. t. m. do Rio)
Rio do Janeiro, 22 de setembro do 1910. 	 i $?,	 .
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Estado	 -'do 

tempdiversos
o o phenomeno3

'	 -

ena) :g 1 E-•

Z

.........."
mim o o o

,./ 11 .
Belém 	
Fortaleza 	
Quixeramobim 	
Natal 	
parahyba 	

764.3 28.0 29.3 23.9 19.3 ESE 4 Quasi nublado Sombrio

Recife 	  __
Joazeiro 	
Aracajú 	
S. Salvador 	
Ondina 	 763.3 25.4 26.5 21.6 17.9 SE 3 Quasi nublado Sombrio
Caetité 	 760.3 23.9 28.3 18.2 13.4 E 1 Limpo Claro
Ilhéos 	 763.8 25.5 26.4 21.6 22.3 ENE 2 Quasi limpo Incerto
Cuya,bá 	
Wintes Claros 	
Uberaba 	
Victoria 	   760.8 22.8 23.2 21.6 17.2 NE 5 Nublado Incerto, nevoeiro baixa
Franca 	
Ribeirão Preto 	
Barbacena 	 761.4 16.4 16.2 13.5 12.4 NW 3 Nublado Mdo, chuva
Juiz de Fora, 	 761.4 18.8 18.7 14.1 14.3 N 1 Quasi nublado laccrto
S. Carlos do Pinhal 	
Rio Claro 	
S. Paulo dos Agudos
Piracicaba 	
Capital (Rio) 	 756.4 22.2 20.9 18.0 14,5 NSV 2 Meio nublado Bom
Campinas 	  759.6 18.2 19.5 14.0 14.4 NW 4 Quasi nublado Incerto
Taubaté 	
Tatuhy 	
S. Paulo 	 "57.7 18.4 15.0 14.0 12.4 NW 3 Quasi limpo Incerto
Jaguaribe 	
Santos 	 ... 757,0 22.2 19.3 18.1 16.0 SW 3 Quasi limpo '	 Bom
Faxina	
'guapo 	 I

Guarapuava 	 760.4 11.5 14.8 7.0 8.6 W 6 Nublado Incerto
purytiba, 	
Paranaguá 	

759.0
?

14.7
23.8

14.6
22.8

,	 12.5
16.8

8.5
13.4

SW
N

7
5

Quasi limpo
Limpo

Bom
Bom

Blumenau 	 755.5 18.4 19.1 16.8 13.4 NW 3 Quasi limpo Bom
Brusque 	 ? 18.2 18.2 13.0 13.1 ESE 1 Meio nublado Bom
Florianopolis 	 756.0 18.2 18.5 15.7 13.4 N 2 Meio nublado B3M

Posadas 	
torrientes 	 •

Itaquy 	  
-I- 763.5 19.0 220 16.0 11.7 sw 2 Melo nublado

Santa Maria 	 760.5 17.0 19.0 17.5 12.9 SE 4 Nublado Máo, chuvisco
Porto Alegre 	 756.4 17.3 23.4 14.8 10.0 NE 4 Nublado Mdo, cliUviscos
Cordoba 	 +765.5 15.0 15.0 8.0 .	 ? Calma O Limpo
Bagé 	
Rio Grande 	
Mendoza 	 -1- g-
Rosario 	   .* +763.0 11.0 12.0 10.0 ? S 2 Limpa •
Montevidéo 	 764.0 14.1 14.5 12.0 10.5 E 3 Meio nublado Incerto
Buenos-Aires. 	 -{- 762.2 14.8 19.0 14.0 11.6 SE

•	
2 Nublado •-

•n

- Em Barbacena choveu e trovejou hontem á noite.
lhidos hontem 15 m / m .00 de chuva. Em S. Paulo caliiram
e cahiram 48m/m .60 de chuva durante o dia de hontem.
------ As observações com éste signal 	 são de hoiatena.

Nota - Serviço demorado pelo telographo.

'-

Em Juiz Fóra choveu hontem á noite 17 m/m .00. Em Campinas foram recor',
43m i tn .00 da chuva e em Santos 38 1/0 .02. Em Paranaguá trovejou ao Misli

OCCUltRENCIAS



Estado
do tempo e phenomenoS

diversosEstado do coé0
O
o

C.>
C-4o

fr.4

ESTA0E0

!	 mim o

Belém 	 761.7 27.2
Fortaleza..... 	
Quiseramobint 	 762.5 27.1
Natal 763.4 27.8
Pai ahyba 	
Recife 	 763.1 28.0
Juazeiro 	
Araeaj 	 762.2 23.5
S.	 Salvador...	 	 762.1 24.6
Ondina 	 761.3 25.6
Caetité 	  7)7 O 26.2
Ilhéos 	  761.3 20.7
Cuyabá 	
Montes Claros 	 22.5
'Uberaba. 	
Victoria 	 757.3 24.9
Franca 	 761.8 16.2
Ribeirão Preto 	
Barbacena 	   759.1 16.2
Juiz de Fera 	
S. Carlos do Pinhal 	 761.3 15.4
Rio Claro 	 769.2 19.0
S. Paulo dos Agudos 	
Piracicaba 	 759.6 17.4
Capital (Rio) 	 75(1.9 20.7
Campinas 	 760.2 15.4
nolhaté 	 757 6 21.0
Tatully 	
8. Paulo 	 759.0 15.3
Jaguaribe. 	
Santos 	 757.1 22.1
Faxina.	 ... 	 761.2 16.4
Iguape..	 . 19.6
Guarapu va 	   760.8 14.2
Curytiba 	  761 O 14 2
Paranaguá 	 75.G 20.8
Blumenau 	 638.5 19.7
Brus'Ine 	 17.2
Florianopolis 	 759.2 17.8
Potqtdas 	
Comente 	 765.6 17.0
Itaquy 	
Santa Maria 	 767.3 15.5
Porto Alegro 	   768.5 18.6
Cordoba. 	
Bagé 	 707.6 15.5
Rio Grande 	 707.7 16.4
Menden._ 	 768.0 14.0
Rosario.... 	 760.8 14.0
Monte vidéo 	 771.7 13.3
Buenos Aires 	 763.8	 16.0

24.1
20.6

.	 I

32.8i

34.11
2).2

28.4(

27.7
23.7
27.8
31.2
27.0

32.4

19.5

23 G
25.8

25.0
28.3
23.9
26.7

23.5

.2").2
23.5
25 4
16.3
18.0
26.5
22.0
22.6
21:0

23.0

18.5
23.8

24.2
10.0

21.0
15.0
18.0
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Setembro - 1910

Ministerio da Agricultura, Industrio o Commercio - Directoria do Meteorologia o Astronomia - SecçãcL
de Meteorologia e Physica do Globo - Observações meteorologicas Simultaneas a O hm do Greenwich ( 01, 07m a. t m. do Rio).-

. Rio- de Janeiro, 23 de setembro do 1910.

TEMPERATURA VENTO

.0•1n•nnnn•

mim

21.5 21.9 ENE 3 Qua,si limpo Bom

23.6 11.9 ESE 5 Quasi limpo Bom
23.0 17.5 ESE 6 Qaasi limpo Bo.n

18.2 NE 4 Quasi limpo Incerto

22.4 19.9 E Moio nublado Incerto
22.6 20.7 ESE 3 Quasi nublado Incerto
21.7 20.1 Calma O Qua.si nublado Sim brio

416.4 13.4 NW t) Quasi limpo Claro
21.3 21.6 NNE Quasi limpo Incerto

11.0 17.8 Calma O Quasi nublado

23.6 18.8 NE 2 Limpo Bom
15.0 8.3 Uma O Limpo Bom

14.5 9.2 W 5 Quasi nublado P.M1

9.2 9.4 W 1 Lirnno Bom
16.5 9.2 W 1 Quasi limpo Bom

16.0 10.7 SE 2 Moio nublado Bom
18.9 11.2 NE 2 Quasi limpo Bom
14.5 9.4 NW Limpo Bom.
16.0 11.2 Limpo Bina

11.0 8.6 N'S.V 3 Ql19.4 limpo 139111

18.0 10.6 NNW 6 Limpo Bom
9.5 10.1 NW 2 Meio nublado Bom

18.2 12.8 NW 2 Meio nublado Bom
9.0 8.9 S 4 Nublado Incerto, nevoeiro alto

10.7 9.9 SW 5 Nublado Incerto
17.8 13 6 3 Nublado Incerto, nevoeiro a lto
14.0 13.4 SSE 2 Meio nublado Bom
14.5 13.4 WSW Nublado Ameaçador.
16.0 13.9 .7 Nublado Mao, chuviscos.

14.0 10.1 Calma O Limpo

11.7 4 Moio nublado Sombrio
15.3 12.0 E 6 Nublado Incerto, chuvisco

14.2 11.'7 SE 4 Nublado Sombrio
14.2 11.2 SE 2 Sombrio
6.0 9.3 Calma O Limpo
0.0 10.6 SE 2 Nublado

10.8 10.2 E 2 Quasi limpo Incerto
14.0 12.1 SE 9 Limpo

'

OCCURRENCIAS

EM Curityba saprou SW fresco durante o dia (1 , 1 hon tem. Em Florianopolis soprou vento S (luro na tarde de hontem e choveu:
durante a noite o manhã, de hoje. Em Santa Mui% choveu d . t rantu o dia de liontem. Em Porto Alegre choveu hontem ui noite, --

As temperatura iniulunas do hontool vmuticarmu-se: era Guarapuava cora 9°.2 o 0111 S. Carlos do Pinhal COUR 9°.2.
As observações com o sigual + ião de lit.,utoni,
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;;LlgÁROA.S. REGISTRADAS
k ,', L a N. 1.73,00
Certifico quo a marca «Unialim», para

proibidos pharmaceutico s, pertencente a
Antonio Carlos Lapas, registrada na Junta
Commercial de Por to Alegre, sob n. 1.506,
foi depositada nesta junta em 9 do corrente,
"com a folha A Federação, em que foi publi-
cada:

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal. Inutilizava uma estampilha
do valor de 1$100 o seguinte: em 23 de
setembro de 1910.— Honorio de Camps, °ai-

' ciai maior. ( Achava-se ao lado o carimbo
' da Junta Commercial.)

Chapéos 	 	 7801000
Tecidos  -	  .10:93%000
Registro.. 	 	 40000

	
t6:313$800

Ex traord na,ria 	
	

18:590 304
•90$060Deposito.. 	

Renda com applicação es; e
cial 	

	
1:383:5138

53:623;778
Renda do 1 a 22 de setembra

do 1910 	

Em igual parindo de 190)...

EDITAES E AVISOS

- Rua:do . D. Carolini .n; . 5, dia 30 do. oOr.
1 rente, ás 12 1/2 horas da tarde; 	 •

Rua, de D. Carolina' á. 7, dia 30 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas da tardo ;

; Rua Assis Buem n. 40, dia 30 do corrente,
á 1 hora da tardo ;

Rua Barata Ribeiro n. 191, dia 3 de outu-
bro vindoura, ás 12 1/2 horas da tardo;

Rua Barata Ribeiro n. 195, dia 3 de outu-
bro vindouro, ás 12 3/4 horas da tarde ;

Rua Barata Ribeiro n. 205, dia 3 de outu-
bro vindouor, á 1 hora da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de SaisJ'.°
Publica, 24 de setembro de 1910.—Pelo se-
cretario Narbal Laund, 1° official.

---
Policia do Districto lreclora'4

1.355:335?355
1.413:902$133
1.335 794955

n•••••I

N. 0.870

Arthur Sebastião Hayden Hitchings, ne-
gociante estabelecido nesta praça á rua do
S. Pedro n. 245,aprosenta, sua marca, a qual
consiste no seguinte: Um escudo divi-
dido em quatro partes, estando pela ordem
representado a figura de uma abelha; um
galho do roseira com botão e rosa, um pe-
cègo e um coração. Na parte inferior do
'escudo uma abelha central sobre uma fita
:que se estende verticalmente á direita e á
' esquerda com a inscripção «Fabrica Nada-
. rina». No cimo do eScado, vê-se um cres-
cente com uma estrell L pendente. A refe-
rida marca será usada nos acondiciona-
mentos que contiverem caramellos, doces,
'fructa,s em conservas, etc. de seu fabrico

; podendo variar em cimas e dimen õss. In-
mtilisava 300 réis em estampilha. Rio de Ja-
neiro, 14 de setembro do 1910.—Arthur Se-
bastiao Hayden. Ilitardngs.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
' marcial da Capital Federal ás 12 horas do
dia 14 do set.:Latir° de 1910. —O secretario

)'Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.876 por despacho da
' Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no 1° exemplar 6$600 do sello por estampilhas.
'Rio de Janeiro, 19 de setembro do 1910.-0
secretario Fabio Leal. (Ao lado estava o ca-
rimbo da Junta Commercial.)

RENDAS PUBLICAS
ÀLFAIIDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 23 de setembro do 1910

aEm ouro....	 115:7514934
Em papel....	 183:3644477	 204:1151511

' Renda arrocadada de 1 a2

	

de setembro de 1910....	 6.920:8061235
4.487:488$274Em igual periodo de 1909.. 	
2.433:377$961; Digerença a maior em 1910

4 Renda do dia 23 de setembro de 1910

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Interior 	
	

12;2414;476
Consumo:

•' "	 2:083030
Bebidas. 	 2:951$800

1:934000
Velas 	 	 3:750000
Porfumarjas 	 :	 594$000

1 ;: toas 	 	 .• 965$000
E. phationaceu-

gorvaa 	 	 • 25$000

Escola Nacional do Bellas
t e s

CONCURSO AO PREMIO DE VIAGEM

De ordem do Sr. director, faça publico aos
interessados que a segunda prova (esboço de
projecto de aunei° de utilidade publica
feito no prazo de 6 horas) realizar;ss-ha
sabbado, 24 do carrente, ás 9 1/2 horas da
manhã.

Secretaria da Essola Nacional de Bailas
Arte 3, 23 de setembro de 1910.-0 vcretario,
Diogo Chalrdo.	 (•

Escola Nacional do Bellas-
Ar tos

CONCURSO AO PROVIMENTO DA CADEIRA DE
DEsENII0 DEOMETRICO, NCÇ3E3 DE TOPO-
GRAPIIIA E DESENHO T, POGRAPIIICO

Do ordem do Sr. director, faça publico
aos candidatos que,sogunda.-feira, 26 do cor-
rente, ás 9 horas da manha, efiectuar-s3-ha
a prova pratica do CO0CUrS0 da desenho
geometrico, noções de topographia e dese-
nho topographico, em que se acham inseri-
ptos os Srs.:

1 Manoel Campello.
2 Laiz Caetano de Olivelia.
3 A genor Carrilho da Fonseca e Si:va.
4 Ar- thur do Mello Braga de Mendonça.
5 Alfredo Duarte Ribeiro.

Os Srs. candidatos deverão vir munidos
de tudo o material do desenho, dando a es-
cola apenas as pranchetas e o papel para
desenho.

Secretarià. da Escola Nacional de Banas-
Artes, 23 de satembro de 1910.-0 secretario,
Diogo Ch-urdo.

—
Directoria Geral ao Saud°

Publica
Do ordem do Sr. Dr. director geral de

Saude Publiea, convido 03 proprietarios, ar-
rendatarios dos pradios abaixo designados,
ou seus legitimos procuradores, a compare-
ceram no dia e hora infra indicados, nos re-
feridos prodios, afim de assistirem á vistoria
sanitaria que nelles vae ser effoctua,da, sob
as penas da lei:

Rua S. Clemente n. 3 dia 26 do cor-
reata, ás 12 1/2 horas da tarde ;

Rua, S. Clemente D . 40, dio. 26 do corren-
te, ás 12 374 horas da tardo ;

Rua S. Clemente n. 42, dia 26 do corrente,
á 1 hora da tardo ;

Rua Real Grandeza n. 15, dia 26 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas da tardo'
•Rua Real Grandeza ma 134, dia 28 do cora

reate i; á 1 hora da takdo;
Rua :.:Reâ1 "OrandSza, 	 220,-dia -28 do

OWenté...4 1 1/2 htiras al.tvtarde

Exames de cocheiros e carroceiros.•
O Dr. Astolpho Vieira do Rezend,o, 1° de-

legado auxiliar de policia do Distrito Fe-
deral:

Faço publico que,tendo em consideração ser
o dia 2 do mez vindouro a data era qua $o
iniciam os festejas da Penha, inipissLbili-
tanda assim a realiza,oão dos exames de co-
cheiros e carroceiras na época rogulamentar,
resolvo, por isso, transferir a alludida prova
para o dia 25 do corrente, ás 7 horas da ma-
nhã, para o que desde já, se adi], aberta
a inscripção na Inspetoria de Ve,hiculos.
Outrosim, determino q ia; todas quantas para
a Penha se dirigirem, a•0•;-era.i
deverão aarosontar :s autoridades compe-
tentes, sempre que laes for exigida, a habi-
litação de que trata o regalamento policial
de vehicelos, em seu art. 42 do capitula IN.,
ficando sujeitas ás penas do citado regula-
mento os que não satisfizerem e,sa ex-
igencia.

No intults de evitar desastres, ficam pro-
hibidas as apostas do corr.das n is estradas
que conduzem ao arraial.

Primeira D&egacia Auxiliar, 12 de set ,m-
br do 1010.— O 1° delegado auxiliar, its!ol-
phs 	 de Rezenle.	 .(•

Ministovio da Fazenda
CONCUR:0 PARA PROV,MENTO DE wrPREGOS DE

FAZENOA DE l a ENTRANCIÀ

De ordem da Sr. 'presidente, faço publico,
no; termos do art. 2° do rogulamento an-
nexo ao Decreto n. 8.155, de 18 de agosto
do corrente anno, que, tendo o Sr. ministro
mandado abrir inscripçãO para, concursa,
nesta Capital, para o ¡movimente de legares
de l a entranclia das • repartições de Fazei' Ia,
fica inareado 'o prazo de ; 30 di is, contados
desta data, para a referida inscripção.

03 candidato:* deverão exhibir, COM o re-
querimento ao presidentees.deate concurso, do-
cumentos que, na (arma das Ris . em vigor,
provem i fade maior de 18 annos e menor do
25 e bom procedimento civil.

Para a prova de idade exigir-s3-ha : certi-
dão de baptismo ou do registro civil.

Tambem serão acceitas justificações pro-
duzidas perante o juizo federal, com assis-
tencia, do procurador da Republica.

Para a prova do bom procedimento civil
será, bastante attestado do delegado de po-
licia do District° em que residir o candi-
dato.

Os attestados o certidões deverão ter as
firmas reconhecidasasor tabellião publico.

Além dos documentos referidos poderão
tambens ser juntos ao requerimento de in-

.scripção,:oittroa queprovein habilitações as-
peciaes eserviços ; prestados á Nação.-

O valor deataes documentos será dexidaa
mento,apreeiado e influirá na classifictão„
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quando, pelo resultado dcs exames se dér o

• case do igualdade de condiçõeá.
O concurso - ivorsara, sobre as seguintes

maiorias :	 •	 -	 -	 •	 •
Portoguez (orthograplVa, analyse e re-

• • da,cção);
Francoz (leitura, traduCorso e analyse)
fugiu (leitura, traducção e analyse)
Arith (fletiu (especialmente ent'rela.0 o ás

oporaçõos em 1.ISo no cominercio e nas re-
partições do Fazenda)• Algebra (até equaçõcs de 20 grilo inclu
si vo)

Geographia, geral (especialmente do Bra-

Pa. I a a classificaoão dos concurrent's,
po,tos em igualdade de condições polo re-
sultado dos julgamentos dos exames, ter-
se-lia ta,mbem em vista a calligraphia reve-
lada nas provas escriptas. •

O candidato que 16r inhabilitsido em uma
prova, oscripta ou oral, n?i,o serí admittido
á prova sogninto.

Da resultado relativo aos trabalhos de
inserisoão e classificnão se dará conheci-
'mento aos intercsiades pelos jornaes em que,
por ordem superior, fôr publicado o pre-
sente edital.

Todas as disposições do novo regulamento
para os concursos, publicado no Mario Offi-
cio: de -1 do corrente, serão estrictameas3
observadas.

Potiçães e documentos deverão ser, dentro
do praw m mulo, entreguos ao abaixo as-
signado, no Thesouro Nacional.

Sala dos trabalhos do cancur•so, - 23 do se-
tembro de 1910.-0 secretario, Guilherme
'-ilala2uias dos Santos. 	 (.

2.~

Directoria, do i'atrintonio
Naelow_ti

3E COM-;URRENCIA. DOS AroaxmENTos DE 76
ADQuErIES TERR‘S ALAGADIÇAS Nos
Lcoxui:s DENomsNADos LLMO, TAQUARY
MAIA. MUNIC;PIO DE ITAGUAIIY, E DZ CERCA

o 4:1 ALQUEIRES DE TERRAS EM TAQUARY,
NO DITO MUNICIPIO, ' TUDO PERTENCENTE A

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

De ordem do Dr. director, faço publico
que, tenda D. Idalina Ignacia de Mello santos
e Manoel Luz Rebullo requeri lo, respectiva-
mente. aquella as 'terras coostantes dos cita-
dos 76 alatieiras ou 3.709.109 "12, e este os
o 'iro -5 13 alo ti res tambem re_ ri dos, se acha
aberta, Ceirro do razo do 3) dia, a contar
da data do presonse edital, coacurrencia pu-
blica para o afoaamento dos supra mencio-
nados terrenos, sob as condições abaixo de-
e:aradas, servindo do base os praaos dos
feros sobre os quaes versará a mesma con-
eurrencia e que são os seguintes

Pelos 70 alqueires,	 Vo'000 por alqueiro
Pelos 43 alqueires.... 1$009 por alqueire

As propostas deverão ser devidamente
sellada,s, não conter emendas, rasuras ou
qualquer defeito que dê logar a duvidas,
bein assim deverão ser apresentadas, dentro
do ca,rtis lacradas, até o dia 30 do mez de
setembro futuro, ás 2 horas da tarde, nesta
Directoria do Patrimonio Nacional.

Os concurrentes, no acto da a,presontação
das propostas, exhibirão certificado de terem
depoAtado na thesouraria geral do Thesouro
Nacional a quantia de 160$, como garantia

.da assignatura do termo de aforamento.
Na Directoria do Patrimonio Nacional e

na Superintendendo. da Fazenda Nacional
ale Santa Cruz os Srs. concurrentes poderão
pedir quaessuor esclarecimentos a respeito

•dos aforamentos do que se trata.
• Sub•directoria do Patrimonio Nacional,
31 de agosto de 1910.7, Christino do Volte,
5uls-diuctor.	 • • •

Directoria do Patrinionio
Nacional

• AFORAMENTO DE TERRENO DE ACCIIESCIDO AO
DE MARINHAS DESMEMBRADO DO DE N.1.24,NO
PORTO DA PONTE, MUNICIPIO DE S. ooNex-
LO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO• 	 -

.Po a esta directoria .se declara que, tendo
sido requerido por Manoel Martins de Me-
deiros o aforamento do terreno de aceres-
eidos acima descripto, são convidados todos
aqueles que se julgarem prejudicados com
a mesma concessão a apresentarem nes-
ta directoria as suas reclamações funda-
das em- documentos, dentro de 30 dias con-
tados de4te edital, não sendo tomadas em
consideração as que forem posteriormente
aprssentada.S.

Sub-diractoria Teclinica, do Patrimonio,em
9 de setembro de 1910.— Christino do Valle,
sub-director.

Caixa d.e .11..mortizaçito

Faça publica que, tendo-se extraviado o
titulo da divida publica fundada, uniformi-
zado, do valor nominal de 1:0303, n. 457.709,
juro de 5%, papo?, vai ser expedido nevo
titulo, si, dentro do prazo de cinco dias, não
houver reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 23 do setembro de
1910.-4) inspector, H. C. de Leão.	 .)

.A.lfandeg. a do Rio do Janeiro
EDITAL DE PRAÇA: N. 39

Terceira P..aça

Pela Inny.ictor:a, dl Alrandesca. do Rio do
Janeiras° Faz publico que á. portt dos trapi-
ches da ()cana e Docas Nacionaes abaixo
indicados, na dia 24 de setembro de
1910, • ao meio dia, s3 hão do arrematar,
livros de direitos,e no estado em que se acha-
rem, as moreadorias seguintes

Tn.A.McnE DA ORDEM

Lote n. 1

RLA : Vinte quartolas sem numsro, pe-
sando bruto mil oitocentos e vinte e um
kilas, de vinho, que se deixa de classigcar
por so terem remettido as amostras para o
Laboratorio, vindas do Marselha, no vapor
Italic, descarregadas em 4. do outubro de
1000 e consignadas á Raphael Sogro.

Lote n. 2

GAC: Um barril inteiro, va,sio, sem nume-
ro, vindo do Hasta) no vapor AI. Trote*,
descarregado em 8 de outubro do 1909, e
consignado ao agente da Companhia Char-
geurs- Reunis. •	 •	 •

GAC : Um barril inteiro, vasio, sem nu-
mero, vindo de Boenos Aires no vapor Vas-
sari, descarregado em 17 do outubro do 1909
consignação ignorada.

Lote n. 4
Alegria & Comp.—FA: Vinte e seis barris

com liquido sem numero, pesando bruto
1.011 kilos, que deixa do ser classificado por
se terem remitido as amostras para o Labos
ratorio.

Idem—idem: 4 barris inteiros, vasios, sem
numero, vindos do Ha,vro e escalas, no vapor
Ceylem, descarregados em 28 de outubro de
1909 e consignados a Luiz Antonio da Cunha
Guimarães. • . •

•Lote ri. 5
•Fernandes Mourã.a & Comi.: Um baila

ntoiro, vasio, vindo do Havre no vapor Cey-.

leia, descarregado em 28 de .outubro de 190d;
(3:consignado a Fernandes Mourão' 4 Comp..!

- Lote r:. •.:r•
SIRPS: Um barril inteiro, vasto, vindo do!

Havre no vapor Ceylent, desaarregado em 28
do outubro de 1909 o consignado a Manoel
Rodrigues Pinheiro Sobrinho.

Lote n. 7 • •
JGC: Dois barris sem numero, contendo

liquido, pesando bruto liquido 61 kilos, que
se deixa de classificar por se ter remettido
amostra para o Labor .a.torio, violo do Havre
no vapor Ceylent, descarregados em 28 de
outubro de 1909 o consignados a Joaquim
Garcia & Comp.
• LOU n. '8

CMC: Sem ntimero, cento e setenta..e dois
quintos do vinho, não especificado, posando
bruto sete mil e quarenta e um kilos o li-
quido quatro mil e duzentos e oitenta e nove

Oito barris inteiros, vindos do Porto no
vapor Cap Roca, descarregados em 2 . de
jnneiro de 1909, o consignados a Costa Mons
toiro & .Comp.

Lote n. 9
M—R—P—S: Sem numero, dois barrif

inteiros, vasios, vindes do Portos tio vapor
Cap lUca, descarregados em 2 do janeiro
de 1903 o consignados a Pinheiro Sobrinho.

.

	

Lote n. 10	 1

PC: Sem numero, um barril inteiro,vasio,
vindo do Porto no vapor Canzpinas,stescare
regado em 4 de janeiro de 1009, e consiguaas
do a Prista & Comp.

Lote n, 11

NPC: Sem numero,uma bordaleza inteira,
vazia.	 •- '	 •
Idem: Um barril inteiro, vasto, vindo dg

Marselha no vapor Provence, descarregado
em 5 de jaaeiro do 1009, e consignado a N,
Pentagno & Comp.

Lote n. 12	 • .	 .

RG: Cinco bordalezas inteiras, som nus'
mero, vasias, vindas de Geuova no vapor,
B. Kenzeny, descarregadas em 13 - de janels,
o do 1909 e consignadas á ordem.

n.	 '.;)• •Lote	 -.

PG: Sete bordalezas com liquido sem nus!
mero, pesando bruto quinhentos o setenta,
e quatro ki:os, cuias amostras . foram re-
mettidas para o La.boratorio.

Idem: Tres bordalezas inteiras, sem,, nu,
mero, vasia.s, vindas de Genova no vapor;
B. Kemeny, descarregadas em 13 da janeiro
de 1909 e consignadas a José Piserehia...A-

	

;Lote n. 14	 •-	 '
• •	 1,1

AAM: Dezeseis barris sena numero, con-
tendo vinTio, pesando bruto quinhentos
noventa e dois kilos.

Idem: Dezenove barris sem numero, Pe-
sando bruto trezentos e quarenta e dois Ida
los, contendo vinho, que se deixa de classifir.
car por ter sido remettida amostra para o'
Laboratorio. •

Idem: Novo barris inteiros, som nuinero,'
vasios, vindos do Porto no vapor S. Nicolas,'
descarregados em 18 de janeiro de 1909 o
consignados a Arnaldo Augusto de Moraos'.',ivsst - .

	

•-•S:.,••',, Lote n. 15	 • t.
PC: Sessenta e oito barris sem números

pesando bruto dezoito mil setecentos e ois•
tonta e oito kilos, de vinho que se deixa do
classificar por terem sido remeitidás ãa
amostras para o Laboratoria._ 	 •

.	 •

Lote n. 3
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.PC: Trinta o dois liareis inteiros, vasios,
Sem nueserei, vindes do Párto no vapor Belle
of Scotland, descarregados . em 23 de janeiro
de 1909 e consignados a Prista & Comp.

11••	 Lote n.- 16

MRPS: Um barril inteiro, vasió, som nu-
mero, vindo do Porto no vapor José Gállart,
descarregado em 23 de janeiro de 1909 e
cons' enado a Manoel Rodrigues Pinheiro So-
brinho.

Lote n. 17

Fl. Pinho & Comp.: Quarenta e cinco
barris sem numero, com liquido, pesando
bruto dois mil duzentos e um kilos,que Se
deixa de classificar por ter sido remettida
a amostra para o labora,torio.

Idem: Cinco barris de quinto, inteiros, va-
sios. sem numero, vindes do Porto no vapor
Petropolis, dessarregados em 29 de janeiro

, do 1909 e consignadss a Florido Pinho &
, Comp.
d."

Lote n. 18

CTC : Um barril de quinto, sem numero,
armado e vazio, vindo de Marselha no vapor

oEspagne, descarregado em 1 de novembro
• 'de 1909 o coasignado a Carlos Taveira
'& Comp.
seeaes.	 Lote n. 19

; MGA Cm barril sem numero, de 20°,
armado e vazio, vindo de Hamburgo no
,vapor S. lime°, descarregado em 6 de no-
,vembro de 1909 e consignado a Miguel G.
Arpoa. ae

ars l	 Lote n. 20
' r MGA: Vinte e novo barris sem numero, de
20°, contendo vinho não especificado, pe-
sando bruto novecentos kilos, vindos de liam-
burgo no vapor S. Paulo, descarregados
'em 6 do novembro de 1909 e consignados a

•Miguel G. Arpon.

A -	 Lote n. 21

JCC : Seis barris de quinto sem numero,
armados e vazios, vindos do Hamburgo no
vapor Be!grano, descarregados em 8 de no-
vembro de 1909 e consignados a João Ca-
lheiros & Comp.

L te n. 22

,4 JCC: Cincoen l,a e quatro barris de quinto,
san numero, contendo vinho não especifi-
cado, pesando bruto troo mil trezentos e
cincoenta kilos (3.350), vindos de Hamburgo
o vapor Belyrano, descarregados em 8 de

novembro de 1909 e consignados a João Ca-
lheiros & Comp.

Lote n. 23
1\1MC : Um barril de quinto som numero,

armado e vazio, descarrogado em 8 de no-
vembro de 1909, vindo de Hamburgo no
vapor Belgrano e consignado a Machado
Moira & Comp.

Lote n. 24
' PC : Dezoito barris do quinto sem nu-
mero, armados e vazios.

Idem : Trinta e dons barris de quinto sem
numero, conte.ndo vinho não especificado,
pesando bruto dous mil duzentos e setenta
kilos (2.270), vindos do Havre no vapor
larley, descarregados em 11 do novembro
de 19u9 e embignados a Prista & Comp.

Lote st. 25

Costa Pereira & Comp.: Troo barris do
quinto som numero, contendo vinho não es-
pecificado, pesando bruto duzentos e vinte
cinco kilos (225), vindos de Hamburgo no
vapor Cap Roca, descarregados em 20 de
noyembro de 1909 e consignados a Costa Pe-
xeira & Comp.

Lote n. 26 .

ATP : Um barril de quinto som numero,
armado e vazio, vindo do Havre no vapor
Onessant, descarregado em 25 novembro de
1909,3 consignado a Augusto Thome Pinto.

Lote n. 27

Nobrega Santos: Dons barris de quinto,
contendo vinho não especificado, pesando
bruto sessenta e nove (69) kilos, vindos de
Liverpool no vapor Calmtr, d .scarregados
em 27 de novembro de 1909 e consignados a
Nobrega & Santos.

Lote n. 23

OK: Urna caixa sem numero, contendo
garrafão com solução medicinal de qualquer
(lualidade, pesando liquido quarenta e cinco
(45) kilos, conforme decisão da commissão
da tarifa n. 410, de 25 de junho de 1910;
vinda de Marselha no vapor AfiWt des-
carregada em 7 do novembro do 1909 e
consignada á ordem.

Lote It. 2)

GB: Quatro garrafões sem numero, con-
tem io solução medicinal de qualquer quali-
dade, pesando liquido cento e oitenta (180)
kilos, vindos de Marselha no vapor Aqui-
(ame, descarregados em 7 de novembro de
1909 e consignados á ordem.

TRAPICIIE DOCAS NACIONAiS

Lote n, 1

C.Monteiro: Dons barris sem numero, des-
montados, pesando 15 Mios, vindos de Li-
verpool no vapor Cancro, descarregados em
Ode outubro de 19)00 consignados a C.alon-
toiro & Comp.

I.te . 2

Figueiredo Antunes: Um barril sem nume-
ro, desmoetado, pesando seis kilos, vindo de
Hamburgo no vapor Cap Verde, descarre-
gado em 13 de outubro do 190a, e consi-
gnado a Figueiredo Antunes & Comp.

Lote n. 3

CBC: Uma bordaleza, sem numero, pe
sendo bruto cento e vinte kilos, pesaaalo
liquido legal noventa e seis kilos, contendo
liquido cuja amostra foi remettida para o
Laboratorio, vinda de Genova no vapor
Ceais, descaio:agala em 28 do outubro de
1909, e consignada á ordem.

• Lote n. 4
NZ ou NZC: Mela bordaleza sem numero,

vazia, vinda de Tricote no vapor lis/ia, des.
carregada em 9 de novembro de 1909 e con-
signada a Nicole Zagari & Comp.

Lote n. 5

R (travessão): Uma bobina contendo papel
da impressão de jornaes, pesando liquido
legal trezentos e setenta e qu atro (374
kilos, vinda de Amsterdam no vapor Mar-
sland, descarregada em 14 de novembro de
1909 e consiguada a Rodrigues & Comp.

Lote n.

SC: Um barril de 5°, sem numero, vasio,
vindo de Liverpool no vapor Terence, des-
carregado em 16 de novembro do 1909 e
consignado a Costa Salinas.

Lote n. 7
FernandeFs Mourão: Quatro barris de 5°, va-

sios, vindos de Liverpool no vapor Terence,
descarregados em 16 de novembro de 1909 e
consignados a Fernandes Moura° & Comp.

; Lote n.

- Nobrega. & Santos: 6 barris de 5°, vazios
sem numero, vindos de Liverpool no vapor

Terânce, descarregados em 16 de novembrO
de 1909 e consignados a Nobrega Santos,

Lote n. 9
• MRPS: Uni barril do quinto, som numero,
vasio, vindo de Hamburgo no vapor Hohens-
taufen, descarregado em 24 de novembro do
190i e consignado a Manoel Roarigues Pi-
nheiro & Sobrinho.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas, ou suis amostras,.
estirão á disposição dos Srs. pretendei-era
que as quizerem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes do ledes), ao fiel sla
armazem.

Lavrado o termo de arrematação, ee -
gará o arremaiante ao escrivão da piese o
signal de 20 %, em dinheiro, recebem!) Jato
um conhecimento extraindo do talão

Alfandega do Rio de arneiro,	 iu
ternbre de 1910.—Pelo 11SpectOr, • 1,•speiHo
B. de Carvalho.

A:lrandega do Itio 41(

	

EDITAL COM O PRAZ') 	 ,

Pela inspetoria deste •1 ta ; sga se faz
publico que, achandr	 ss i	 aderias con-
tidas nos vaiamos ai .1 mencioaa los no
ca so de serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consigaatario deverão deA-
pachal-as e retirai-as no prazo de 30 dias,
sob pena de, fiado este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do titulo e°, cap. 5^,
da Corsolidação das Leis das Aliandegas, sena
que lhes tique direito de all sgar contra os
elreitos desta veada.

Trapiche lpiranga—vanifesto 195— AV:
com uni travessão, sem numero, 121 amar-
rados de aço, viados de Liverpool, no vaaor
inglez Seeinisnio, descarregados em 13 de
maio de 1908 e cansem elos a Araujo
Vianna & Coma. (O manifesto dá os ir 637
a 757.)

Manifesto 901-120: sem numero, 48 amar-
rados de aço, vindos do Glasgow no vapor
inglez Coecroeide, descarrega-los em 7 do
maio de 1008 e consignados á ordem.

alanifsto n. 567—ESC: 27 caixas ns. 110 a
115, 122 a 134, 140 a 113, 14 ,1, 158 a l59,com

viu ias de Hamburgo, no vainr
allemãe Belgrano. dose trreg tdas em 23 de
Milho de 10)8 e consig iradas a El as Telles
Couto.

Manifesto n. 628 -13S: 180 barris de quin-
to, no. 101 a 28 a com vadios, vaelos de (M-
nora, nu vapor he,sp ri rol Va/bancra, descai--
reg elos em 1 do junho de 190 S e consignas
dos ao mesmo.

Mesmo manifes',o—ES: 307 caixas sem nu-
moro, com ladrilhos, vindas de Genova,
no mesmo vapor, descarregadas na mesma
data e consignadas ao mesmo.

Mesmo manifesto---: 3 toneis sem ne-
mero, de azeitonas, vindos da mesma pre-
eedencia., no mesmo vapor, desearregadaS
na mesma dati, e consignados ao mesmo.

Manifesto n. 883—ESC: 4 caixas ns. 198,
169 a.171. com ladrilhos, vindas de Ham-
burgo, no vapor allemão Etruria, descarre-
gadas em 22 de setembro de 1908 e consigna-
das ao mesmo.

Manifesto n. 834—S: 392 teros de madei-
ra, sem numera, vindos de Bremen, no va-
por alienaria Eeeteyen, descarrega los em 12
de novembro de 1908 e consignados á or-
dem.
• Terceira secção dá Alfandega, dá Rio do
.J 'moiro, 22 de setembro .de -1910.-0 chefe,
111. Anlonino de Carvalo Aranha:
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Alfan(loga do Tilo do .Tanetro
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

'Pela ins;sectoria desta . alfandega, se faz
publico que, achando-se as mercadorias
contidas nos voliimes abaixo Mencionados no
caso de serem arremaLad Is para consumo,
os seus donos ou cousignatario.s deverão dos-
paelial-as e retiral-as no prazo do 30 dias,
Sei) pena de, findo este, snre.n veadi-
das por sua conta, rios termos do „titulo 60
,,apitillo 5° da Consolida,çtio das Leis das Al-
fiaide,gas, sem que lhes tique direito de alie-
gar contra c s atreitas desta venda.

Trapiche	 do Cajá
manifesta e,lC6-13GD: 1 barril de quinto,

seio namoro, com aediardeete, vindo do
Ha co no vapor Carolina, descarregado em
28 de abril lo 105 e consignado a G. Coa-
talco.

JFJ :\1 dito dito sem numero, com aguar-
menria procedencia, no vapor Ca-

ra re'las cesearre:ado eu 13 de janeiro de
19 e. i	 ma consignação.

Mani es 1", r . 179 — S: 10 barris do quinto
som num er o, com aguarde.iida mesma
Free& „. .d, no vap ir Ma hn, descarregados
em 10e0 e mesma ,:onsigneçã-.

Manilesto n. 304 — B: barril da 20 sem
numero, com aguardente, vindo de Marselha
no vapor Les And,s, d, searregada cio 9 de
maio de 1937 e coniigeado a :Ultimes dos
Santos & Comp.

Manifesto n. 617-1,1I: 10 caixas sem nu-
mero, com espirita, vindas de 'Friesta no
VapOr Duna. e 3sarrega(las CM 23 de a ges o
da 1906 e consignadas a 'Zombador & comp.

Manifesto n. 931—Qua Irado CGC, namo-
ros 17.422 a 17.420, 5 quartolas com aviar-
dedte, vind . s de 13 ,rdeos. no vapor •Sinai,
descarregadas (1»1 4 de dezembro do loae e
consignadas a R. 0.L1Tiq112.

Manifesto 260—Letreiro Montadas: 1 bar-
ril do 20', seiri nurn.‘ro, com aguardente,
vindo da Ila,vre, lio vapor Cor,ic.., des..eirre-
gado em 21 de abril de 1007 e consignado a
E. Coatalen.

ManiNeto n. 8?9—Cruseta JCAJ-1 caixa
de ateou', n. 4. 97, vinda de Hamburgo,
no vapor S. Pau lo, descarr..gada em 10 de
outubro de 10„-3 e consignada a Theudor
Wilie & Conip.

Circulo MC: 2 caixas de phesphoros, nu'
meros 5 e 6, vindas de Liverrcol, no vapor
Rosg. tu:, descarregadas em 21 de outubro de
1908 e consignadas a Norton Mcgaw &
Comp.

Manifesto ia. 92—BC: 1 caixa de mechas
eletricas, sem numero, vinda de Nova York
no vapor Zamow, de.;carregada em 30 de
outubro d3 1003 o consiga ada a E. L.
rison.

Manifesto n. 1.079 — SFII: 1 barril com
chleritru-magnesio. n. 3.898. vindo de Ham-
burgo no vapor !piranga, desearregada
21 de nos ombro de 1903 o consignado a Timo-
dor Wille & Comi).

Manifesto n. 1.000: Cruzata JCAJ: 1 caixa
com alcool n. 5.455, da in.sina procedencia,
no vapor Petropolis,descarregada em 24 de
novembro de 1908 e mesma consigna.O.o.

RP: 03 latões com gazolina, semi numero,
recebidos por dmatcho da insmtoria, de 16
de novembro de 1908.

CSC—contra marca, R: 2 caixts de velas
magicas, os. 189 e 181 A. vindas de Ham-
burgo no vapor San Nico/as, descarregadas
em. 29 de .umeiro lo 1003 e consignadas a
rheodor Willo & Comp.

Manifesto 104—AM: som numero, 1 barril
de 20 , com aguardei to, vindo g le Bremen no
vapor &Iam, descarregado coa 10 do fe-
vereiro de 1903 e consignado Herm Stoltz
& Comp

Manifesto 204—C13: n. 13, 1 caixa com
phosaioros, ' vinda de Glasgow no vapor So-
ra'a, descarreÁada, em 5 do março de 1900
e consignada a Wilson, Sons & Comp.

Manifesto 22.3—CJ: mis. 104 a 105,2 caixas
com cliora,to de ammonia, benzina, vindas
de Antuerpia no vapor Hathor, descarre-
gadas em 20 de março de 1919 e consignadas

Dykmann vim Essche.
Manifesto 229—M13: ns. 3.040 e 59, 2 cai-

xas com cartuchos, vindas do Hamburgo no
vaper Ca» Roca, desearregada z na mesma
data e consignadas a Theodor \Villa &Comp.

Manifesto 476—JV: OS. 1 a 5,5 caixas com
cartuchos, vindas do Antuerpia no vapor
Canova, descarregadas em 26 do inalo de
Dali, e consignadas a Norton Meyaso &
Comp.

Letreiro AM Seixas: 1 barril de 10°, com
aguardente, vindo de Bremen no vapor
Cuq'eld, descarregado em 13 de j ulho de 1309
e c.onsienado a Ilorm Stoltz & Comp.

Manifesto 823—Triang.ulo Ca: as. 1.103 a
1.954, 4 latas de soda caustica, vinda de
Will no vapor Ainahir, descarregadas em 9
de setembro de 1900 e consignadas a E. L.
Harrison.

Manifesto 8 3,1—Letreiro Drogaria Wer-
neck: os. 52.629 a 32, 4 caixas de petraleo,
°tilar, violas de Amsterdam mio va,wr
Eem?aml, descarregadas em 18 de setembro
de 1939 e consignadas a Fratelli Marti
& Comp. •

Manifesto n. 833—RJC: 3 cylindros as. 6
a 8, com acido eei-bonieo, vindos do Ham-
burgo, no vapor .P.-(na,aloc:o, descarregados
em 29 do setoinU. ,10 19o0 e consignados a
Theodor Wille & Comp.

Manifesto n. 1.0:Y9—EA: 1 eaixa sem nu-
mero, com aguardente, vinda de Genova, iao
vapor Cadiz descarregada em 2,; de outubro
de 1909 e consignada a Zenlia, RUMOS i.‘z,
Comp.	 •

Letreiro M.)ro,no—1 barrica de salitre n.
631, vinda de Buenos Aires, no vapor , Aiw-
gtvya, dccarm e4a,da, em 21 de outubro de
1909 e consignada a E. L. Harrisan.

SAC: 1 caixa n. 581, com sulphureto de
pd,a,ssa, viola de Hamburgo, no vapor S.
Pa, , lo, desearregada eu 27 de novembro de
1909 e consignada a Theodor Wille & Comp.

138 : 1 caixa sem numero, com chlorefor-
mio, viola de Hamburgo, no vapor Petro-
polis descarregada coa 9 de janeiro de 1931 e
consignada a Ed. Johnston comp.

Manifesto 223—F13—n. 2.621: 1 caixa com
productos cbim e s, vinda de MaLnuath, no
vapor Arida desearregada em 6 de abril de
de 1009 e consignada a James Magnas &
Comp. .

Quadrante VM, contramarca TMC — sem
numero-13 caixas com gazolina. vindas de
New York no vapor Pernam'mco, descar-
regadas em 10 de janeiro de 1900 e consi-
gnadas a Theodor Wille & Comp. (Es:as
caixas acham-se completamente vazias.)

Manifesto 1 262 — CTLS — ris. 44.285 e
44.286: 2 barricas contendo soda, vindas de
Hamburgo, no vapor Pernambuco, descarre-
gadas em 10 de janeiro de 1910 e mesma
consignação.

Minife,to n. 887— Triangulo Carvalho:
50 caixas sem numero, com gasolina, vindas
de Nova York no vapor Hei-o, descarregadas
em 16 do outubro de 1003 e consignadas a
Theodor Wille & Comp.

M i.n.festo n. 972—Triangulo C: 60 caixas
seio :10 mero, com gasolina, da mesma pre-
cadencia, no vapor Arichenoto, descarregadas
em O de novembro de 1907 e consignadas a
J. M. Canutilho.

FIO: 1.088 caixas som numero, com kero-
zene, da mesma proc,olencia, no vapor Ita-
lian Pi.ince, descarregado e:n 15 de. janeiro
de 1910, e- consignadas a 'Ferraz Irinão &
Comp. (DeScarregaram com avaria grossa.)

Triangulo—ES: 1 barril sem numero, COm.
polvora, procedente de Antuerpia., no vapor.
Hotoig, : descarregado em 27 de janeiro do
1910, e consignado a Dykmann vau Essek„'

BSC : I caixa n. 200, com creosoto;
vinda de Liverpool, no vapor Titian, dosear-
regada em 4 de março de 1910, e consignada

Norton Megaw & Comp.
Secção de. Alf andega do Rio de Janeiro,

23 de setembi o de 1910.-0 chefe, M.
nino de Carvalho Aranha,

AlrandegTt, doUri°, do Janeiro
Pela inspectoria desta Alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interes,colos,
que foram descarregados para esta, repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signaes de avarias e de falta; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo de 15 dias para providenciar a res-
peito.
Volumes abandonados na Gnarcla-Meria

ignora-se a procedencia
Armazena n. 14—CO: 1 caixa a. I, repre,

gals,(1.17';.P: 1 dita n. 7.997, idem.
C&I: 1 dita sem muncro,
MG: 1 mala de mao n. 3, idem.
MY: I caixa n. 3.817, idem.
NW—Delws Broghtun: 1 amarrado, re-

prega,do.
S-na marca: 1 band de folha„ hiena.
Idem: 1 uma ma;:t do nião.
Idem: 1 dita de viagem.
Idem: 1 caixa.
Idem: 1 dita de papeTto.
Alfuniega do Rio de Iam iro, 19 de setem-

bro de 1910.— O itrzanJ:or.
Vapor TIia, entrado em setembro do

19!0.
Armazena n. 5—JRC: 1 caixa ri 481,

que •ada.
nee..rs: 1 dita u. 792, idem.
12.1:NI: 1 dita il. 1. idem.
Vapor allernão 11,1e,.sia!,[, entrado em

se tembro de 1910.
Caos— Armazena n.	 CG&C— Casa Va-

lerio: 1 caixa n. 53.112, repregada.
CSRC: 1 dita e. 365, idem.
ERS: 1 engrada , ii n. 2.542, idem.
FS&C: 1 caixa si. 18.303, idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 8:020, idem.
.113C: 1 dita n. 2.283, ideia.
V: 1 dita n. 4.011, idem.
R: 1 dita n. 852, idem.
69: 1 dita n. 7.474, idem.
WiEN: 1 dita n. 50, idoin.
WN—BC: [dita n. 131. idem.
Vapor Labwin entrado em 1910.
Caes— Armazena n. 4— RGT: 1 barril

n. 923, quebrado.
FOL: 1 dita repregada.
Idem: 1 dita idem.
SDC: 1 dita n. 7.247, idem.
"W: 1 dita n. 10.888. idem.
Idem: 1 dita n. 12idem.
CRR—R: 1 dita, idem.
,IPT: 4 dita, idem.
BAC: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 3 ditas idem.
Silva Neves (5:Comp.: 2 ditas, 'deu,
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Vapor allemão Aachea, entrado em setem-

bro do 1910.
Arma,zem do caos n. 1.—C1: 1 caixa.

n. 1.884, repregada.
MMC: 1 dita u. 7.206, quebrada.
alal&C-749:l gigo n. 25, quebrado e com

falta.
-Idem: 1 dito n. 39, idem.
782: 1 dito n. 17 idem.
V1ANNA: 1 barrica a. 155, quebrada.'
Idem: 1 dita n. 197, idem.
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Vapor nacional . Florianopolis, entrado em

10 de setembro de 1910.
Armazena da alfandega n. 3-FS : 1 bar-

rica som numero, repregada.
Augusto Menezes: 1 caixa a. 1, idem.
Idem: 2 ditas n. 2, idem.
Vapor inglez LAuan, entrado em 1910:
Armazena do caos n. 4-LCPM - Guerra:

4 latas va sias.
Idem: 33 ditas, vasando.
13-M-E1'C13-&-C: 15 caixas, molhadas.
RGT: 20 dit is, idem.
Vapor latica, entrado em 1910.
Armazena do caos o. 5-A: 3 latrinas sana

numero, quebradas.
E: 1 dita sem numero, idem.
Vapor allenia0 itac'dea, entrado em 1910:
Armazena n. 1-Avelino : 1 caixa n, 206,

repragaia.
Din : 1 dita n. 2.879. quebrada,
Vapor allemão Hohenstauen, entrado em

1910.
Armazena de amostras-- Guilherme Plus:

1 pacote som numero, roto.
J. P. Teixeira Mendonça: 1 caixa n. 1.930

avariada.
Idem : 1 caixa n. 1.932, idem.
Idem : 1 dita n. 1.935, idem.
Idem : 1 dita n; 1.729, idem.
A. Sehlick : 1 dita n. 103, reprogadaa
J. P. Souza : 1 dita sem numero, idem.

: 2 caixas os. 13 e 14, idem.
FG : 1 dita n. 66, idem.
Wit : 1 dita n. 1.334, idem.
ER : 1 dita n. 342 DIV, idem.

: 1 dita a, 354 avariada.
ID : 1 dit n. 3,18, ropregada.

: 1 dita n. 305/3a3, idem.
SalC : 1 dita n. 557, avariada.
EA : 1 dita n. 365, idem.
MMO : 2 ditas os. 5,207 e 5.905, repre-

gadas.
& : 1 dia n. 5.901, idem.
CPC: 1 dita n. 2, avariada.
GVC: 1 dita n. 859, idem.
ML : 1 dita n. 365/324, revogada.

. El+ : 1 dita n. 309, avariada.
Ali : 1 dita n. 358, repregada.
LC : 1 dita n. 348, idem.
Armazena das amostras - FLS: 1 dita nu-

mera 335/1323, repregada.
GP: 1 dita n. 17.619, repregada e ava-

riada.
GVC: 1 dita n. 860, repregada.
CA: 1 dita n. 423, idem.
BEC-21.032: 1 dita n. 2, repregada, o

avariada.
Idem: 1 dita n. 1, idem
OS: 1 dita n. 14, avariada.
Idem: 1 dita n. 13, idem.
ra14c: 1 dita a. 1.778, repreaada•
1111: I dita n. 63, idem.
BRJ: I dita n. 1.267, i lem.
Vapor nacional Rio de Janciro. entrado

em 9 de setembro do 1910.
Armazem n. 3 - EZ: 1 caixa n. 355, re-

pregada.
CMC: I dita sem numero, idem.
Macedo: 1 dita idem, idem.
Carioca: 1 dita idem, idem.
OR: 1 dita ri. 2.254, idem.
Vapor inglez Lincolushin, entrado em se-

tembro de 1910.
Arma,zem n. 14-Picalbo -Movo - E. F.

C. B.: 1 caixa n. 332, avariada.
Idem: 1 dita n. 333, idem.
Idem: 1 dita n. 330, idem
iIdem: 1 dita, n. 335, idem.
Idem: 1 dita n. 334, idosa.
ldem: 1 dita n. 331, idem.
Idem: 1 d.ta n. 330, idem.
Idem: 1 dita n. 191, idem. 	 -
Idem: 1 dita. n. 192, idem.
Vapor allemão Bahia, entrado em :6 de

setembro dl 1010: •
Armazena n. 3-ARPC: 1 caixa n. 2.093,

acpregadua	 .

BC: 1 dita n. 3.682, idem.
Casa Pescador: 1 dita n. 9.465, idem.
J-R-C-C: 1 dita ri. 2.383, ideia.
RBC: 1 dita san namoro, ideni.
VIK's 1 dita a. 0.1.49,
Idem: 1 dita n. ii.30, idem.
Vapor allemão Baia, entrado em 1910:
Armazena n. 3 -- 1 barril n. 1.437, .va-

sando.
Luras: 1 dito n. 6.682. Idem.
Baraa noraega Cario coes, entrado em 24

do agosto de 1910.
Armazem n. 14-HSC: 1 caixa n. 192, re-

preg i(la.
Nein: I dita n. 82, idem,
Idem: 1 dita mi. 881, idem, avariada.
Vapor allemão Miarias, entrado eia 5

de setembro de 1910:
Armazem n. 10 - E - A - C: 1 caixa

n.3.157, reprega,da.
Idem: 1 dita n. 3.122, idem. avariada.
GAC-14: 1 dita n. 6117. idem, idem.
OPC: 1 dita a. 4.610, idem, idem.
10-1100: 1 dita n. 1.823, idem.
WI1C: 2 fardos ris. O 2 4 e 5.83, rato.
Idem: 1 caixa a. 23, repregada.
I:Ispaetio sobre agua-Rodrigues: 1 bar-

ril n. 170.
Armazem n. 10-SC: 2 caixas ns. 1.679 e

o 1.671, repregadas e avariadas.
sS: 1 dita n. 620, avariada.

30-113C: 1 dita ra 192, repregada.
Idem: 1 dit n. 193. idem, avariada.
Arinazem n. 10-X 78 X: 1 caixa a. 222,

avariada.
10-III3C: 1 dita n.1.731, repregada e ava-

riada.
VUC: 1 dita n. 3.497, reprerada.
Idem: 1 dita n. 3.393, avariada.
CCRJ: 1 dita n. 1,291, idem.
Idem: 1 cita n . 1.294, repregada.
DaPC: 1 dita n. 65, avariada.
FM: 1 fardo n. 457, idem.
Armazena n, 3-MS: 1 caixa sem numero,

repregada.
Idem: 1 dita idem, idem.
Armazem n. 10-I6em: 1 dita idem, ava-

riada.
ldem: 1 dita idem, idem.
.T.1G: 1 dita n. 449, repreaadaa
MCC: 1 dita, n. 3.332, idem.
OPC: 1 dita n. 5.280, avariada.
Idem: 1 dita n. 5.286, idem.
Idem: 1 dita n. 5.279, hl
Vapor austriaca Loura, entrado em 1910.
Armazem ri. 16--WA: 1 caixa n. 5-50, re-

pr,arada.
F: 1 engradado n. 2, repregado e ava-

riado.
JR,CC: 1 caixa n. 547, idem idem.
Idem: 1 dita n. 500, idem idem.
M: 1 engradado n. 1.0)7, idem ideal.'

1 caixa a. 34, idem.
Idem: 1 dita n. 12, idem idem.
JG: 1 dita n. 3.307, idem ident.
E: 1 engradado n. 3, avariado.
Idem: 1 dito n. 8, idem.
Armazem n. 16-I6em: 1 engradado n.

avariado.
PKC: 1 caixa ri. 2.049, repregada e ava-

riada.
M: 1 engradado n. 1.015, idem idem.
E-7.328-A : 1 caixa n. 12.055, idem

idem.
Idem: 1 dita n. 12.653, idem idem.
.TNIPC-Pernambuco: ' I dita n. 3, idem

idem.
Ideia: 1 dita n. I, idem idem.
Idem : 1 dita n. 22, idem idem.
2.003: 1 fardo n. 1 360, avariado.
LC: 1 engradado n. 20, repregado.
Vapor fraacaz France, entrado em 1910.
Despacho sobre agua,-C-M-C: 3 caixas

sem numero, ropregadas e avariadas, 	 •
OLSC: 1 dita n. 133, idem idem.
Ideia: 1 dita n. 25, idem idem.
Idem : 1 dita n. 96, idem idem.

Idem : 1 dita n. 09, idem idem.
Ideia: 1 dita n. 49, idem idem.
Idem: 1 dita n. 28, idem idem.
Idem : 1 dita n. 155, idem idem.
Idem : 1 dita n. 100, idem ide-n.
II: 1 dita n. 3.657, idem idem.
Idem: 1 dita n. 3.721, idem idem.'
Idem : 1 difa.n. 3.513, idem idem.
Idem : 1 dita n. 3.693, idem idem.
Idem : 1 dita n. 3.752, idern
Idem: 1 dita n. 1.13 ;, ideia idem.
A: 1 dita a. 3.509, idem idormi.
Idem: 1 caixa a. 3.519, reprogada e

Id , rn : 1 dita ri. 3.539, idem, idem.
Idem . 1 dita n. 3.601, idem, idem.
Idoin: 1 dita n. 3.668, idem, i leia.
Idem: 1 dita n. 3.664, idem, ider,.
Idem: 1 dita ri. 3.60,3. ideia, idna,,
Idem: 1 dita n. 3.6a5. idem, ida
Idem: 2 ditas n. 3540 e 3.aaa.

idem.
2 ditas n. 3.637 e 3.A.

idem.

Vapor alemão Bahia, onf ra 1') (.1 )610.
laasp aclios s ;bre artia,-L a 1 a tl \a sem

numero, reprogada e ara ia ia.
Ideia: 1 dita idem, ide •.. '
CRC: 1 dit a, idem,
Idem: 1 dita. idem,
IVI: 1 dita idem, II: .
Idem: 1 dita,
Idein: 1 dita fiem, ni a.
Cit(i: 1 dita idem, idem,
Idem: 1 dita idwi, idem.
Idem : 1 dita	 i bem.
Vapor Asturias, entrau em 1910.
Dos nelia sAra agua - T3 : 1 caixa'

n . 1.943, re:a.egada.
C&C: 1 dita n. 2.280, idem.
Vapor franco?, Malte, eitrado em 1910.
Ara-numa n. 9-01: 1 caixa n. 3.423, re-

pregada e avariada.
Idem : 1 dia ri. 753, idem, idem.
SAC: 1 engradado ia. 81, avariado.
Idem : 1 caixa n. 87, idem.
Armazena n. 9 -Ideia: 1 caixa n. 86, ava-

riada.
SAET : 1 dita n. 401, ropregada, e ava -

dada.
Idem : 1 dita n. 405, idem idam.
NS-123 : 1 dita n. 380, idem idem.
C-22-GL : 1 dita n. 74, idem idem..
Goanuck : 1 dita n. 196, avariada.
Idem : 1 dita n. 188, ideia.
Idem : 1 dita ri. 187, i lem.
Idem : 1 dita n. 185, idem.
Ideia : 1 engradado n. 182, idon.
Idem : 1 dito n. 181, idem.
Idem : 1 dito n. 184, idem.
Granado : 1 caia a. 3.558, re.pregada

avariada.
ac : 1 dita n. 4.030, idem idem.
Granado: 2 ditas ns. 189 e 192„ avariadas.
Idem : 2 ditas as. 191 e 180. idem.
Liem : 2 engradados, ns. 183 e 181, idem.
GO: 1 dito n. 4.685, idem.
Idem : dito n. 4.691, ident.
Ideia : 1 dito n. 4.682, idem.
JR : 1 caixa n. 13.957, idem.
MIO : 1 dita n. 2.195, repregaala, e ava-

riada.

Alfandeg,a, do Rio de Janeiro, 19 de se-
tambro de 1910.-Pelo inspector, Crescen-
Uno B. de Carvalho.

Ministerio da IGuerra
Sexta Divisão do Departamento da

Guerra

CONCURSOS PARA MEDICOS E PITARMACEUTICOS,

De ordem do Sr. coronel Dr. Ismael da,
Rocha, chefe da 6' Divisão do Departamento
da Guerra, façe publico que, de accôrdo com
as instrucções de 19 de março do corrente'
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wird. designon o mesmo Sr. coronel, para
constituir as commissões j ulgaderrs dos con-
cursos do admissão de medico: o pharmaceu-
ticos do Corpo de Saud° do Exarcito, os se-
guintes olliciaes : coronel graduado Dr.Mar-
calino de Smaa, tenente . coronel Dr. Candi-
do Marinas° Damazio, major Dr. Virgillo
Tourinho de Bittencourt o os capitães Drs.
Joaquim Pires do Carvalho e Albuquerque e
Manoel Petrarcha de Mesquita. para o con-
curso do medicos ; coronel pharmaceutico
lIenrique Joaquim de Avila, capitães-medi-
cos Drs. Armando de Calazans e Francisco
Antonio Rodrigues de Saltes Filho, 1 4 tenente
pharmaceutico Demosthenes Amorico da
Silva e 2J tenente pharmaceittico Alvaro do
Rego Barros Pessoa, para o concurso do
pharmaceuticos.

Sexta Divisão do Departamento da Guerra,
n de setembro de 1910.—Dr. P3dro Gouvéa,
tenente-coroael, chefe interino da 1 4 secção.

—
Miiniterio da Guerra

Inspeção Permanente da 5 4 Região Militar

EDITAL DE CONVoCAÇÃO PARA O ALISTA-
MENTO MILITAR

O tenente . coronel João Baptista Carrilho,
presidente da ?unta de Alistamento Militar:

Faz saber aos que o`presente edital lerem
ou della tenham conhecimento que, nesta
data, furam installados os trabalhes desta
junta o, portanto, convida, todos os jovens
de 20 annos completos no mino de 1908 o do-
miciliados neste municipio a virom se inscre-
ver até o dia 14 de novembro do corrente
armo e, bem assim, todos aplanes que tendo
21 annos ou mais, ainda não estão inscriptos
nos reeistros militares, como determina o
regulamento para a execução da lei do alis-
tamento militar.

Convoca tambem todos os interessados a
apresentarem esclarecimentos ou reclama-
ções a bem do seus direitr s. afim de que a
Junta possa bem crientada tirar da verdade
o dar as informações precisas a esclarecer o
juizo da Junta de Revisã.o que tem de apurar
este alistamento. .

A Junta funecionará em todos os dias no
Collegio Militar, das 11 até ás 3 horas da
tarde.

E para conhecimento de todos, manda la-
vrar o presente edital, por mim feito e assi-
;soado, rubribado polo pimsidento e que será
afilxado junto ao edificio em que funcciona
esta junta, e publicado no Dia rio Official.

Collegio Militar, 15 de setembro de 1910.
— Nicoldo Teixeira, secretario. — João Ba-
ptista Corrilho; presidente.

--
Acta da insiallação dos taa,balhos da Junta

do Alistamento Militar do 15" districto (An-
darahy). Aos 15 dias do mez de setembro de
1910, em uma depondencia do Collegio Mili-
tar, reunida a Junta do Alistamento Militar.
composta dos Sr. tenente-coronel João Ba.-
ptista Carrilho, Nicoldo Teixeira,, funcciona-
rio municipal o do tenente Ernesto Zeferino
Duarte Nunes, precedeu-se á eleição de pre-
sidente e itecretario, sendo reeleitos para o
primeiro cargo o tenente-coronel João Da-
ptist Á, Carrilho e para o segundo o Sr.Nicollo
Teixeira. Em seguida o Sr. presidente man-
dou lavrar os editaes de convocação para o
alistamento, mandando affixar nas sécios das

• repartiçõos publicas e particulares, cuja ju-
risdicção está affecta a esta junta, e, bem as-
sim, officiar ás citadas repartições e a varias
autoridades, communicando a installação dos
trabalhos.

A junta ao decidiu a faccionar no mes-
mo local nes dias deis das 11 horas da ma-
nhã, ás 3 horas da tarde, afim de attender a
todas as pessoas que sol i c i te In escla, reei m en-
tos e bem assim áquelles que se acharem

t nos termos do edital. E feitcs esses trabalhos.

preliminares de alistamento, o Se. tenente-
coronel presidente declarou iniciados os ditos
trabalh:s. E ou, Nicoláo Teixeira, secretario
da junta, lavrei esta acta, que foi por' todos
assignada, em 15 de setembro de 1910. —
Teaeate_easonel ,7,9(70 Baptista Carrilho, pre-
sidente.—Nicoldo Teixeira, secretario.—Te-
nente Ernesto Zeferino Duarte Nunes, vogal.

Collegio Militar, 15 de setembro de 1910.-
O secretario, Nicoldo Teixeira.

Ministerio da Guerra
Inspenflo Permanente da 9 0 Região

Militar

EDITAL DE CONvOCAÇÃO PARI G ALISTAMENTO
MILITAR

O coronel Manoel José de Freitas, pre-
sidente da Junta de Alistamento Militar:

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou delle tiverem conhecimento que, nesta
data, furam installados os trabalhos desta
junta o, portanto, convida todos os jovens
do 20 annos completos no anno do 19',..8 e
domiciliados neste municipio a virem S3
inscrever até o dia 14 de novembro do cor-
rente anno e, bem assim,todosaquelles que,
tendo 21 annos ou mais, ainda não estão in-
scriptos nos registros militares, como deter-
mina o regulamento para a execução da lei
do alistamento militar.

Convoca tambem todos os interessados a
apresentarem esclarecimentos ou reclama-
ções a ber‘de seus direitos, afim de que a
Junta possa bem orientada ficar da verdade
e dar as informações precisas a esclarecer
o juizo da Junta de Revisão que tem do apu-
rar este alistamento.

A Junta faccionará ern todos os dias ateis
á rua da Piedade n. 14 (Estação da Pieda-
de). E para conhecimento de todos, manda
lavrar o presente edital, por mina feito o
assignado, rubricado pelo presidente, e que
SUA afixado junto ao editicio em que fane-
dona esta Junta, o publicado no Liario
Official.—Majcx Carlos Si,zeitanclo /Uno, se-.
cretario.

Capital Federal. 16 de setembro de 1910.
Coronel Manoel i,osé de Freitas, presi-

dente.

Minis- te ir io da G 'terra
250 Districto Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O ALISTAMENTO

MILITAR

José Joaquim Franco de Sá, presidente
da Junta de Alistamento Militar:

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou deite tenham conhecimento que,nesta data
foram installados os trabalhos desta junta e,
portanto, convoca todos os jovens do idade
do 20 annos, completos In anno proximo
passado e domiciliados nas seguintes ilhas
deste municipio: Agua, Ambrosio, Baiacia
Bomjardán, Bom Jesus, Boqueirão, Braço-
Forte, Bramia), Casa da Pedra, Cabras, Cana
bambo, Cambambis Grande, Cambambis Pe-
quena, Cacos, Catalão, Comprida, Folhas,
Fundas, Governitdor, Grande, Jurutahybas,
laige, Lobos; Mang,uinhos, Manoel Rodrigues,
Maria, Milho, Nhanquatá, Palmas, Pancara-
hyba, Paquetá, Pequena, Pindalsep Grande,
Pindalsep Pequeno, Pinheiro, Pitta, ou das
Pitangas, Raymundo, Rasa, Redonda, Rijo,
Salta-Velhaco, Santa Rosa, Sapucaia, Sara-
vatá, &coa, Tapoanias e Viraponga, a virem
se inscrever, até o dia 14 de novembro do
corrente anno e bem assim todos aquelles
que, tendo 21 annos ou .mais, ainda não es-
tejam inscriptos nos registros militares,
como determina o regulamento para a ex-,
ecução da lei do alistamento militar, de 21
até 30 annos de idade completos.

Convoca tambern Rodos os interessados a
apresentarem, a bem de seus direitos, esela-

.	 •

retini:Wats ou r .'elamaçõ's, afina de que a
junta possa ficar bera orientada, da verdade e
dar infurinaç'íes precisas a esclarecer o juizo
da junta de revisão que tem de apurar este
alistamento.

A junta faccionará todos os dias uteis
no estado maior do Asylo de Iava,lidoa
Patria, na Ilha do Bom Jesus.

E para conhecimento de todos manda la-
vrar o presente edital, por mim foito e assi-
gnado, rubricado pelo presidente, secretario
tenente, Guilherme Pereira do Brito Capte.

Qaartel na Ilha do Bom Jesus, 17 de se-
tembro d a 1910.— Capitão, José Joaquim
Franco de Sd, presidente.

1n11uisterio da Guerra.
Inspecção permanente da 94 região militar
JUNTA DE ALISTAMENTO Do 24 MIJNICIFIO Da

DISTRICT° FEDERAL

EdCal de concocciecTo para o alistamento
militar	 -

O coronel Alfredo Ramos Chaves, presi- . -
dente da junta de alistamento militar:

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou dello tiverem conhecimento que, nesta
data, foram installados os trabalhos desta
junta e, portanto, convida a todos os jovens
de 20 annos completos no anno de 1908 e do-
miciliados neste municipio, a vir se in-
screver até o dia 14 do novembro do cor-
rente anno e, bem assim, todos aquelles
que, tendo 21 annos ou mais, ainda não ase
Nara inscriptos nos registroN
como determina o regulamento para a exe-
cução da lei do alistamento militar.

Convoca tambem todos os interessados à
apresentar esclarecimentos ou reclama-
ções a bem de seus direitos, afim de que a
:unta possa bem orientada- ficar da veedado
e dar as inforinaçaass precisas a esclarecer
o juizo da junta de revisão que tem de apu-
rar este alistamento.

A junta funccionará todos os dias na
Arsenal de Marinha, das 11 ás 3 horas da
tardo.

E, para conhecimento de todos, manda la-
vrar o presente edital. por mim feito e as-
si,gnado, rubricado pelo presidente, e que
será fixado junto ao edificio em que fumei-
ona esta junta, nos lugares mais publieos do
municipio e publicado no Dies:.:o
Alfonso de Albuquerque Reis e Silta, 1 0 tenente
secretario.
- Capital Federal, 14 de setembro de 1910..,
— Alfredo Ramos Chaves, presidente.

Junta do Alija—mento Militar

120 isr,u,Nicirfo

Fregue:ia do Espirito Santo

Relação dos cidadãos alistados no anuo do
1909 pela junta acima mencionada, e ea-
cluidos pela Junta de Revisão o Sorteio Mi-
litar, por não terem a idade legal:

1 Joaquim Lopes da Silva.
2 João Cosmo de Frac 1.
3 Alvaro Pereira de Maltas.
4 Manoel Antonio Salgado.
5 Adamasio Antonio José. de Almeida,.;
O Boni facio José Luiz.
7 Arnaldo Bittencourt Belfort.
8 Alcides da Cunha Machado.
9 Eduardo Pires Duarte.

10 Eduardo de Mentos.
11 Heitor Fogaça Pereira.
12 José Ferreira do Almeida.
13 Francisco Anselmo.
14 Laudelino Teixeira P. Ribeiro.
15 Ildefonso dos Santos.
16 Sebastião de. Almeida.

Capital Federal, 23 de setembro de 1910.
— O presidente, major Jectquim Vieira de
Alme'da.
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1Íinis-tel.-10 da Viação e Obras l'ablicaS

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. ministro desta repartição, faço publico que no
dia 25 de outubro de 1910, ao meio dia, nesta directeria geral, se-
rão recebidas propostas para contrucção das obras do porto de For-
taleza, Estado do Ceará, de conformidade com o projecto appr -
vado pelo decreto n. 8.204, de 8 de setembro de 1910 e de a.ccardo
com as condições seguintes:

-1

As obras a executar são as seguintes
- 1^. Um quebra-mar curvo sobre os recifes da Coreia Grande,

com o raio de 793° e a extensão de 943°1 ,0 de accardo com a lo-
cação inlicada na planta.

2^. Um molhe de 470'. .5 de extensão em prolongamento ao que-
bra-mar existente e fazendo com elle um angulo da 17"-57' para o

3 0 . Um caos de atracaçãa para 8 metros de profundidade em
aguas minimas com a extensão de 400 metros, construi lo paralle-
lamente ao molhe do n. 2 a 26 .2 .75 de distancia delia contada entre
as faces externas.

'	 4°. O aterro até a cota	 5i°,3 do espaço compram lido entre
o molhe do n. 2 o o cães do n. 3 e o fechamento do mesmo nas
outras duas faces.
• 5". A construcça,- ono aterro acima de 4 abrigos de 10 ,11 ,0 X 40%0
para o deposito de mercadorias.

6°. Um molhe em prolongamento do alinhamento do n. 2, co-
meçando a 200 metros da extremidade desse o com a extensão de
18,0.

7 0 . Um molho que, começando na extremidade do anterior e
fazendo com o seu alinhamento um angulo de 77 0 para o sul, vá
enraizar-se em terra com a extensão do 200.1,0.

8°. Um cães de atracação para tires metros de profundidade
em aguas minimas com 280 metros de extensão.

• 9°. Uma rampa de cimento armado com o declive de 0°,20 por
metro que vá da cota -a 5" , ,30 acima da mar é minima até a cota
— 1iia0 abaixo da mesma, ligando a extremidade do molhe do n. 7
ao começo do cães de atracação do n. 8. Esta rampa será con-
struida em dous alinhamentos rectos fazendo entra si o angulo de
13° e medindo o primeiro 451 01 ,0 e o segundo 743°1,0.

10^. Uma rampa de cimento armado com o declive de 0.1,20
por metro, que vau da M.a -a 5 1.1 ,30 ata a cota zero, em prolonga-
mento da curva de 151°1,0 de raio pela qual termina o quebramar
existente.

11 0 . A dragagem ata oito metros de profundidade em amuas
minimas de um canal de access() com a extensão de '3,300° 1,0 e a
largura minima de ICO°1,0 ua accôrdo com a planta.

120 . A dragagem da bacia formada pelos molhes do; ns. 2, (1
e 7 pelas rampas de os. 9 e 10. pelo cães de n. 8 e pelo antigo
quel;ramar, c tm as saattintes prof d idiides em agitas  i n i mas :

a) oito metros em um canal de 20:) metros paralailo ao ceies
de atracação de oito metros e correndo desde o encontro deste
com o quebramar existente até ao molhe do n. 7;

3) tres metros na faixa comprehendida entre o cães de atra.-
cação de tres metros, o quebramar exisamte e duas paralelas
tiradas pelos extremos daquelle caos á normal ao alinhamento do
cães de oito metros ;

C) um metro entre o canal de oito metros e as rampas rectili-
neas de Cimento aunado

d) O — entro o canal de tre3 metros e a rampa curva de ci-
mento armado.

13°. Ccnstrucção, na faixa do caes, de arma,zens a,ppareilia les
com guindastes e calçados e com a área coberta total de 1.000
metros quadrados.

14, 0 Apparelhamento dos cães com linhas de bitola de um me-
tro, que se vão ligar ás da South American Railway Constructioa
Co .. Limited, com guindastes de portal de 1,5 e cinco toneladas,
'Ruminação, abastecimento de agua, esgoto de aguas pluviaes,
instai/ação sanitaria, etc.

Ii

Estes trabalhos serão executados segundo as especificações do
projecto, e estão avaliados em 16.018:775$960, do conformidade
com o orçamento geral e preços annexos a este edital.

O contractante deverá emaçar as obras dentro do prazo de
um anno, contado da data da assignatura do contracto e concluil-
as até 31 de dezembro de... (cinco annos contados da éra do con-

- tracto).
§ 1° Dentro dos seis primeiros mezes poderá o contractante

stjeitar á approvação do Governo quaçsquer modificações nas
¡obras. apparelhamento o disposição do serviço do cães, que lhe

pareçam convenientes, e-da mesma' fórma procederá qUanto a
detalhes no decurso da execução das obras.

§ 2° Depois de começados rs trabalhos, seu andamento deverá
ser tal que o valor das obras feitas em cada seme4re, no -primeiro
nono, corresponda approximadamente a 5 . /c, do valor contraetado
o, nos annos sagitados, 11,25 °a do mesmo orçamento.

O contractante obriga-se tambem a fazer as obras do til ma-
neira que deva supprir no proximo meio anno a deficiencia havida
nos primeiros seis mezes, si a houver.

§ 3° Si as obras, depois de começadas, forem suspensas por
mais de tres mares sem justo motivo, a , jniZo do Governa, ficará
incurso o contractante na pena de multa, de conformidade com
a clausula, XXXIV.

§ 4° O cottract mito fica igu ',Intenta sujeito á multa do 10:003$
ouro, por mez de demora na terminação das obras até teci numes;
findo este prazo, paderá o %vara° marcar nivo prazo para, a.
conclusão das obras e, termiaa,ndo este o ,vo pi' tzo, fica o coatra-
ctante incurso no disposto da clausula XXXVII!.

/v

Si, fim 'o o prazo marcado para o começo das obras, não houver
O contractiinte dado principio regular aos tatba,lhos, considerar-
se-lia rescindido o contracto de pleao direito,

V

Em igualdade de condições, o contractante empregará, de pre-
feroncia, pe ssoal o material na,cionaes, inclusive c trvão de pedra.

Do material que pas•uir Otirante a e isaiiic	 cederá
(Soverao, pelo mesmo preço que hauver c 141 quitntidada de
que precisar para as obras federaos no Estado do Ceara, sem
projuizo das obras a seu carg ).

Paragraplio unico. Todos os m tteriaes da constracaao serão do
boa qualWada e apropriados ás obras. Para a su 1, verificação
serão fornecidas amestras á -oinmissão Fiscal, qumlo esta ;is
requisitar e nenhum material julgado impropria ás obras pela
Commis ao Fiscal sant utilizado, havendo tod tvia appellaçao de
sua dacião para o ministro da Viação e Obras 'Vincas.

O cantractante, obriga-se. a retirar da obra os materia.o3 quo
assim não forem julgados em condições de emprego.

V/

O contractante terá uso o goso, de acciarili) cam as disaosie3
ao decreto n. 1.743, de 13 de outubro do 1839, de talas as obras
do porto de Fortaleza até 31 de dazembr ) de.... (GO nonos da
éra do contracto). Findo o praz) que assim eco, es tabaloeida, to las
as obras do porta de Fortaleza, qua firam o oajeuta de4i) coa-
tracto, reverterão para o dominia d c Uilia o Snl itelainatzaçio
alguma, inclusive terrenos, bamfeitorias o tolo o mataria laxo,
rodante e fluctuante.

VII

Durante o prazo de contracto, o contraatante terá o usafracto
dos terrenos de marinh is que forem noaassaai )s Os obras e so is

dependencias o que ainda não ostiverem aforados, bem como aos
desapropriados e aterrados.

De acárdo com o Governo, o contractante poleai arrendai' ou
vender os terrenos accresuidos que não force ineassatios aos
fins do contracto, razoa lo o produJto • do ariamd tmento ou da
venda parte da renda bruta do qu trata a iclausula XXII.

O araendamento ou á venda só poderá ter log ir depois do
ouvida a Municipalidade e reservadas os que foce ti maaiosarios
para serviços publicos federaes, estadu cem ou inunicipaes.

VIII

O contractante terá o direito de desapropriar, por -utilidade
publica e nos termos da legisloçao cru vigor, os terrenos. pr lios
e bemfeitori.is que forem nacessarios para a re tlizaça ) das mos-
mas obras, e bem assim para a captaçao da igli potitvel nacos-
sada para os serviços do porto, quando a Municipalidade não a
ossa fornecer.

IX"

O capital a empregar nas obras do porto da, Fortaleza, a que
se refere a clausula primeira, é de 	  (o determinado pela
coneurrencia) em ouro.

Para as despezas na exterior ou em oura, esses preços serão
invariaveis, mas variarão proporcionalmente ao caio medio do
semestre para as despezas em papel moeda.

A parte variavel não podorá exceder de 35 % e será verifi-
cada na avaliação semestral do capital empregado nas obras.

O Governo terá o direito de exigir obras até o valor acima
orçado, o qual poderá, entretanto, ser augmeatado por accôrdo
entre o contraetante e o Governo.
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'	 O capital definitivo da empraza será o que afinal resultar
de todas as importancias semestralmente reconhecidas como .em-s,pregadas offectivamento nas obras e as provenientes de outras
despezas realmente feitas de accardo com este contracto, appli-
cando . se ás qualidade de obras executadas os respectivos preçus
que figurarem nos orçamentos approvaclos pelo Govesno.
' Esses preços poderão ser modificados pelo Governo, do accordo
com o contractante, em qualquer epoca,, tendo em vista as con-
dições dos mercados estrangeiros e do Estado do Coará.

Uma vez fixado, na fórma indicada, o capital do conlracte,
em moeda nacional, ouro, não solfrerá alteração alguma.

X

As medições' sernestraes e as tomadas de contas serão feit is
. de acciirdo com as instrucções approvadas pslo de ereto n. 6.501,

de 20 de junho de 1907.

Fica entendido que o valor das obras constritidas no seme tre e
abandoadas ou alteradas por ao:0'rd° com o Governo, durante
a execução dos trabalhes, de conformidade com o § 1 0 da clausula
3, será incluido na conta de medição do respectivo semestre.

Xl

O contractante deverá formar um fu: d) de amortização per
Meio do quotas do luzidas dos seus lucros 1: atidos e calcu:adas ( e
modo a reproduzir o capits1 empregado no fim do prazo do cor.-
tracto.

Pari o calculo do capital empregado, com direito a ronda, em
cada armo, reputar-sedia depositada annualmente, a partir de 1916.

• para o fundo de amortização, o quota de 0,19 %• do caoisal re-
conhecido pelo Governo, a tiros accumulados de 6 ti ao atino.

XII

J contractante entrará para o Thesouro Nacinaal, por se-
mestres adeantados, com a importancia do 30:000.a, para paga-
mento da fiscalização do contracto e terá o direita, durante a
execução das obras, do requisitar da com missão oval d (ovorno
cópia das plantas por alia levatitad is e do quitesquer dommentos
relativos ao avançamento dos trabalhos o ás modificações por estes
determinadas quando taes docament )s não tenhian caraster re-
servado. Esta importancia, será pag i em moeda nacional aoorenta
e durante o prazo da constracção das obras marcado na ciaumot 3,
sentb) reduzida a 45; 00aS por armo, durante o prazo restante do
csntracto.

XIII

Duroaste o prazo do contracto, o contractante &n o s, al) a
fazer á sua costa a con-ervação o todos o, reasr. s te Tia ca-
recerem as obras, mantendo-as to las em perfeito estado se era-
servação do accardo com as conda3s prescriptas na clausula le.

Si, intimado a fazer qualquer obra de conservação ou reparo,
que se tenha tornado neeessaria, deixar o soatrastante de cum-
prir a ordem no prazo que lhe tiver sido mareado, poderá o
Governo mandar executar o trabalho por outrem e pos conta do
mesmo contractante ; e, si este se recusar a parar as respectivas
despezas, o Governo mandará descontar a sua importanda da
qualquer pagamento que tenha de fazer ao sontoactante, ou, na
falta (leste recurso, respectivamente da caução a que se refere a
clausula XXXIII.

X/1

Para remunaraçãa o amortização do capital empregado nas
obras, para o pagamento das despezas de custe*o e conservação
das mesmas obras e da fiscalazação por parte do Governo, nos ter-
mos do consracto, o contractanto poderá perceber as seguintes ta-
xas em papal:

a) por dia e por metro linear de cães °canado por navio a
vapor ou ()atro motor moderno, 700 róis pela atracação do navio;

b) por dia e por metro linear de 2áes °ocupado por nava3 não
a vapor ou outro motor moderno, 500 róis pela atracação do
navio;

c) por kilogramma de mercadorias embarcadas ou de em-
barca(las, 062,5 réis pelo serviço da carga ou descarga e conser-
vação do porto:

d) por ea.patazias o armazenagem, as taxas que forem co-
bradas nas alfaadegas, do conformidade com as leis e regulamentos
em vigor •

e) pela armazenagem em armazens externos administrados
pelo contraetante, alfandegados ou não, as taxas que por elle forem
ropostas e approvadas polo Governo;
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f) pela baldeação de mercadorias no interior do port para
outras embarcações, a qual só será. pormittida junto as) eties
custa dos interesaoloa e sujeita á. fiscalização do entra tante
e do fisco, á taxa da 50 % da taxa o, para carga. e descarga 4
conservação do porto.

XV

São isentos de taxas relativas á atracação os botes, escalares 6
outras embaxcaçõe.s miadas de qualquer sysiema empregadas no
movimento exclusivo de pass toiros e bagagens e as pertencentor
aos navios em carga ou descarga no cães do contracta,ate.

XV)

Os armazens constraidos polo cantractante na taxa do cá,ga
gosarão de todos os favores, vantagens e onus conferidos por lei
aos armazens alfandegados ou entrepistis da União.

XVII

Serão embarcadas e desamb troadas g ratuitamsnta nos estabele-
cimentusdocontract iate qu teso ton . sommas de dinheiro perteacen-
tes á União ou aos Estados da Co tra e Piauhy e b iii assim as novas
do correio, a bagagem (los passagairos civis oa militares, 03 pe-
trechos bollicos, os immigrantes e suas ba gaimns. corrauria par
couta (10 entra :ta ite o transporte desiats animas de bordo para
os engões das vias firraas que vieram ter ao aáes.

XVI.

O contractante dovert facilitar par todos os maios os serv:çoa
da União e do Es tonslo da Cairá, dando-lhes preferencia nara Uso
da seus anarelhos 0 (10 Cá03, sendo esses sarviços indoinnizados.

No c..150, porém, da movimento 4 1e teop ts federaas ou esta-
(limes, podei ) estas tit i limr-sa do cães e mais cstabeleeinnintos
do ccntract int p ira embaraaa a desembarque, sem ficaram sujeitas
ao pagamento do tasa alguma.

X/X

O eontrac?ante po lerá fuer o los os serviços roterantes a esta
ou qualquer deites, por prtssos iaferiores aos das tarifas

appri\ adas pelo Governo, mas de modo gosal e seio excapaão
favor de um cootra quem liter que bek.

Qui. quer :rOxa de preços far-se-ha effectiva com o consenti-
men to do Governo e depois do publicada por annuncios aOl xados nos
estabelecimentos (Lo contractante o insertos nos principais aorortes
do Esiaslo.

Si o cnntractante fizer serviços por pseços inferiores aos das
tarifas approvadas, sem preencher tolas essas condiçoes, o Governo
oc) lera, mandar applier as redueçaes reit ts ás 'a s ilas dos masmos
sisrv.ços, o os preços assim reduzidos não po lerão ser mais ele-
vados.

XX

Qu illiter trecho da cães só poderá ser ontrogue ao trafego pra-
visorie ou- dednitiva mediante autorização d ) Governo. Log.) que
forian iniciadas as obras e durante o priod de consirucção em
que não haja trechg algum de cães em tra:ego pravisorio ou defi-
nitivo, será cobraSs, a taxa de 2 %, ouro, sobre o vai ar atal
importação estrangeira pelo porto, a parte necossaria para pro-
duzir 6 % ao anuo do capital que far sondo semestralmente verifi-
cado como efectivamente empresado nas obras.

Logo quo lôr inaugurado qualquer trecho de Ca03, serão cobra-
das as taxas de que trata a clausula XIV.

Caso no UI de cada anuo, depois de concluidas as obras, si
verifique que, com a applicação dessas taxas, a renda bruta total
arricadada é inferior a seis e se.se1tL avos (6/60) do capital em-
pregado nas obras, deduzida a compatente amortização, o Goverao
permittirá, si o Congresso Nacional a issa o autorizar, ou um au-
gaiento das mesmas taxas que pos-a produzir esse valor no armo
seguinte, ou, quando essa elevação não convenha ou seja insta--
ciente, a cobrança da parte da taxa ds 2 %, ouro, sobre o valor
da importação estrangeira pelo porto que produza identici re-
sultado.

Todos es-zes calculos serão feitos sobre a renda bruta e o valor
total da importação do anua proximamente findo, não cabendo ao
Governo nenhuma responsabilidade para com o contrastante, e
vice-versa, caso esse augmento da taxa sobre a importação pro-
duza resultado inferior ou superior ao necessario no atino da sua
applicação.

XXI
O serviço de carga e descargo uma vez começado, ficará su-

jeito á fiscalização da Alfandesa, que para esse fim dará ao °outra-
ctante as precisas instrucções.



•
Saaar to 2 4
	

MARIO ornam,	 Setembro — 1910 j
n••••....nn••

, Aléni diss.) doe, o c:infracto-de siojeito„a tod s re regulamentos
o instrucções que o alinisterio ett Fazenda exp l e p tra a uard
conservii ção. reicebiweet) e entra ga das Mercadorias nos armazeno
das alfandegas.

XXII

Para todos os effeitoa do contracto, depois da inauguração de
qualquer trecho do cães, provieoria ou definitivamente, serão con-
sideradas:

Renda, bruta, a somma de todas as rendas ordinarias ou extra-
ordinarias, eventuaes ou complementares.

Renda liquida, os sessenta por cento (60 %) da renda bruta.
Despeza do custeio os quarenta por cento (10 %) da renda

bruta.
As despezas de custeio comprehendem tolas as despezas neces-

sarjas para os serviços e para a conservação das obras do porto e
suas dependencias, as geraes o de administração e as no fiscali-
zação a que se refere a clausula XII e -Lambem a quant i a annual-
mente precisa para a amortização. Serão delias excluLias as que

provierem de accidentes oriundos de defeitos por toá exacução de
obra, as quaes correrão por conta do contractante, não seri:o
incluirias em nenhuma das contas de capital ou custeio.

Paragrapho unico. Durante o periodo da construcção, sem
frecho algum de cães em exploração, a remuneração do capital
empregado nas obras será feita nos termos da clausula XX.

XXIII

Para a determinação da renda bruta, semestralmente e extra-
ordinariamente, sempre que fôr necessario e o requ i sitar a com-
misiOão fiscal, serão a esta ou ao representante do Thesouro Na-
cional designado pslo Ministro da Fazenda, apresenta los pelo
coatractante os balancetes e mais documentos concernentes á re-
ceita e á despeza.

XXIV

Logo que uma parte do cães estiver prompta, e n os armazens
eorresoondentes. apparelhoa para carga o eescarga, ligação com
a cidade e demais condições para ser utilizada, o contradante
poderá, obtida a autorização do Governo, installar nesta parte o
serviço do trafego, cobrando as taxas esteoal asidits na clau-
sula XIV.

XXV

Toda a área do cães e armazena e depesitos será defendida
com uma alta o forte grade de ferro, assentada sobre urna base
de alvenaria ou concreto, paia garantia de segara,rça e guarda de
mercadorias.

XXVI

Poderá o contractante estabelecer um serviço de reboques, co-
brando taxas que constarão das tabellas approvadas pelo Governo.

Aléns das taxas referidas, o contractante terá a faculdade de
perceber outras taxas em remuneração dos demais serviços presta-
dos em sus estabelecimentos, taes como o de carregamento e
descarregamento de eeleculos das linhas ferroas, de emissão de
warrants, etc., precedendo sempre autorização do Governo para
cobrança das taxas.

XXV//

Será permittido ao contractante construir pequenos ramaes
ferreos ou desvios para ligar as linhas do porto com as das vias
lerreas do Estado do Ceará, mediante aecôrdo a que chegar com
as respectivas companhias para .trafego mutuo, dependente de
approv ação do Governo.

Tambem lhe será permittido construir rarraes para facilitar o
transporto de pedra e outros materiaes dos respectivos 'alares de
producção, ficando igualmente sujeito á previa combinação com as
companhias para qualquer ligação com as estradas alludidas.

Toda e qualquer iniciativa a esse respeito ficará dependente da
approvação do Governo.

XXVIII

Para todas as operações que, por força do contracto, devam
ser feitas em ouro, regulará o cambio de 27 dinheiros por 1$

, (27 d.).
O producto das taxas que são fixadas em papel deve ser con-

vertido em ouro pela média do cambio á vista da praça do Rio
de Janeiro durante o mez em que tiverem sido cobradas.

O producto das taxas fixadas em ouro, embora pagas em
papel, será computado sempre em ouro.

XXIX
• O contra:tante aliviara-se a ter na Republica ii..1 repr 'sedento

com plenos e i ilinu fados poderes para trate e e e solver (1i-tinia:ai-a-
mante, perante o administr divo e ,judiciar ie quaesquer
questões que com elle se suscitem n,;p ir, pendo o dito reprcsen-
taiit J ser demandado e receber citaçao inicial o outras em que,
por direito, 92 exija citação pessoal.

XXX

As questões entre o Governo e o contractante, relativas ao:
serviço deste e as que de•-i s erem respeito á intellizencia dti clausulas
do contracto. serão sulinattidas pelo chefe da commissão fiscal,
no nrazo de 15 dias, ao ministro da Viação e Obras Publicas, quei
a-, resolverá com promptidão.

Si o contractauto não se conformar com a resolução deste, se-
gehr-e-ha, em ultima instancia, o arbitramento, escolhendo cada
p imo um arbitro dentro do prazo de 10 dias ; não chegando estes
a accordo, a questão será resolvida por um terceiro arbitro es-
colhido dentro ds 10 dias, de commum acanalo; na falta deste

aórdo, pada urna das partes cantractantes, dentro de 10 dias,
apresentará dous outros arbitras e dentre os quatro, a sorte
designará o desernpatador, que resolverá a questão no prazo da
tres dias.

Fica entendido que as questões previstas ou resolvidas em
clausula do contracto, corno as de multa, rescisão e outras, não são
cornprehendidas na-presente clausula.

XXXI

Quaesquer outras questões que porventura se possam suscitar
na execução d. contracto, quer so'am administrativas, quer judi-
ciaes, serão decididas pelos tribunaes brazileiros em conformidade
com as leis da Republica.

XXXII

Os proponentes deverão fazer no Thesouro Nacional, para gai;
rantia de assignatura do contracto, urna caução do 40:000$, em
moela corrente, que reverterá para os cofres da União caso o
proponente deixe de assignar o respectivo contra into no piare) do
10 dias, contados da data em que, pelo Diario lhe for feita
a notificação da acceitaeão da sua proposta. Esta caução poderá
ser feita tambem na Dalegacia do Thesouro eu Loudros e aqui
comprovada por telogra.mma da mesma delegacia ao ministro da
Fazenda.

XXXIII

A Caução da clausula anterior será elevada a 80:000$ para
garantia do contracto, antes da assigni fura do mesmo, e será re-
forçada todos os armes com urna quota igual a 1/4 °A da rendai
bruta animal, que o contractante depositará DO Thesouro Nacional
ate 30 dias depois da approvação da tomada de contas respectiva,
em rimada corrente ou apolices federaes, até completar a impor
tancia de 100:000$000.

§ 1. 0 A caução e seus reforços responderão pelas multas,
pelo pagamento das despezas de fiscalizaçáo do que trata a
clausula XII e quaesquer despezas que o Governo Paça por conta
do contractante, em virtude do contracto, deduzintle-se della o
valor das multas ou despezas, caso o contractante. intimado a pa-
gai-as, não o faça dentro do prazo que lhe tiver sido marcado
na me,nna intimação.

§2.(i Uma vez desfalcada a caução e seus reforços çie qualquer
quantia por atreito da applicaçã,o do disposto no paragrapho ante-
rior, ó o contractante obrigado a integral-a dentro do prazo d9
15 dias da respectiva intimação. -

XXXIV

Pela inobservancia de qualquer das clausulas do contracto;
para que não seja estabelecida penalidade especial, fica o contra-
cento sujeito a multas até o =imo de 5.090$ em ouro e no
dobro pelas reincidencias, impostas pelo chefe da commissão fis-
cal, com recurso para o ministro da Viaeão e Obras Publicas.

Si essas multas não forem pagas peei coatractante dentro do
praz) de 15 dias, após decisão do ministro, no caso do ser usado o
recurso acima estabelecido, contados da data da respectiva inti-
mação, será o seu valor descontado de qualquer pagamento que")
elle tenha a haver do Governo, ou da caução. 	 1,e14

X .N" X V

Durante o prazo do contrario o contractante gosará da i ençao
de direitos de importação, de n amidade, cern as dispos:ções clã§
leis em vigor para todo o materi 1 oito fôr destinado á consZaucçãO.j
e conservação das obras do porto d') Fortaleza. •
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Paragrapho unico. Fica entendido que sendo federa,es o; ser-
çiecs de que trata o contracto, Fr1,0 cites isentos de impostos es-
tacamos e municipaes, na fórma da Constituição.

XXXVI

No dia 1 do janeiro de 	  (66 annos da éra do coatracto)
reverterão para o dominio da União, sem indemnização alguma,
todas as obras do porto de Fortaleza, executadas em virtude do
co tracto, em perfeito estado de conservação.

lessas obras compreheadem todos os terrenos, cedidos pelo
Governo, de marinhas ou os outros aterrados e os desapropriados
Pelo contra.ctante, os immoveis de qualquer natureza e bernfeito-
r as construidas ou feitas nos mesmos terrenos, ins:allações, ma-
ellen ‘ mos, apparelh•s de qualquer natureza e demais material
lixo, rodante ou fluetuante.

XXXVII

O Governo pedera, resgat ti. to ias as obras em qualquer tempo
deao:s da sua conclusãO, ou durante a Constrdceão.

O meai do resg tte st2 rii, fixado de c mformidade com o diseosto
no segundo period., do S-; le do ai t. I° da lei n. 1.e4s, lo :3 de
outubro de 18e9, deduzida do capital a respectiva amortisaeão tios
termos da clausula XI.

XXXVIII

A rescisão do contracto p y lerá ser d claeada de pleno direito,
por deersto do Go verei, sem depen len.da e isterrellação ou aeçao
judicial, si fir exsedido quatquer dss pr., 03 marcados na cla,u-
sula III.

•
XXXIX

Veie( cada a res..isão de contra.cto nos termos da clausula,
antecedente. perderá o contraetant,e, em isvor da Uniao, a caução
e s nas reforços a que se refere a clausula XXXIII.

Quanto ás obras, que ficarão de ieteira propried tde da União,
o Governo pagará por Mias ao centractante 5u % do valor que,
para, as mesinss, houver sido lixado, nos termos da elausula IX.

E4e pagamento poderá ser feito em apohces federaes, ouro,
e, afim do DIPS1110, não terá o e,)ntractante direito a nenhuma ou-
tra indemeização sob qiialpier titulo.

.XL

Serão c esiderades prspriedade da União os mineraes, fosseis
e ( ueesquee (nitres , ) b.jectos de valor artistico, scien .1 se0 011 in-
trieseeo, que forem encontrados nas escavações ou dragagens.

XLI

Todos os prazos estabelecidos no contracto ficarão interrompi-
dos ror qualceter motivo de força maio, no qual se comprehende
a greve geral dos operarios.

O contraclante facilitará á Mun i cipalidade de Fortaleza a reali-
zação dos mel cimentos urbands que depeedam, de aterros e de
outros recursos, ou auxilies do mesmo genero, que lhe possa prestar
sem prejuizo das obras que contracta.

XLIII

Será creada uma caixa especial para o porto de Fortaleza,
constituida por deposites do Tliesono Federal, e pela qual serão
magas ao contraetante, dentro de 30 dias depois de approvada pelo
'Cevem° a conta de cada semestre, as sommas a que elle tiver
direito de conformidade com a clausula XX.

A essa caixa especial serão recolhido .; o producto da taxa até
ao 2 ss que tiver sido fixada pelo Governo, ficando, porém, enten-

. dido que para a remuneração do capital empeegado nas obras até
o maximo de 6 ss ao amuo, de accôrdo cm a clausula XIX ,já
'acima citada, o contractanto só terá direito ao que tiverem produ-
zido em cada anuo as fontes de receita da csixa especial acima
mencionada.

XLIV

Fica entendido que os direitos e obrigações attribuidos ao
contractanto no contracto passarão, sem modificação alguma, para

;a empreza ou companhia que fôr organizada para os fins do con-
tacto mediante prévia autorização do Governo.

Si a companhiz. fiir estrangeira, não poderá funccionar posta
Republica sem prévia permissão do Governo e terá aqui reprosen-
tanto com plenos e ilimitados poderes para tratar e resolver deli-

i

nitivamente perante o administrativo ou judiciado brazileit os',
quaesquer questõ3s que com elle se suscitarem na paiz, podendo a
dito representante ser demandado e receber citação inicial e
outras, condição a que ig,ualinente ficará sujeito o contra,ctante
si executar por si o contracto.

XLV

O fôr° para todas as questões judiciarias entre o Governo e
o contractante, seja este autor ou ré), sara o federal.

XLVI • .
O contractante terzi o direito exclusivo da exploração dos ser-

viços de porto e da execução dos trabalhos e obras ;t isto destina-
das no parto de Fortalezt e na exiseeão de 20 kilometros de cost?
maritima para cad t lado do mesmo porto.

XLVII .
•

As propostas (devem limitar-se a indicar os preços de unidado'
constantes da relação impressa que os propone ;te; ensontastrão na
Secretaria. Geral de Obras e Viação, sendo esses preços escriptos
p ar extenso e tambem em algarismos, n is coltunnas respectivas
da mesma relação que, devidamente sellada, acompanhará, cada
proposta.

Par igrapho 'mico. Para os demais trabalhos não esnecificadea
na reta çã) impressa aqui mesclou:ela, mas que o contractanto
tenh t de executar para a,: nedessidades do serviço, serTio s preços
mais tarde accordados catre o Goverso e o contractante e em fajta.
desse a scôrda • proceder-se-ha ae arbitramento de conformidade
com. a . èlátïstifa XXX:

XL VI!
Coneurrencia versará sobre:

a) a idoneidade dos coneurrsines pelas prova; que puderem
apresent ir de Siu capacidade ad ministre ti seis ii lustral e finan-
ceira para emprehendimentos tu t 1 ia!ureza

b) a tabella de preços de unidade para as obras e consequente
orçamento.

iSó será admittido á coacurrencia quem, além dos aeenmento:
a que se refere. a a!i,;ea a, desta elausufa, prevar ter CM-Mit:L(1,

obras de inelboraineutos do pontua. de . importam:ia, igual ou supo
rior ás que são abjecto,desta -coneurrencia. -

.. _XLIX

A relação impressa, a que alinde a clausula XLVII, com o
preços de unidade devidamente declarados, a sebes; escsipto
em a'g trismos e por extenso, sem rasurae, entrelinhas ou (mien
das, e sem condição alguma fura deste edital, será fechada em eu
veloppe lacrado sobre o qual o prsponente escreverá:

Proposta de.......(nome do proponente).
A este enveloppe reunirá as provas que pudor apresentar da

sua idoneidade e o recibo da caução a que se refere a clausula
XXXII	 . . .	 .

Todos esses decumentos serão fechados em um segundo en-
veleppe, igualmente lacrado, que será entregue no dia designado
para o recebimento das propostas.
, Nesse dia, .com as formalidades do costume, serão abertos todos
os enveloppes, de,entranhando-se deites Os documentos de prova de
idoneidade e reunindo-se os enveloppes cem as propostas de preca)s
de unidades, fechadas como se acharem, em um mesmo crivo l impo
que, deaois de lacrado e rubric ido pelos prJaoaentes presentes,
que o queiram fazer ficará deAsitado no alinisterio da Viação e
Obras Publicas, sob a guarda. do director geral de obras e viação.

Dentro de oito dias serão publicados pelo Diario Official os
nomes das proponentes julgados idoneos para o contrato e annun-
ciado o dia para a abertura das propostas de preço sendo nesse dia
restituidas aos demais proponentes as respectivas propostas fecha-
das como foram entregues.

O Governo, que se reserva o direito de julgar livremente sobre
a idoneidade moral, indus irial e financeira dos proponentes, po-
derá •iguallnente afunilar a presente concurrencia si achar ina-
ceitaveis os preços pedidos nas propostas, não ficando aos propo-
nentes direito do reclamarem qualquer indemnização sob qualquer
titulo.

A preferencia será dada ao concurrente que apresentar menor
preço para as obras.

Esse preço será calculado multiplicando-se os volumes ou quan-
tidades que figuram em relação impressa de que trata a clausula.
XLVII pelos preços de unidades apresentados em cada proposta,
sonunando- se os diversos productos assim encostrados. Esta somma
será o preço das obras para o effeito da. comparaeã ) das propostas.

Directoria Geral de Obras e Viação, 13 de outubro do 1910.— G
director geral, J. I. Parreiras Horta, -

XLII



24$800

10	 4$000	 40$000

34$800
Preço do 1 m3	 496 ou sejam 	

50
Quota da turma de serviço da fabricaçao de concreto:
Jornaes de servente 	

irY40 Sabbarlo 24
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Especificaçães

.2	 vil

11 .• Orçamento geral

Quantidade
Preços

de
unidades

Importancias	 Importancias
parciaes	 totaes

I) Mistura na betoneira: .
Producção diaria de 1 betoneira=-50'23:
Carvão e lubrificantes 	

___________ _ -- —	 --	 8$800	 ,w...
Pessoal:

Jornaes de serventes 	 	 4	 4$000	 1%000

Fakicaçãodiaria == 160 1,3 (')
40$000

Quota de 1m3
160

3) Carga, transporte aereo e descarga:	 '-
Pessoal:.

Jornal de machinista 	 -__ ______, 1	 10$000	 10$100	 ".̀ ç wis
)), foguista 	 	 1	 6$000	 66'000	 —
» » manobreiro 	 	 1	 8$000	 8$000	 --
2. , servente 	 	 4.	 4$000	 16$000	 --

Carvão e lubrificante.. 	 	 --	 ......	 17:;609	 t..--

57$600

$250' •

57$600

160
Preço por rak

-4) Transporte nas linhas ferros:
Pessoal:

Jornal de ma,chinista . 	 	 2	 12$000	 24$000 .
» b fuguista 	 	 2	 8$000	 1(t$000
:,	 s servente.. 	 	 10	 4$000	 4000

Carvão e lubrificantes 	 	 —,	 17$600	 .i,,:,
— —

97$600

•••n•n•

Transporte diario 160m3
97$600	 .

Preço de IV . ---- 	-	 ......
'160

:4 Quofa de material vor /J13 de concreto:
1 cabo aerea de 4L0rr. com motor de 75 C.V 	 	 140:003$000
3 britadores 	 	 12:000S000	 36:000g;000
3 betoneiras para 50"13 diarios .. 	 	 10:000000	 :30:000$000
3 motores de 8 C. V 	 	 8:008000	 24:000400
2 Goliathas para 40t 	 	 35:000;000	 70:o0Now

Linhas de serviço ; Vagonetes, gyradores, etc- 	 	 ___	 10:00(0)00
2 locomotivas pequenas 	 	 14:000$000	 28:0000'000

()Moinas 	 	 __	 2:000$000
1 apparellio Iluctuante para arrebentar pedra debaixo d'agua 	 	 150:000$000

.500:000000
Volume do quebramar, cáes e muralhas -,--- 230.00010

500.000
Quota do material por 1m3 230 	 4173, skarn 	

,$610),

-	 •

0•1.11.

2$180

6) Dragagem por metro cubico:
Suppondo 5 % de grés:
Areia fina 	
Grés 	

7) knrocamento jogado 	
8) Enrocantento arruma:lo 	

ent ,950	 $300	 $285
0m3 ,050	 10$000	 $500

$785 sejam	 800'
12$00(>
15$000,

C) A fabricação (liaria será limitada pelo transporte no cabo aereo. Es te transportará de cada vez, de accérdo com a sua reais-
tencia, 15 t brutas ou •14 t,5. descontando o peso da caçamba, o que dará 6m3 ,300 de concreto ; cada viagem de ida e volta dura,-ein
800 metros, com a velocidade de 1°,0, 13° 33 . , a descarga dura 5I",0 ; tem-se pois II 13'" — 33	 r.,"1 -= 18%55.	 •

•	 Em oito horas de tralalho o numero de viagens será

84 X 60'

18 55
e37110 ;transportado será bois = 25,8 x 6°3 = 162°3 ,54 ou sejam 160°3



533"3,00
4(1,0a

1.310 .00
4. t,0)

304) O	 20.776s240
4108.103	 19: 600.;00o
32s340	 42:365540

100,;100 .(10.)
1: 0J,-0JO
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Especificações	 Quantidade

II -- PREÇOS COMPOSTOS

	Irreços do	 1mpertancias	 Importancias

	

unidades	 pareiaes	 tomes

1) CurcrAo de cimento:

Cimento 	
Areia 	
Cascalho do britoalor 	
Mlstura na betoneira 	
:Mão de obra na muralha ou caixão 	
'Quota (:a turma do sorviço 	
Quota do material 	
Transporte em linhas ferrem 	

3)),t	.070	 21g:000
0,480	 1000J	 4s30,
C n",720	 12000	 8•)44.
1'1' 3 ,000	 ,;500	 850$
1 ,0 ,000	 Ig.000	 100ri
1 "13 , 010	 S?50	 S251!
l rr'l , 0 '0	 2180	 2.18i,
l ,3 ,(430	 $610	 8611,	 33:PS0

2) Ccncreto de cal hydraul'ica:

Cal hyd raulica 	
Areia 	
Ca calho do britador 	
.%,istara na betoneira 	

transp.irte e &scarga 	
Transporto na linha ferroa 	

Ruma de serv.ço 	
~a do material 	

,a
.5) Cai.nTo 1 ,vpo A

C011CPej de cimento. 	 •	 5483.030	 3 .3;930	 21:3040
F.I . r i	 	 501,0(1	 400.;000 	2.): : 01.1;:i (x)
Concreto de c 1 hydraulica 	 	 1.358",000	 32sli :0	 43: 01772)
Não ti obra da itrmação 	 	 5Ø t .00	 1 00SO )0	 5:0O1,...,10(
La nç incuto, reboque e encalhe 	 	 1:.il 1 '8000

4) ( ..zi.rito tyi)) B	 •
Concr..to do cimento 	
Fel'1'0 	
Concreto de cal hydranlica 	
Mão de (-dei. da 1.1:mina° 	
Lançame..to, reboque e encalhe 	

L) Cal..cão ty)» C

rem:reto oe cimento 	 	 40. m1 ,00	 33;93a	 19:412;040
Ferro . 	 	 451.0o	 400.030	 IS :000$ Illo
Co writo 0e cal hvdraulica 	 	 1.1i-17111'00	 328340	 35: -710;; t
Mão de obra da armação 	 	 4::o1,00	 10,M030	 4:51 s(k".:0
1:anime:it.:, rebove e encalhe 	 	 1 : 0.1.1;o0:.1	 81:623,020

45)- C i.ctn tppo LI

Conereto de '.!imento 	 	 720.00	 3$8980	 23:0 5600
Feiro 	 	 15.1,0	 4,OsOja	 26:SChk";1( T)
Co :ereto de cal hydraulica 	 	 2.045 .3 ,00	 325340	 66:1358300
Mão de obra ca, ar maçã., 	 	 G71,01	 100:5000	 (:o.).s003
I.lnamento, reboque e encalhe 	 	 1:00o,:;0,0

V) C.ii.viro typo E

Concreto de cimento 	 	 17S'n3,00	 388980	 6:038440
Ferro 	 	 Sit,00•	 . '21n)..;0X)	 33;00,05000
e n lerão de e il hydraulica 	 	 80 . - 3 00	 32;340	 26 :16:180:l0
Mão do o! r.t da armação 	 	 84r ,00	 10J$000 .	 8i40J,;0à0
La..çamento, reboque e encalhe 	 	 1: 005000	 73: 101$500

t) Cui.r70 /ypo F

Ccncreto de cimuto 	 	 IC4,3,00	 38$980	 6:302874
Concreto de Cal bydraulica . 	 	 808^0,00	 328340	 26:1308720
Ferro 	 	 :71,00	 40000)) 	 30 :800s00o
Mão de obra da .trmação 	 	 71,00	 10.;s000	 7 :700S000
lançamento, reboque C encolhe 	 	 1:000000 	 72:023$44t

O) Caixa() de typJ G
Coneret i de cimento 	 	 075".13,00	 38$380	 21:31:50")
Idem cid hydraulica 	 	 1.76Y".00	 32040	 57:1;712,o
Ferro 	 	 62t ,00	 400,000	 24:8008100
t.s.ifti0 do obra de armação 	 	 62/ ,00	 100$ :00	 6:200;000
Lançamento, reboé,uô e encalhe 	 	 1.000ffl00	 115: E8$320

n••n• IN/W.

10) Coi.r(ro de typo II
Concreto de eimenh 	 	 600m4,r0	 3.$1F0	 23:3 -8000
1 lona cal hydraulica 	 	 1.510'3,00	 32$140	 41:1244 10
Forro 	 	 541 ,00	 ' 400 00021:003)000
Mão de obra do armação. . 	 	 541 ,00	 10000	 5:400$O0')
Lançamento. reboque e encalhe 	 _ 1 : 000$O06	 100 :512,j400

.....____
11) Cai,cito de typo I :

Concreto de cimento 	 	 718'3,00	 38$980	 27:O87540
Idem cal hydraulica 	 	 1.9900,00	 3234C	 64:35(43603

200 k , 0	$0:0	 15001.
033 ',.130	 108000	 48800
0' 3 ,720	 128000	 88640
1 ,0 ,000	 .8500	 8501;
1 114 ,000	 8360	 8360
1 m3 ,000	 8 10	 8610
1" . ', 1 00	 i;.253	 li2..50
1'111 ,000	 2,$1.80	 2;180 3n34:

01 .273731

83:641$740

123:700$90(



	501' n8 .00	 •	 383980	 23:0373180

	

1.462'133 ,00	 •	 32,340	 47:281;3080

	

55t -,00	 • •	 10 'g000	 22:0003000
• • 57} ',00	 • 400$030	 5:51; $00)

•• "	 1:000.;.•003 08:8183260,

7.708,00
11.604",00

5
9

.28
1
1
a
1

15000
123000

91:2783760
88:9413740
81:8231020

12'1:7003300
76: 101•503

.72:02334 O
11 T., : 83020

115:6233000
129 : 24P$0
451:393$ ()
177:283$48.)

2.285:444 . 5 'O
128:700300
76:1013500

216:0703320
115:43-362.)	 3.710:3501580

-7.392'2,300
980."'W

12
28).m300

4

383980
123 00

8003000
6 $00)

22:000:30000

28:I403160
11 :7603000
9:'•003"Oo

16:).4 030 o
8:000$0,0	 414:3003160

	208 00	 32:030$000
• $800' 1.560:1443000

	

$800 	

	

60$000 	

50000 	
1007:000 	
503000 	
70.1003 • 	

3C$000 • 	.	 •

32:000poa,
1.560: 144P300
1.2E6:0003000

120:00¥00
50:0003000.
25:0003000

160:000.'030
100:00r000
103:600 000
150:000 COO

• 160:000 000

14.562:5233600
1:456:2523360
	 .2)!'
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1
3
1
1

59.247'3,14')

30.83 '3,00
64.305'1.00

5.134'3,00

COms,00
16
6
2

Especificações

Ferro
Mão de obra de armação 	
Lançamento, reboque e encalhe 	

12) Caixão de two J :
Concreto de cimento 	
Idem cal hydroulica 	
Ferro 	
Mão cio cbra de armação 	
Lançamento, reboque e encalhe. 	

Quebra mar da Co-6a Grande
Enrocamento da , base 	
Idem de protecção 	
Caixões typo A 	

	B	

	

C 	

	

D 	
• •1) F	

	

F 	
• » G 	

2) Molhe — Praongamento do quebramar llatolishato e caes acostava
de 82',00 :

Caixões typo É 	
• r H 	
• ,1 	

	J 	
Bloco

•

 s artifician 	
Concreto das muralhas e da cortina, inclusive 234 01 ,0 desta no que–

	

bramar Dawk-haw. . 	
Aterro entre as muralhas 	
Eurocamento de ligação com o quebramar Hawkshaw 	
Escadas de marinheiros. 	
Cztnaleta 	
Postes de amarração 	
Guindastes ! de po..tal de 1 	 50 k 	
Guindastes de p.rtal de5.000 k 	

Preços" • • Importanciasde paremosunidades

	

: 10“500	 76:1013+00

	

100:5123410	 301:537328)

	

126:3143240	 123:3142 W
93:8 )•$.60

	

38$380	 .2.192:5 8,1:.•0

	

383983	 1 . 202 : 035 PA()

	

-Swa	 12 :.30:000

	

15009	 84:510$•,00

	

5105:00	 2:0003 '(
I	 00:1	 21:0.) $1)03

	

80030)0	 12:0 30 O

	

22:000;:000	 132 000.401;0

	

28:0003000	 50:0903000

Quantidade

. 66t ,00
66t ,00

4003000	 26:400'000
1003'000 .	6:603000X1:0003 4)0

Impor tancias
totaes

126:344$240

4.437.414$6.5'0'

; :3) Molhe Norte:
'	 Caixões typo E.., 	 	1

3,	 , , » J 	 	 	 - 	  .	 1
Concreto de cimento 	 	 8.69
Blocos artificiaes 	 	  11.271"" ,00

	

76:1013500
	

76:1013500

	

98:8133260
	

O8:61.32 O

	

3 3'.;89
	

33 :08'3020

	

3:$98)
	

434:343$580 953:750$360

9.101:1153620
4) Morte Oeste :

Blocos 'artificiaes 	 ----- —
Concreto de cimento 	
Enseccadoira . de ferro 	

ales acostava a 3,m0
Concreto de cimento 	
Énrocamento jogatl 	
Postes de amarração. 	
Canal eta, 	
Guindastes do portal para 1.500 kilos 	

C) Rampa de cim-nto armado 	
7) Estrada de ferro

Trilhos para 5.330 m. c. de linha, a 25 k por m. corrente 	
Dormentes 	
Assentamento 	

	15.895,1'1 600	 ..8$90	 610:573100

	

9:901,m1 00	 ' • 383980	 388:39637.0.
55r00"	 400$(20	 22:000,000

	

33.180, m?.	 123000 	

	

260, ,00	 12031'00	 :280000

	

21.520	 2$500	 53:809000.
	5.33J,m00	 3,00	 1ts:140$000

------	 ----

1.029:9333820

398:1603900

102:220300

8) AL, igos
4 de 10,"30X40, m0 	 	 1.600,311'0

9) Drágagemintcrna 	  1 q:50,18(im'
10) Dragagem cl., canal de accesso 	  1.570,000m3
11) Energia electrica 	 	 2.00' -
12) Instalações sanitarias 	
13) Gradil  -	 - ' 520, m -
14) Armazens com guindastes e calçamento 	 	 1.6 0, m3

' 15) Agua 	 	 2.00 .1"
! 16) Esgotos de aguas pluviaes 	 	 1.480" •
17) Guindastes de 50 t. sobre vagá° 	  

",18) Luz 	 	 2.000

Administração e beneficio.. 	

..	 .	 .	 .	 .
Total 	 	 	  16.018:7754g0,
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nOpartiçÃo	 Ag•uas,,E,sgo-
.	 tos o Obras Publicas

De ordem do Sr. director geral sã.o convi-
dados Oi devedores abaixo nomeados a com-
parecer até o dia 19 de outubro do corrente
armo, das 12 ás 3 horas da tardo, na Thesim-
raria, da Repartição de Agua, Esgotos e
Obras Publicas, á. rua do Riachuelo n. 287,
atim do,;atisfazerem ao pagamento das im-
poriancias ielativas a diversos serviços
executados, em seu proveito, por esta repar-
tição:

Amelia, Fonseca Fornandes, Antonio Fer-
reira Lima, Beatriz Braz Pemira da Silva,
Companhia Kiosquos (1.) Rio de Janeiro.
Francisco da Cesta Nunes. Manoel José ,ie
Azevedo, Jaitquini Faustin B ames„Toaqui m
Gomes Torres e por procuração João Vieira
Nunes.

Saudar a da Repartição de Aguas, Esgse
toa e'Obras Publica.s, em 11) de setembro do
1910. — E. J. da- Fonseca Biaa, secre-
tario.	 (•

MIM

12(, 1) . x rtiçã) do	 'Ias, 11-r.s-•
r. ,.;OLek; e Obras Publicas

'De ordem do Sr. diraetar geral, são
convidado; o; devedores abaixa nomeados a
com aaroaer ato o dia 21 de outubro do cor-
vento ataco, das 12 :is a liaras da tarde, na
the.attraria, da Reaartiç:io de Aguas. Esaotos

Obras Publi !as, á rua do Riachnela n. 287,
afim do satieverem o paramento das im-
portancias relativas a diversas saaeços
fementidos em seu proveito por esta repar-
tição

'Alosand: . e Pereira da Costa, Antonio José
Luiz de Queieoz, Antonio J sa martms e
Antonio Teixeira Martins, Antonio Jamt-,,,i,
Filas & Comp., 13. 13. F. Dentseland, com-
panhia Sul America, Francisco Ma-liado
soares, Irmaintdo da Cruz dos Militares,
Joaquim Josa Ribeiro. ,T,aquim Alves Fer-
reira, José Co a , aa (VA vil t, José Anton'o
Cardoso e outros. .Tos Gaspar da Recita
Junior, Jos.", Fernandes Vi p ira„1 ;sé da Casta,
13. Vianna, de Lima, .Tos*, lento Alvo; de
Carvalho, Manoal José R rio, Manoel da
Silva Odvcrira. Roda Soares Cavanellas, Ve-
nerava! Ordem de 8. Francisco da Peni-
tencia e Mine. Wellische.

Secretaria da Repartição de Aguas, Es-
gotas e Obras Publicas, 21 de setembro le
1910.-- F. J. da Fonseca Braga, secretario.

'anuis letal() ela Dfarin.ha

Superintendancia de Navegação

AVISO AOS NAVEGANTES N. 45

Subslituipro de boi l da ponta sul do Banco
Ing(ez; do parto do Recife, Estado de Per-
fiambuco

Da ordem do Sr. contra•almirante super-
intendente do navegaçõo, aviso aos n Lve-
ganias que, a partir do (lia 26 de setembro
corrente, orn demite., funccionara, em lugar
da bola scan pintada de vermelho da ponta
sul do Banco Inglez -- Recife —, uma outra
illiuninativa quo exhibirá lampejos ver-
melhos do quatro em quatro segundos, tanta.'
bem pintada do vermelho e na mesma posição
daquella.

Directoria de Pha.rées, 21 do setembro de
Ragmundo Frederico . Kiappe da Gosta

•Rubint, v capito do mar o guerra. director.

• Ministerio da Marinha
INSPECTORIA DE MACIIINAS

illecAnicos navaes

De ordem do Sratliniranto inspector, acha-
se aberta a inscripção nesta Insaectoria, atá
o dia, 5 do moz proximo, para o legar de
moo:micos a tvaes, nas especialidades de
ajustadores de machinas, aiust ulores ele-
ctricistas e caldeiralras de cobre, devendo
os candidatos habilitara n-se na forma do
disnost ) no e gulaincut, annexo ao decreto
n. 7.009, do 9 julho de 1908.

De accordo com o decreto n. 8.141, de 11
do 'uca findo, os mecanicos nava.es estão
equiparado.; aos ofli aa,e3 inferiores da Ar•
matada, com direito a lodos os vencimentos e
vantagens que competem a est ,s. iaclusivo
os beneficios de asylo e montepio.

Inspectoria de Michi nas, em 22 de setem-
bro de 1910.— O sub-inspector, Nicolcto José

(•

Conselho de Compras da
Marinha
CàNCURRENCIA

Grupos 1 e 2—Açougue e Pari (ria•

De ordem do Sia capitão de mar e guerra
director do Deposito Nava l , faço publico que,
per dotOrolinnção do Sr. vice-aimiran l;e mi-
ni sirà da Marinha, fira proroaa,io até 27 do
corrante moz o prazo da, ins,:ripção, que
devia terminar hoje

Outrosim, previno a -)s interessados que a
caução do que trata a segunda parta do
respectivo edital tio nu reduzida. a 5:000,
co 110 nos ao nos anteriores.

Rio de J melro, 19 de setembro do 1910.-
O s ec re ta r i o, Odavio Dlowes Teixeira.	 (•

PARTE COMNIERCIAL•.-
Camara Syndical cios Corre-

tores •1( ro kindos Publi(,•,s
( g a 0:11)i Ct.! Vetteral

CURSO OFFICIAI, DE cANIDIO E AIOFDA
lih;TALLICA.

Praças:	 90 dl y 	 A' visi,

Sobro Londvos	 17 23 32
	

17 9/16
• Paris 	 	 3537

	
1542

) Hamburgo 	 	 36t34
	

36Ç35
• Italia 	 	 —	 â 552
) Portugal 	
	

a:a10
• Nova York 	
	

2832
Llara esterlina, em moeda 	 —	 13¡950
O iro nacional, em vaies, por 1$000

	
1 513

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBMC.)9
E PARTICULARES

Apol ices geram miudas de 5 n/o 1 :001$000
apolices goraes de 1:000$, 5 %. 1:005000
Apolices do ernprestiino nacio-

nal de 1903, port.. 	 	 1 : 012$0a0
Ditas idem idem, 1903, nom 	 1:000$000

Ditas do emprestimo municipal
do 1800, nota 	 	 196:1000

Ditas idern idem, 1901, port 	 	 274$003
Ditas idem, idem, 1903, port 		 1913000
Ditas idem, idom, 1909, port 	 	 168000
Ditas idem idem, nome 	 	 170$000
Ditas de Minas Geraes,de 1:000$,

nona 	 	 910$003
Ditas-do Estado do Rio do Janeiro

do 100$, 4 %, port............	 94-50

Banco Commercia,1 do Rio de
Janeiro 	 ' 	 	 100$-)00

Banco do Commercio 	 	 11(g' 00
Banco do Brazil 	 	  ..	 21iia250

,Comp. Docas da Bahia 	 	 38;.000
Comi). Loterias Nacionaes

Bras zil 	 	 43$000
Comp. Estrada do Ferro Rede

Sul Mineira... 	 	 73$00)
Coqmipar. aEstrada de Ferro Arara-

130$000
Comp. Tecidos Confiança. Indus-

trial 	 	 205.030
Comp, Tecidos Brazil Industrial 	 	 245$000
Debs. da Comp. Carris Urba-

nos de 203$ 	 	 )2-00

renda a prazo

500 Comp. Loterias Nacionaes
do Brazil v, e30 dias 	 .	 44030

Venda poa alvará

53 apalices geram de 1:000$,
5 0/„ 	 	 1:001;a000

Secretaria da Camara Syndical do Rio
de Janeiro. 23 do setembro do 1910.—A,
mo;isen, synilICO.

A Ca, ,DaTa, Svralical dos Correttores do
Fundos Publicas da Capital Federal, em
sessão de hoje, resolveu admittir a nego-
ciação e á respectiva cotação ciliciai na
Bolsa as 35,09) acçõas no ninativas do valor
nominal de 20 V; ca la uma e integral iz idas,
do B traco do C ,mmorcio. representativas da
import irada de 7.000:093$ a que fui relu-
zido o capital soc'ai do mesmo Banco.

Na secretaria desta Canutr t, acham-se ar-
chivados uni exemplar da caut la do a.iç5es
e demais documeatos legues.

Secretaria da Camara Syadical do Rio de
Janeiro, 23 de setembro do 1010.—A....Si-
monsea, syn lico.

11n1111.1n1

SOCIEDADES ANONYMAS

13 inpreza COMIllerCi() do Sal
COPIS. DA ACTA D n 	 AMUA

CONSTITUTIVA

As doze dias do mez de agosto de 1919,
nesta cidade de S. Sebastião do Rio de Ja-
neiro, capitd da Republica. dos Estados Uni-
dos do lsrazil e no predio á rua da Quitanda
n. 147, para onde haviam sido convocados,
reuniram-se 03 subscriptores do capital da
Emprozi Cominarei° de sal os Srs. Gustavo
Trinks & Comp., Jose I.iao & Comp., Bar-
besa, Albugnerque & Comp, Bernardo do
Oliveira Barboza. Henrique Palm, Roberto
Schecnn, Pedro Gustav Trinks, Antonio José
de Freitas„losé Lino de Oliveira Leite, Pe-
dro Celestino Telles de Menezes, Dr. José
Ferrão de Gusmão Lima, Antonio José Soa-
res Junior, Alvaro Marinho, Antonio de
Abreu Lacerda„Tosé Cardoso Martins, Ed-
gani Gaelden e José de Oliveira Barboza,
em sua totalidade para d ;liberar sobre a
organização definitiva da empraza.

Estando presentes todos os subscriptores
do capital, é acclamado presidente da as-.
sembléa o Sr. Dr. José Ferrão do Gusmão
Lima, que acceita e assumo a prosidencia e
convida para secrotarios os Srs. Pedro Ce-
lestino Telles de Menezes e Henrique Paina.
O . Sr. presidente. determinou que se pro-
cedesse á leitura dos estatutos e poz
discussão a materia delias constante, não
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entregues na secretaria durante a Se-
gunda metade do mez de fevereiro.

Art. 10.° Os exam 0s de admissão ao pri-
meiro anuo se realizarão perante uma com-
missão de tres lentes, nomeads pelo dire-
ctor.

.Art. 11. Esses exames constarão deprovas -
escriptas e oraes.

As provas eseriptas versarão:
1°, sobre um dictado do 10 linhas im-

pressas em portuguez coatemporaneo.
2.° Sobre arithmotica pratica, limitada ás

operações fundamentaes e transformações
relativas acs numeres inteiros o ás fracções
ordinarias e decimaes.

As provas ornes constarão da leitura do
um trecho suficientemente longo do por-
tuguez contemporaneo, estudo succinto do
sua interpretação no todo ou em 'parte, li- • '
geiras noções de grammatica portugueza o •
do arguição sobre arilhmetica pratica nos
referidos limites, systema metrico, morpho-
logia geometrica, noções de geographia o
historia do Brazil.

Nos provas escriptas o candidato deverá
eshibir regular calligraphia.

Art. 12. Os exames de admissão a qual-
quer outro anno do curso se-farão pelo pro-
cesso das promoções successivas, devendo
os- candidatos prestar além do exame
do anno immediatamento inferior áquello
em que pretenderem se matricular, o do
todas as matarias estudadas do modo
completo nos antecedentes, só dependentes j
do revisão no ultimo anno do curso. t — •

TITULO II
CAPITULO I

• Dl admissão dos aluninos - - --
.1, Art. 13. O alumno que desejar matri-;

cular-se no cursa gymnasial deverá juntar
ao respectivo requerimento, documentos
que provem: ter sido vaccinado ou reva,c-s;

• 1.
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obstante verificar-se que estão assigna dos
por todos os subscriptores.
• Em seguida masjdenproceder,á Jeitura, do
conhecimento de deposito de 20:000$, cor e

-respondente á decima parte do capital so-
cial, efectuado nesta data na conformidade
do conhecimento sob : n. 3.365 do Thesouro
Nacional.

Não havendo quem pedisse a palavra, é
encerrada a discussão dos estatutos e mais
mateaia sujeita á apreciação da assembléa o
approvados por 'unanimidade de votos. Uma
vez sutisfeita a prescripção do art. 3 0 , § 2°,
da lei n. 164, do 17 do janeiro de 1890, o
o Sr. presidente declara constituida a Em-
preza Comrnercio do Sal e diz que se vae
proceder á eleição da primeira directoria.

Por proposta do subscriptor Antonio José
Soares Junior, foi acclamada, a directoria
seguinte constante dos estatutos

Presidente, Pedro Gustav Trinks ; secre-
tario, José, Line do Oliveira Leite ; thesou-
reiro, Bernardo de Oliveira Barboza.
• Conselho fiscal—Dr. Jesd Ferrão de Gus-
mão Lima, Roberto Schoenn o João Duarte
Albuquerque.	 •

Supplentes—IIenrique Paina, Antonio José
Soares Junior e Pedro Celestina Telles de
Menezes.

" E nada mais havendo a tratar, foi encer•
rada a sessão, lida e approvada a acta, con-

•viciando o Sr. presidente todos os Srs. socios
presentes a assignal-a; com elle presidente o

•commigo secretario que a lavrei.—.T. P. de
Gusmão Lima, presidente.—Pedro celestino
Telles de Menezes, secretario. — Henrique
Palm, secretario. — Bernardo de Oliveira

•Barboza.— Barboza Albuquerque & Comq.,
por si e por procuração dos seguintes: João
Duarte de Albuquerque, Antonio José Soares
Junior e José de Oliveira Barboza.—Joed
uno de Oliveira Leite.—Toé Lino & Comp.,
por si e por procuração dos seguintes: An-
tonio José de Freitas, Alvaro Marinho e José

•Cardoso Martins.—Uenrique Polm.—Edpar
Guelden.—Gustav Trin.zis & Comp.—Pedro
Gustav Trinks.—Roberto Schoenn,—Antonio
de Abreu Lacerda.— Julins Ap.
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SOCIEDADES CIVIS
Rexttlamonto do Colle,zio
- - Yro ..-1.-eso l'a,raeuse

Fundado em 3 de julho de 1907

TITULO I

CAPITULO I

Da organização do Instituto

Art. 1° O collegio 4( Progresso Paraense »,
fundado na cidade de Belém do Pará a 3 de
julho do 1907,-é destinado não só a facultar
aos alumnos do ambos os sexos a cultura ne-
cessaria para o bom desempenho dos deve-
res de cidadão e uso consciente dos direitos
individuacs, como principalmente prega-
ral-os para matricula nos cursos do ensino
superior e.secundario, existentes na Repu-
blica e obtenção do gráo do bacharel em
selenelas e lettras.

1.° Para esse segundo fim serão fiel-
mente observados o regímen e os program-
mas de ensino adoptados pelo instituto ofi-
cial.

2.° Proporcionará além disto, o ensino
do outras disciplinas, não comprehendidae
rio plano do ensino do referido instituto ofi-
cial, desde que não resulte prejuizo á hy-
gio4oniNtal dos aluirmos..	 .

•

3.0 O ensino será leigo, conformo deter-
minam as leis da Republica, sem violencia,
entretanto, aos sentimentos religiosos que
os alumnos trouxerem do seio de suas fa-
milias.

Art. 2°. O collegio « Progresso Paraense»
comprebende o internato, para nufnero • li-
mita,do de alumnos, para o sexo masculino,
um serninternato o externato mistos.

Alg.....	 3
Arith 	 	 4 Ari th...
Geogr. 	  3 Geogr. . 3
Port. •	 3 Pert....
Fr .....	 4	 3
Des. •• ••••	 3 D S• • • •	 3

As discriminadas conforme se vê a fls. 3
do regulamento do Gymnasio Nacional.

Art. 4 • 0 Os programmas do ensino são da
exclusiva comeetencie, da congregação deste
collegie, a qual se reunirá, pelo menos duas
vezes no anno, para de aceórdo com a maio-
ria dos congi eg,ados discutir e adoptar,
adaptando, as medidas -aconselhadas pela ex-
periencia e necessidade do ensino.

Art. 5. 0 São de estricta observancia neste
estabelecimento as regras estatuidas no de-
creto n. 3.914, de 2; de janeiro do 1901, re-
lativas ao processado dos exames de admis-
são,promoções successivas e do madureza.

Ari. 6.° Para õ alumno que não quizor
bacharelar-se em 'sciencias e lettras, será
facultativo o estudo de mecaniea e astrono-
mia, do inglez ou do allemão, do gogo e da
litteratura,.

Art. 7.° O cone& admitte tambem alu-
mnos que independente-dos cursos regulados
pelo instituto oficial, queiram reguir os
cursos que não exigem exames do madu-
reza, ou curso completo do bacSarelada.

CAPITULO III

Dos exames

Art. 8. 0 Encerrado o anéo lectivo, que
não será inferior ao prazo de o:to mezes, que
decorrerão de 1 de fevereiro a 31 de outubro
de cada anno, começarão os exames do curso
que serão de promoções successivas e do.
madureza, obseevandc-se no processo de
cada um delles o que a respeito dispõe o re-
gulamento aunexo ao decreto n. 3.9L4, de G
da janeiro do ,1001, o as demais decisões do
governo federal. attineetes ao ensino secun-
dario.

Art. 9.° Na.priroeira, quinzena de feve-
reiro se realizarão para os novos alumnos
os exames de admissão a qualquer anuo
do curso, mediante requerimento dos paes
dos candidatos ou do seus responsa,vms_

CAPITULO At
---Art. 3°. O ensino abrangerá as Matèria
infra indicadas, sendo de rigorosa observan
eia, relativamente ao numero e seriação flag
mesmas, as disposições contidas no regulaES
mento do instituto oficial quanto adnumero{
de nonos do curso, o horas semanaes consoa
gradas ao estudo de cada uma delias. 	 ?

Paragrapho unico. O curso comprehenderà
as seguintes disciplinas:

5° anno

Mec. o Astr. 3

Math.. 	 s
Geogr. 	 I

Fr, ...

Ing

Lat 	 - 1

Ali. 	
Greg.
il.st..do Br. .3

Phis. o Ch
Li tt . 	 	 2.
Ilist. nat....	 5

Logica 	 ' 3

2G,

Geogr.. 2
Port....	 2
Fr 	  2
Dts 	  3

Ing 	  3

Lat 	

18

•

Geom...	 4
Alg 	

.	 •	 •

1° anno
	

2° anno
	 30 amo.
	

4°. armo 6° anno

Port....	 2
Fr.	 	
	

1
Dos 	  2

Ing	 2

Lat.	 3

Ali 	
	

3
Greg
'list 	
	

3

23

T.r 'g • • •
Geom...	 4
Alg 	

Ing 	
	

1

Lat 	  3

Ali 	
Greg.	 3
Met	 • • 3

Phis. e Ch..	 4
Litt 	
Hist. nat 	 	 2
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111 .ado,,não•solTrer molestia , contagiosa ou
ftufecto-contogiosa ou rapagna,nte, e certifi-
èado .provando quo está approvado nos exa-
mes tio que trata o art. 10 slo capitulo III
deste regulamento.

Art. 14. Não serão admittidos no inter-
nato alumnos maiores d3 14 rumos nem
menores de sete ; sendo a matricula limi-
tada ás condições da capacidade do enfiei°,
havendo particular cuidado em relação a
hygien e escolar.

Art. 15.° As monsalidades pelo ensino e
educação dos alumnos.serão pagas adeanta-
damente o por trimestre e de accôrdo com
a seguinta tabella

Por alumno interno.. 	 4EU000
Seminterno 	  300.¡.003

\
 Externo do 1 armo 	  20(4000
Externo do 20 e 3° anuo 	  2s0$000
° 

t	 Externo do 4° ao 60 anno. 2504:01)
§ 1.° Além das mensalidades referidas, os

alumnos pagarão de joia, annual:
Os intertic,s 	  100,$000
Os sem' ntorn os 	 	 50$1:.0
Os externos 	  30$000

§ 2.° Só terão direito ao fornecimento do
papel, caneta, penna s , bons, tinta e mata-
borrão, os alumnos da. práneira e sogunda,
sendo commum ás tres classes :a uailização
classe,da mobilia esoolar,o goso das regalias
do collegio, inclusivo festas, aulas de canto,
gymnastica e com ersação franseza.

§ 3. 0 As aulas praticas do italiano, alie-
mão e inglez, serão pagas a razão -de 30.:S
mensaes ou mediante accôrdo com a dire-
ctora, si o alionno estiver seguindo regu-
larmente qualquer dos cursos de ensino mi-
nistrados tio colleglo.

Art. 16.° Os pagamentos serão feitos até
es dia 10 em cada trimestre alea,ntadcso
porem em caso al gum sesão restituidas as
importanclas receb.da,s, nem tainpouco se
fará., desconto, por ferias, faltas, suspeasõos
ou retiradas.	 •

Art. 17.° 03 alumsos serão prompta-
mento soccorridos pelo medico do collegio
ou qur 1 luor outro da confiança, da directo-
ria, no impedimento daquelle, o só pagai ã0
os remedios ou regImen que lhes forem
proscriptos, salvo si a molesta reclamar
assistencia constante o demorada.

Paragrapho trinco. Sempre que não for
do todo ánpos.,ivel, se fará a remoção do
doente de mo!estia grave oa contagiosa para
a casa de suas famiLas ou respowaveis ou
para una Éanatorio por conta daquelles e
todas as despezas feitas por semelhantes
motivos, deverão ser logo indemnizadas. .

Art. 18. As mensalidades solfrerão aba-
timent) de 10 Vo quando se tratar do doas
ou mais irmãos matriculados.

Art. 10. Os alumnos que precis trem pas-
sar as ferias no collegio, sob a responsabili-
dade da directoria, pagarão ma i s 1/3 sobro
a pensão regulamentar,

Art. 20. Pagarão tambem em separado
-os serviços de roupa 'asada, engommada o
zelada, mediante a importancia. de 20$ men-
saes.

Art. 21. Além daquillo que- o collegio
está obrigado a fornecer na conformidade
deste regulamento, nada mais receberão os
alumnos sem ordem expressa de seus paes
ou do seus responsaveis.

Art. 22. Todos os prejuizos rnateriaes
causados pelos alumnos, que? ao material
escolar, quer ao editicio do collogio o suas
dependencias, serão indemnizados por quem
de direito, bem assim os que importarem
em damno aos seus collegas.

Art. 23. No acto da admissão dos adumnos,
seus paes ou seus rosponsaveis assignarão
um termo do qual consto que a matricula
foi salicitada por ellos ao collegio, sua re-
sponsabilidade pelas pensões o seu inteiro
accôrdo com as disposiçges deste_ regula-
mento.

'"T•	 T

:DTARIO

cartrus0	 .

Da ditciplina.escolar e da frequencia

Art. 24. As aulas começarão ás 8 horas
da manhã e terMillarão •ás 11 horas para
todos os alumnos, e recomeçarão a I hora
da tarde, terminando definitivamente ás 4
horas, havendo entre atlas um intervallo de
10 minutos pelo monos para descanço geral.

1.° As demais aulas, consideradas aval-
sas, s3rão dadas á tarde, não devendo co-
incidir com outras eai que se achem matri-
culados os mesmos alumnos.	 •

2.° Na distribuição do tempo para •o
ensino theorie) e pratico. os respectivos pro-
grammas poderão ser alterados pela direc-
toria, no interesse dos adumnos o de accôrdo
com os professnsos.

Art. 25. Haverá para cada aula, urna ca-
derneta, especial, onda 'serão lançadas as
notas alcançadas pelos alurnnos o marcadas
as suas. láltas acompanhadas de observa-
ções sobre seus comportamentos, sonda a
média extrallids dessas cadernetas. .

Art. 26. Os paes ou os responsaveis dcs
aluamos scrão regularmente inSornrtdos so-
bre o comportam-isto, aprovaitanento,
suste, aptidões e caracter de cada um del-
les cru boletim trimestral assigua.do pio di-
rector..

Art. 27. Os aluvrincs que per ..eu compor-
tamento obterem durante o armo nota dio-
tineta poderão receber premias, que lhes
serão entregues em sessão s)lemne da con-
gregação, logo após os exames do curso.

Art. 28. A pre,sença, dos alamnos nas au-
las respectivas será vehific oh pelos inspe-
ctores s3ndo mareada falta ao alumno que
não compa.rocer ou que sem licença se re-
tirar da aula.

§ 1 ° Aquilo que por motivo jmtifeado
faltar a mais do uma aula sof trabalho no
mesmo dia terá só um ponto. •

§ 2.° A re:evação dás faltas será feita
pelo director, -medianteprovas convincentes.

§ 3. 0 O alumno que der 40 faltas pelo ma
nos embora justificadas, durante o anno le-
ctivo, perderá es o, será excluido do estaln-
'colmeia°, podendo porém inatricular-se,
si no anuo seguinte omerecer por seus ante-
cedentes.

§ 4. 0 Não po lerão sahir, senão acompa-
nhados por soas paes ou' responsáveis, salvo
autorização (Mies e consentimento expresso
do director. Só poderão ser visitados durante
as horas do recreio, soado que esta v;sita só
será admittida quando se tratar de parentes
ou do pe SAS autorizadas..

CAPITULO III

Das recompensas

Art. 29.° As recompensas conferidas aos
alumnos serão:

g 1. Boas notas nas cadernetas das aulas.
§ 2.° Licenças excepcionaes aos internos

para sabida.
§ 3.° Bancos de honra, de que, haverá até

seis em cada aula, obttdcs em concursos In-
mensaes.

§ 4.° Premios, de que haverá até Ires em
cada anno, ordinSriamente numerados e con-
feridos aos melhores, dentre os alamnos que
tiverem dl ti lo clistincção no respectivo exa-
me' do pruriu: pio ou no do madureza.

§ 50 . Collocação do retrato no Pantheon.
Paragrapho unico. A primeira destas re-

compensas será conferida pelos lentes ou
professores; a segunda, polo director; a ter-
ceira, por este slo proposta dos lentes, e as
demais, pela congregação, sondo a ultima,
chamada premio «Benjamin Constants, con-
ferida por °ocasião da collação do grão.

Art. 30. Durante o anao lectivo serão fe-
riados os domingos e p dias CIO festa nacio--	 - •

CAPITULO I

Da magisterio e da administraçcto

Art. 30. O pessoal docente, além de suas
attribaições e deveres, terá parto activa ná_
desenvolvimento do collogio, interessando-se

--te	 910

--n1/41
:Art. 31. Sem que se procure guiar os-

'alumnos polo terror do east iv, serão olleSsi,'
corotu to, passiveis sias seguintes penas
ciplina,res proporcionadas á gravidado daS
faltas coromettidas:	 • I1°. Nota má na lista das aulas.

2°. Roproliensão ou exclusão momentaxe:z-:.
da aula. ..

30 . Priva.çijes de recreio, com reclusão de •
alumno em sala, privada e tarefa de copiar.
livro manuseado em aula.

40• Privação de sahida do internato quan-
do houver.5. Reprehensão em particular, ou por:
ante os alumno3 reunidos do anno ou do
todo o cor egio.

60 . Exclusão do gymnasio por tres ou oito-.
dias, com ponto duplo.

7 0 . Suspensão dos estudos por um: a dons
annos nos casos, de insubordinação, parecia
ou immoralidade.

Art. 32. As duas primeiras penas, serão
impostas pelos lentes; da 33 até a 6,, pela
rectoria, sendo que desta ultima haverá in-
querito regular havendo do resultado sc.:,
curso para o ministro da Justiça.

Paragrapho unico. Das cinco primeiras -
penas se fará menção no boletim de que trata.
o art. 26. E da 7s se fará cammunicação
ao pae ou responsarei pelo alumno.

Art. 33, Nenhuma pessoa estranha terá
entrada no collegio, sena prévia, licença da
directoria.

Art.. 34. E' vedado aos alumnos °ocupa-
rom-se no collegio com a formação de qual-
quer associação, redacção do periodicos ou -
outras preoccupaçks que os distraiam do
seus estudos regalares. bem como, entrega- •
rem-se á leitura d3 jornaes e livros que
preja•liquem 4 a moral e Os deveres collo- -
giaes; organizaram rifas, collect-is ou subs
seripeSes, seja por qualquer •.motivo alie- •
gado.

CAPITULO- IV

ecitecaçcTo pnysica e moral

Art. 3N. A educação phys'ea será, condu-
zida por meie de gy.mnastica sueca' ou me- • •
canothera,pica o jogos da movimentos, sendo
pormittido sómenta a pción, a bola,' cricket,.
lawn-tennis, O trocket, corridas; saltos o•ou-
tros adoptados pela directoria, de aecôrdo
com o instauctor respectivo, para desci-
volver nos. alumnos a destreza e a força,
sem prejuizo da saude, corrigindo os defoi-'
tos physicos possiveis em cada alumaie.

Paragrapho *mico. Para toam exercidos
usarão de uniforme espee:al, que fará parte
do enxoval necessario.
• Art. 36. Um medico competente servirá
como inspector da saude e desenvolvimento
physico dos alumnos internos, alem do ser-
viço de hygieno geral do collegio, fazendo
uni registro sobre o estado de cada um o
prescrevendo o regimen especial que tbr re- •
clamado em qualquer caso particular. •

, Aut. 37. Tombem haverá Jogos de salgo,
corno bilhar e quaesquer outras diversões
intolligentes, desde quo não visem interesse
pecumario.

Art. 28. Sempre que for possivol- serão
promovidos.festivaes entre os alumnos, para
o fim de cultivar-lhes os sentimentos patrie-
ticos,. de civilidade o de familia, por meio de
coaferencias eivicas, recitação e elocução,
concertos musieaes oa quaesquer outros
meios cornpativeis com esses fins, os gulas
devem ser entretidos com a maximn cor-
dialidade.

• TITULO III
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Art. 47. A alimentação se fará em qua-
tro refeições diariaA, reguladas por tabellas
que constarão' do -regimento

CAPITULO II

Enxoval dos alumnos

0,enxoval dos alumnos compõese das se-
guintes poças:

Uma cama de ferro com tela de arame,
segundo modelo indicado, e seus pertences,
como edredon, travesseiro, seis lençóes, tres
colchas, tres fronhas, um mosquiteiro ade-
quado e seis pijamas ; um la,vatorio com-
pleto, com copo de metal, seis toalhas de
rosto, seis de banho e dons calções ;

Um par de sandalias para dormitorio ou
enfermaria, um par de botinas para uso do
collegio, um par para nhir e outro especial
para jogos sportivo3;

• Um sacco para roupa suja, um uniforme
para passeio, deus fatos para jogos, moia
duzia de meias cruas, 12 lenços brancos, seis
ceroulas, seis camisas brancas e seis de côr,
seis fatos de dolman de linho pardo, um dito
preto para cerimonias, gravatas, sendo uma
preta, um armei para guardanapos, um cha.-
péo do panno tranco para resguardar do
sol.

Qualquer peça do .enxoval que se tornar
improstavel deverá ser sul stitui¡a de modo
que não se de falta.- O director7ArtItur,
dos Santos Porto.

Sociedade do 13enefi ~eia,
Cliri .stovão Colombo

Estatutos

CAPITULO

Da organi:açao afins da sociedaie

Art. 1. 0 A Sociedade de Beneficencia,
CnriStovão Colombo, fundada em 18 de fe-
vereiro de 1883, na cidade do Rio de Janeiro,
on le terá sua sede, será composta de
ta lo numero de soem do sexo masculino, de
qualquer nacionalidade, desde que se achem
nas condições determinadas ne,tes estatutos.

A 4. 2.° Os fins da sociedade são os se-
guintes:

§ 1.0 &ocorrer a seus socios com uma
pensão mens..1 quando enfermos ou invadidos
por molestias, desastres ou velhice.

§ 2.° Cntribuir Com uma quota para o
funeral.

§ 3. 0 Prestar auxilies aos que, por moles-
tia, forem obrigados a seretirarem para o in-
terior ou ptra o estrangeiro.

§ 4.° Auxiliar com uma pensão ás viuvas,
filhos legitimes ou legitimada dos socios
fallecidos, até a sal maiorida le.

§ 5.° Socorrer aos associados, a juizo do
conselh o , quando presos, desde que não seja
por crime infamante, antes de sentenciados.

CAP TITIO VIII

Patrinimio social

Art. 21. O patrimonio social é composto
de to In o activo que repre •;ente valer real,
come sei Lin: apolice; d . t di vida pit : 1ie, prl-
ineiresh vpolliecas de propriedade ! , moveis,
utenálio, , •linheiros depositados em bancos
e o saldo verificado pelo balanço em 3 de
deze.nbro de cada bleanio social.

CAPITULO II

consello aintinistralivo, „ seus - deveres

•
e attr butçes-:	 •

'Art. 35.P A sociedade será -administrada
'por uni . conselho;t3ÁlministratiVo composto'

de 15 membros, eleitos biennalmente pela'
assembléa geral, os quaesdentre si elegerão
a directoria, que constará de: presidente,
vice-presidente, 1 0 e 2° secretaries, theseu-.
miro e procurador, sendo, porem, o the;ou-
redro eleito directamente; e das commissões
de syndicancia, hospitaleira o finanças, do
tres membros cada uma.

Art. 44. Ao procurador compete:
§ 1 0 . Desempenhar com zelo e dedicação

as commissões p tra que for nomeado.

§ 2°. Representar a sociedade em juizo
quando para isso for autorizado pela dire-
ctoria.

§ 3'. O presidente representa a sociedade
nas suas relações para com terceiros. -

Art. 54. Os associados . não respondem
subsidiariamente pelas obrigações que con-
trahirern seus , representantes em nome da
sociedade..

Fundadores:

José Maria Rey o Caules.
Manuel Guedes de Amorim.:
Jayme Antonio Gomes.

Directoria:

Adrian) Nogueira, presidente.
Carlos Alberto do Moraes, vice-presidente.
Luiz Alves Vieira, 1° searctario.

Francisco Garcia de Andrade, 23 sege-,
tarjo.	 •

Rufino Augusto Pires, themureiro.

Major Manoel Gonçalves Santos, por-
curador.

ANNUNCIOS
Sociedade Anonyma Corta.-

mo Santa, Cruz
Convidam-se os Srs, accionistas desta so-

ciedade para uma assembléa geral extraors
dinaria que se realizara na sede social á, rua
da Alfanclega n. 45, no dia 26 do corrente, á
1 hora da tarde, e que terá par objecto a
reforma da ultima clausula do art. 3° do
estatuto da sociedade.

Rio, 23 de setembro do 1910.-A directo-
ria.

Monte de Soceorro do 1•Zio
de janeiro

Tendo de se proceder á venda em leilão,
no dia de outubro proximo, dos penhores
correspondentes ás c tutelas extrabidas até
33 de setembro de 1939, previne-se aos mu-
tuarios para reszatarom os respectivos pe-
nhores, ou renovarem seus contractos até as .
2 horas da tarde C.o dia anterior ao fixado
para o leilão.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1910.-
0 gerente, J. A. de Magalhcas Castro Sbbri-
nho.	 (•

Sociedade Anonym a Fabrica
de Seda! Santa Melena

RUA DA.ALFANDEGA N. 25

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados Os St'S. accionistas a reu-
nirem-se em assombléa geral extraordinaria,
no dia 27 do corrente, em seguida á asseei.-
bléa, gei.al • ordinaria, para o fim de tomarem
conhecimento de uma . proposta -dá directos j.
ria ri'm iinporta na. .reforma de- álglinsiar,
llgos • dos estatutos, e mais para deliberam„

por seu estado inte,llectuaf e moral, formando
um 'corpo consultivo em todas as questõeã
de pedagogia, ou qual liter incidente impre-
visto que venha directa ou indirectamente
interessar o ensino, tendo ainda o direito de

:eleger do seu seio o substituto do vice-dire-
ctor no impedimento deste.

Art. 40. E' dever commum dos lentes e
professores

1'. Comparecer pontualmente ás aulas ou
participar com antecedencia á director:a
qualquer impedimento.

2° Promover o progresso dos alumnos não
se limitando a simples prelecções, mas
chamando-os sempre ás dicções.

3°. Comparecer ás sessões da congregação
e assignar as actas respectivas.

4.° Lançar nas cadernetas as notas que os
alumnos merecerem em lições ou composi-
ções, bem assim a média mensal de suas ap-
•plicações.

5". Começar e concluir o ensino da cadeira
ou aula a seu encargo por uma série do
'lições tendentes a ligar o assumpto ao das
'disciplinas anteriores e subsequentes.
• 60 . Marcar com 48 horas de antecedencia a
materia das sabbatinas ou composição os.
cripta.
1 7°. Fazer entro os alumnos um concurso,
de dous em dons mexes, sobro ques'ões de
'xnateria ensinada; julgar as provas e remet-
itel-as ao director, mostrando os seis me-

.	 lhores alumnos de sua aula, que se avanta-
jarem para obtenção de bancos de honra.

8°. Cumprir com rigorosa exactidão os;
,programma,s adoptados para o ensino do col-
'legio, admittindo os livros e compendios ap-
;provados pela directoria.

9°. Manter a ordem e disciplina em suas
'aulas de accôrdo com as ordens do director
ou regimento interno do collegio.

10. Assigna,r o livro do ponto antes do
'entrar na aula.

Art. 41. A nomeação dos lentes o profes-
sores é de exclusiva o livre escolha do di-
rector ; sua dispensa ou demissão só se

j fará, porém, em caso de incompatibilidade
com elle ou nos que affectarem o ensino e a
'moral sendo tudo levado ao conhecimento
•da congregação.

• 'Art. 42. Quando houver frequencia ex-
cessiva em uma classe ou aula, e for indis•
pensavel dividil-a,poderá o mesmo len ficar
'encarregado da aula supplementar, si assim
entender a directoria.

Art. 43. A administração do collegio será
exercida exclusivamente pelo director auxi-
liado por um vice-director de sua cbnfiança

' o um secretario, havendo outros emprega-
dos, cujas attribuições são definidas no regi-
mento interno.

Art. 44. O vice-director, substituto do
director, nos seus impedimentos, poderá ser
lente do collegio, devendo propor tudo

: quanto lhe parecer conveniente ao pro-
"gresso deste o auxiliar sua fiscalização
geral.

Art. 45. A economia interna do estabele-
cimento pertence exclusivamente ao director
que contractará os empregados subalternos,
fiscalizará, a escripturação dos livros e ve-
lará pela boa saude, asseio e boa hygione dos
al umnos.

§ 1. 0 Para isso e para melhor ordem in-
terna será entregue á administração do
collegio a roupa lavada o engalinhada dos
alumnos internos para que a vistam e mu-
dem nos dias marcados, sem defeitcs.

I • § 2.° O enxoval de cada alumno será mar-
. pado com tinta fixa e será entregue mediante

rói, sendo lançado em livro espacial pelo
roupeiro. .	 .

sAri. 46. A administração dispensa o us )
waiformes no vestuario do. collogice

procurará abolir. o .clormitorio em com



Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 5°. 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo G° 	

Consolidação das Leis
referentes á organização muni•
cipal do District() Federai—.

Constituições e lLois
Organicas da Repu-
blica 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 8° 	

Consultas do Conselho
de listlidO, secção de Fa-
zenda, tomo 9" 	

Consultas do Conselho
de 'Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 100.. 	

Consultas do Conselho
de listado, secção de Fa-
zenda, torso 11° 	

Consultas do Conselho
de Estudo, secção de Fa-
zenda, tomo 12° 	

Codi,wo Penal da Re-
publica das Estados
Co id OS do 13razi1, Con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systema penitencia rio,
ceilulas,.etc., por um magis-
trado mineiro 	

Consolidação das "Leis
das Al randegas e Me-
sas de Rendas (M)...

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 7° 	

Consultas do Conselho
de _Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 4° 	

Condições de admis-
são no CIyinnasio Na-
cional 	

Consolidação da..4 Leis
da Justiça, Federal..

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
surjo, outubro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sorio, maio de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, junho do 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, julho do 1890

Decretos do Governo Provi-
sorio, agosto de 1890 	 	 b.

2$000

2$000

$500

5$000

1$505

1$003

5$000

4$000

2$000

3$000

6$0J0

2$000

2$000

$200

5$000

2$000

3$000

4$000

2$000

2$000

3$000
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Decretos do Governo Provi-,
2E00 1 sono, dezembro de 1890 	

sobrO uma' 'proposta autbrizando a emissão
de um emprestimo por debentures, com
garantia dOS bens sodiaes o respectivos pare-
ceres do conselho fiscal.

Esta assembléa care,ce, para validamente
deliberar, da presença de accionistas que
representem 3/1 do capital social.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 190.-
A directoria.	 (•

in.ipre:uua Na c 1 o n al

OF RAS Á VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-
prensa Nacional

(Lei sobro fallencias», n. 2.024, do 17 de
dezembro do 10. Preço 1$ cada exem-
plar ;

O decreto n. 2.344. do 31 do dezembro de
1908, definindo a letra do cambio e a nota
promissoria o regalando as overaçõos cam-
biaes. Preço 1$ cada, exemplar

A lei orçamentaria para o exercicio do
19C9 (leis 118. 2.43: e 2.050, de 29 e 31 de de-
zumbi.° do 1908). Preço 1$ cada exemplar;

Tabella.s do preço, ultimamente aopro-
vadas pela Rea.ariação do Policia, para cai'
t• )3 e autornosieis de praça, custando 200
rs.is o exemplar ca1unLJo.i•

Acha-se exposta á venda. a 2o1lecçcio (18
Decisr3es de 19)0. Preço 4$500 cada exem-
plar,

hiccionario dos verbos srregal na la lingua
portugueza, par C. do R. Exemplar carto-
nado. Preço 2$000.	 (•

A ceo1'dito,4 (1.) Supre-
mo '11 1 . 11.)mi:ti Federal
de 1895 (31) 	 	 2$500

Idem idem do 1896 (M) 	 ...	 4000

Idem idem de 1897 (31) .....	 6$000

Idem hien) de 1898 (M) 	
	

8$000

Idem idem de 1899 (M) 	
	

9$: 00

Idem idem do 1900 (M),. 	
	

9$000

Idem idom do 1901 01) 	 	 10$000

A pontamentos para o Die-
cine:;irio Geo ,..craoilico do Brazil,
pel, Dr. Alfredo Moreira Pinto,
coni . ado a descripção de todas
as cidades, vilas, ed,ficios, etc.,
trcs grossos volume3 	

	
20$000

c.,4 minas do Isra.zil e
sua. IL.eg'islação, pelo
Dr. .1. Pandiá Calogeras, 1 0 vo-
lume 	 	 6$000

Boletim da Proprie-
dade Inchas	 (Publi-
cação mensal) cada fasciculo
(M) 	
	

1$500

Constituição da Repu-
blica do ilrazil 	 	 1$000

COUSIlitas do Conselho
do listado, secção de Fa-
zenda, tomo 2° 	

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891. 	

	
2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1891 	

	
2$ 000

Decreto n. 3.7i. de 2 de
maio de 1899 —Arrecadação de
bens de defuntos, etc .....	 2$000

Decreto n.
Altera varias dispasiçiies da
Consolidação das Leis das Alfan-
deg as 	 	 $103

Decreto n. 1.1'78 — Crea
o legar do contador nas Dele-
gacias Fisca,es 	

Decreto n. 1.9,=I2 de. 28
do novembro de 1907 — Banco
Agricola 	 	 $500

Deer e to it. 1.00C—Crea
o Minl,terio da Agricultura 	 	 $500

Decreto n. 1.S39 —Re-
gula o deferimento de herança
no caso de successão ah-iates-
tato 	 	 $300

Decreto n. f2.110 de 30 do
setembro de 1909 —(Estabelece
penas para os crimes de pecu-
lato, moeda falsa, etc 	

Diecionario fl ibl i o-
graphico 13razileiro,
contendo ii)ticias das obras e as
biographias do todos os eseri-
ptores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento lilake, 7 grs.vols. ia 80 ..	 15$000

Diccionario fjleora-
phico das Miluts
13razil, polo Dr. Fraacisco
Ignacio Ferreira 	

Direitos autora.es (Lei
31. 493 de 1 de agosto do 1898).

Diccionario cios ver-
bos irregulaces
lingua por tug ueza,
por C. do R 	

Idem, 20 volume 	

Idem, 3* volume 	

Decretos (1 .3 GOVern0Prtni 	 •
so:io, novembru de 1803 	

Dsecretos lo Gverao Provi-
'orlo, novec,:ma .• dezembro de
889 	 	 3$030

Decretos do Governo Provi-
sujo, janeiro de li.)90 	 	 20004,

Decretos do Governo Provi-
sorio, fevereiro de 1890 	

	
1$030

Decretos do Governo Provi-
sorio, março de 1890 	 	 2$000

Esboço 13ioxraplkico

gata Orozimbo Mouiz Barreto.. , $5607
tradução do capitão de fra-
do A.bralião Lincoin,

Eseri p turação Mer- ' J.W

cantil 	 ._	 __ ti '\3noo

6$000
t,

$:)00;

2$ . 0	 •

6$000

.6t9C0

3$)CG)

1$000

$500



Sabbado 24
	

DIARIO OFRICIAL fs'eternbro	 1910

Leis do 1829 	 	 3$000

24000 Leis de 1830 	 	 2$200

1$000 Leis de 1831-2 volumes 	 	 3$200
1$500 Leis de 1832 	 	 4$000

Leis de 1833 	 	 4$600
1$000 Leis do 1834 	 	 3$200
$500

Leis de 1835, 2 volumes 	 	 4$000
1$000 Leis de 1836 	 	 3$600

Leis de 1837 	 	 • • I,	 3$000

Leis de 1838 	 	 2$300

Leis de 1839 	 . • IP • ji • 	 1$400
$500 Leis de 1810 	 . .	 2$000

$500 Leis de 1841 	 1$900

$500 Leis de 1842 	 	 t• • •	 3$500

$500 Leis de 1843 	 	 2$50)

$500 Leis do 1814 	 • • • • 	 	 2$800

1$000 Leis de 1845	 	 	 2$300

1$200 Leis do 1846 	 .. • • • •	 2$600

1$000 Leis de 1817 	 	 2$600

1$500 Leis de 1848 	 	 1$800

l$000 Leis de 1819 	 	 3$400

Imo Leis de 1852, 2 volumes...

54:26000°4000 Leis de 1853. 2 volumes... 	

1$000 Leis do 1908 (2 vols.) 	 	 19$200

1$000 Lei n.	 — Pecullto e
moeda falsa. 	 	 $500

1$500 Leis de 1854 	 	 5$100

1$000 Leis de 1855 	 	 6600

Leis de 1856 	 	 5$300
1$000

Leis do 1.857, 2 volumes 	 	 5$600
2$500 Leis de 1858, 2 volumes ..... 	 6$600
2$500 Iei	 de 1859, 2 volume"	 	 5$500
2000 Leis de 1830, 3 volunns 	 	 10$000

2$000 Leis de 1861, 2 volumes ..... 	 5$',00

2$000 Leis de 1862, 2 volumes 	 	 5$500
Leis de 1803, 2 volumes.. 	 	 5$600

2$000
Leis de 1861, 2 volumes 	 	 5$500

2$000 Leis de 1864, a,dditamento 	 $500
2$000 Leis de 1865, 2 volumm 	 	 7$500
2$000 Leis do 1866, 2 volumes 	 	 7$600
2$000 Leis de 1867, 2 volumes 	 	 6$000
2$000 Leis de 1868, 2	 °lumes 	 	 6$000
1$500 Leis de 1869 	 	 6$000

2$000 Rio de Janeiro — Imprensa Nacional —	 ,Ifb

v4tatutos da Escola
FolytecItnica 	

cola, Correeeional
, 1Z; do Novembro (Regu-

lamento da) Dec. n. 4.780, de 2
de março do 1903 	

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, de 21 de novembro
de 1903) 	

-Formulario do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar. 	

Palleneias (Lei ri. 2.024 do
17 de dezembro de 1908........

Gieuera et Species Orchi-
dea,rum Novarum qua,s col-
legit,descripsit et iconibus Mus-
travit. r. Barbosa Rodrigues,
2,0 volume 	

CrymIlftSiO -Nacional (Re-
gulamento do) — Dec. a. 3,914,
de 26 do janeiro de 1901. 	

historia dos tres grau-
des capitile,s da, anti-

( Annibal, Ce.sar o
'Alexandre), pelo Dr.Cesar Zama

nistoria F'inaneeira o
Orçamentaria, do Lm-
'perio do 13 razil, desde
a sua fundação, precedida de.
alguns apontamentos acerca da
sua independencia, polo Dr.
Liberato de Castro Carreira,
1 grosso volume de 793 pags:
em 8°. 	

nugonianas — Poesias de
, Victor Hino, traduzidas por

poetas brazileiros, precedidas
da bieerapilia do mostre, por
Mucio Teixeira 	

J-I yd rozra p 1t i etl tt
Iiaut San-Francisco,
por Em m.Lials 	

Instrueções para o
alistamento de elei-
tores na Remia,' —
Decreto n, 5.391, do 12 de de- .
zembro de 1904 	

Informações e fragmentos
historicos 	

Instrueções para o serviço
de prophylaxia especifica, da fe-
bre amarella,. . 	

Instrucções para exames
parcellados 	

Instrucções para a Policia
Federal 	

Lei n. 22I—Justiça

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 do
dezembro de 1896 	

n. 628—Amplia a acção pe-
nal

Lei do Casamento Civil e roca-
$500	 pitulação em ordem alpliabetica

por M. André da Rocha 	 * • .

Lei de fallencias 	

Lei de fallencias—comparada 	

Lei dos Sociedades Anonymas e
Ilypothecari  s 	 **

Lei Torrens 	

Lei s ibre fallencias

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretos ris. 1.021, de 26 de agosto
de 1903 e 4.956, de 9 de setem-
bro de 1903 	

Lei do Orçamento-1889. 	

Lei do Orçamento-1892 	

Lei do Orçamento-1893 	

Lei do Orçamento-4895

Lei do 0:çamento-1897 •

Lei do Orçamento-1898.......

Lei do Orçamento-1899— „..

Lei do Orçamento-1901.......

Lei do Orçamento-1902 	

Lei do Orçamento-1903.. 	

Lei do Orçamento-1904 	

Lei do Orçamento-1905 .. 	

Lei do Orçamoino-1906 . 	

Lei do Orçamento-1907 	

Lei da receita e despeza para
1908 	

Lei do orçamento para 1909...

Leis de 1808 a 1809 	

Leis de 1810 a 1811 	

Leis de 1812 a 1815 	

Leis de 1816 a 1817 	

Leis de 1818 a 1819

Leis do 1820 	

Leis de 1821 	 .. .

Leis do 1899 	

Leis de 1823 	

Leis de 1824 	

Leis de N25 	

Leis de 1826 	

Leis de 1827 	  
Leio. 1.269—Legislação elei-

tora! 	 •	 $500

1$000

1$00

$000

1$000

1$000

Z500

5$000

4000

15$000

$500

1$000

1$000

1$000

5$000

$500

$100

$300


